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PLANTA DE SITUAÇÃO
ESC: 1:5.000 E COMARCA DE UMUARAMA - PARANÁ

12-JABORANDI, DA COLONIA NÚCLEO CRUZEIRO, MUNICIPIO

ÁREA = 4,84 Ha = 48.400,00 m2

LOTE Nº 25-U-2, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 25, DA GLEBA Nº
IMÓVEL:

ÁREAS:
DATAS: 23.023,91 m2 58,89%
RUAS: 14.924,41 m2 38,17%
ÁREA INST.  1.151,20 m2 2,94%

ÁREA TOTAL 48.400,00 m2

 

APP 9.162,85 m2

 

PLANTA DO LOTEAMENTO
ESC: 1:1.000

   

PARQUE RESIDENCIAL SANTA CECILIA

LOTEAMENTO
PROP.:

01
LOT

PRANCHA:

PROJETO:

01
ESC.:

TITULO:

ORGÃO PUBLICO:

RESP.TEC.:

IND.

DATA:

DEZ/21

JURANDIR RODRIGUES DA SILVA & CIA LTDA
CNPJ nº 72.321.938/0001-14

UMUARAMA - PARANÁ

PROJETO URBANISTICO E SITUAÇÃO 

ESTATÍSTICA:
NUMERO DE QUADRAS: 09 Ud
NUMERO DE DATAS: 45 Ud

TOTAL A LOTEAR: 39.099,52 m2 100,00%

ÁREA PÚBLICA 16.075,61 m2 41,11%

DO LOTEAMENTO

CALÇADA 137,63 m2

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2770/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 367.030,00 (trezentos e sessenta e sete mil e trinta reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das 
dotações orçamentárias:
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.02 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutenção da divisão de Assistência Técnica e Administrativa
543 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.100,00
10    SECRETARIA DE SERVICOS RODOVIARIOS
10.02 DIVISAO DE SERVICOS RODOVIARIOS
267820017.1.060000 Investimentos na Divisão de Serviços Rodoviários
5577 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 354.800,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social
7336 3.3.90.14.00.00.00  DIARIAS - PESSOAL CIVIL 130,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS
3122 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 180.529,00
3183 3.1.90.13.00.00.00  CONTRIBUICOES PATRONAIS 165.000,00
3199 3.1.90.16.00.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 19.800,00
11    SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTEC.
11.02 DIVISAO DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e Abastecimento
6018 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 1.701,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 07 (sete) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 182/2022, DE 07 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA CLEONICE PEREIRA DA SILVA SANTOS.
PEDRO MINORU INOUE – Prefeito Municipal em Exercício de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, considerando o Requerimento protocolado sob nº 105/2022, na data de 01 de julho de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 11/07/2022 a 20/07/2022, referente ao 
período aquisitivo de 09/04/2015 à 08/04/2016, à Servidora CLEONICE PEREIRA DA SILVA SANTOS, inscrita na 
Cédula de Identidade com RG n.º 6.207.299-7 SSP/PR e CPF n.º 901.053.549-53, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de julho de 2022.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPALEM EXERCÍCIO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 190/2022, DE 07 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 88/2022 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 32/2022.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal em Exercício de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 012/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA, ALAN DE OLIVEIRA 
08122987990 e IBIPORA ADESIVOS LTDA, o resultado do Processo Licitatório nº 88/2022 – Pregão Presencial nº 
32/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA, vencedora dos 
seguintes itens: (01 ao 08, 10 ao 27, 29 ao 38 e 40 ao 44) perfazendo um montante de R$ 54.482,00 (cinquenta e 
quatro mil e quatrocentos e oitenta e dois reais); ALAN DE OLIVEIRA 08122987990, vencedora dos seguintes itens: 
(09 e 28), perfazendo um montante de R$ 20.100,00 (vinte mil e cem reais); e IBIPORA ADESIVOS LTDA, vencedora 
do seguinte item: (39), perfazendo um montante de R$ 6.000,00 (seis mil reais), o resultado do Processo Licitatório nº 
88/2022 – Pregão Presencial nº 32/2022, que tem como objeto a contratação de empresa para execução de serviços, 
para confecção de diversos impressos gráficos, visando atender os departamentos do Município.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de junho de 2022.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 191/2022, DE 07 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2022 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 33/2022.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal em Exercício de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 012/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: L. E. CANDIDO – ME, o resultado do Processo Licitatório nº 90/2022 
– Pregão Presencial nº 33/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: L. E. CANDIDO – ME, vencedora do certame, perfazendo um 
montante de R$ 183.600,00 (cento e oitenta e três mil e seiscentos reais), o resultado do Processo Licitatório nº 
90/2022 – Pregão Presencial nº 33/2022, que tem como objeto a contratação de empresa de Engenharia Civil, para 
a execução de serviços relativos à execução de projetos, acompanhamentos de obras, orçamentos, pareceres 
técnicos, cronogramas, memoriais descritivos e demais serviços relacionados com as atribuições do ramo de atividade 
contratada.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de junho de 2022.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 181/2022, DE 07 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras providências.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal em Exercício de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 
18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 04 (quatro) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, a Sra. 
VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA, inscrita na CI/RG sob n.º 7.729.692-1 SSP/PR e CPF sob n.º 007.012.929-03, 
ocupante do Cargo de SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, para viagem no dia 11 e retorno no dia 15 de julho de 
2022, para participar do XXXVI Congresso do CONASEMS - Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde, 
em Campo Grande - MS.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de julho de 2022.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPALEM EXERCÍCIO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 180/2022, DE 07 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 170/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
SERVIDORA ANDRÉIA ESPADIM MODENA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal em Exercício de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 021/2021, de 14 de maio de 
2021- Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 12 de julho de 2023, o prazo da vigência da Portaria n° 170/2021, de 09 de julho de 2021, 
que nomeou a Servidora ANDRÉIA ESPADIM MODENA, inscrita na CI/RG sob n.º 9.834.808-5/PR e CPF sob nº 
718.119.319-87, para o Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – carga horária de 40 horas, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de julho de 2022.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPALEM EXERCÍCIO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

50.100,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 50.100,000,00

50.100,00    Receita de Alienação de Bens Móveis 50.100,000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis 0,000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. 0,000,00

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

50.100,00 0,00 0,00 0,00 50.100,000,00 0,00

    Despesas de Capital 50.100,00 0,00 0,00 0,00 50.100,000,00 0,00

      Investimentos 50.100,00 0,00 0,00 0,00 50.100,000,00 0,00

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2022
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2021
 (i)

VALOR (III) 0,00 -53.741,70-53.741,70

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 07/jul/2022 as 09h e 38m.
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 30.228.514,00 5.962.528,37 15.493.295,8615,67 40,71 22.565.246,8838.058.542,74

    RECEITAS CORRENTES 26.728.414,00 5.274.840,31 14.122.625,6919,54 52,31 12.875.080,3126.997.706,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.974.587,00 313.114,08 801.655,9015,86 40,60 1.172.931,101.974.587,00

        Impostos 1.614.875,00 283.411,85 741.513,7517,55 45,92 873.361,251.614.875,00

        Taxas 289.635,00 26.821,33 51.376,409,26 17,74 238.258,60289.635,00

        Contribuição de Melhoria 70.077,00 2.880,90 8.765,754,11 12,51 61.311,2570.077,00

      CONTRIBUIÇÕES 124.998,00 2.965,90 7.139,042,37 5,71 117.858,96124.998,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 124.998,00 2.965,90 7.139,042,37 5,71 117.858,96124.998,00

      RECEITA PATRIMONIAL 77.276,00 139.419,47 351.140,06141,87 357,30 -252.864,0698.276,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 750,000,00 0,00 -750,000,00

        Valores Mobiliários 77.276,00 139.419,47 350.390,06141,87 356,54 -252.114,0698.276,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 43.000,00 5.323,56 18.290,1312,38 42,54 24.709,8743.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 1.295,56 2.188,270,00 0,00 -2.188,270,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 43.000,00 4.028,00 16.101,869,37 37,45 26.898,1443.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 24.505.553,00 4.813.979,61 12.944.049,5119,45 52,29 11.809.795,4924.753.845,00

        Transferências da União e de suas Entidades 15.397.000,00 3.311.408,68 8.256.962,5121,21 52,88 7.358.329,4915.615.292,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

6.574.553,00 1.038.565,69 3.224.181,4415,72 48,82 3.380.371,566.604.553,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 2.534.000,00 464.005,24 1.462.905,5618,31 57,73 1.071.094,442.534.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.000,00 37,69 351,051,26 11,70 2.648,953.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000,003.000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 37,64 351,000,00 0,00 -351,000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,05 0,050,00 0,00 -0,050,00

    RECEITAS DE CAPITAL 3.500.100,00 687.688,06 1.370.670,176,22 12,39 9.690.166,5711.060.836,74

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 2.800.000,002.800.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 2.800.000,002.800.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 50.100,00 0,00 0,000,00 0,00 50.100,0050.100,00

        Alienação de Bens Móveis 50.100,00 0,00 0,000,00 0,00 50.100,0050.100,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.450.000,00 687.688,06 1.370.670,178,38 16,69 6.840.066,578.210.736,74

        Transferências da União e de suas Entidades 3.450.000,00 687.688,06 1.319.870,1712,40 23,79 4.227.266,835.547.137,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 50.800,000,00 1,91 2.612.799,742.663.599,74

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

30.228.514,00 38.058.542,74 5.962.528,37 15.493.295,8615,67 40,71 22.565.246,88SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

30.228.514,00 38.058.542,74 5.962.528,37 15,67 15.493.295,86 40,71 22.565.246,88

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 30.228.514,00 38.058.542,74 5.962.528,37 15,67 15.493.295,86 22.565.246,8840,71

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-3.804.162,81

3.804.162,81 3.804.162,81

3.804.162,81

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 29.063.514,00 40.389.102,73 10.313.368,02 19.602.738,42 5.000.766,00 12.847.382,28 11.121.590,3920.786.364,31 27.541.720,45

    DESPESAS CORRENTES 24.051.381,00 25.083.422,88 4.909.901,68 12.844.193,12 4.836.301,57 12.059.840,89 10.737.024,1412.239.229,76 13.023.581,99

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.542.690,15 11.489.138,84 2.233.624,33 5.959.512,29 2.286.836,78 5.816.638,54 5.023.196,605.529.626,55 5.672.500,30

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 200.000,00 200.000,00 16.171,46 50.135,90 16.171,46 50.135,90 50.135,90149.864,10 149.864,10

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.308.690,85 13.394.284,04 2.660.105,89 6.834.544,93 2.533.293,33 6.193.066,45 5.663.691,646.559.739,11 7.201.217,59

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 12.308.690,85 13.394.284,04 2.660.105,89 6.834.544,93 2.533.293,33 6.193.066,45 5.663.691,646.559.739,11 7.201.217,59

    DESPESAS DE CAPITAL 4.782.133,00 15.075.679,85 5.403.466,34 6.758.545,30 164.464,43 787.541,39 384.566,258.317.134,55 14.288.138,46

      INVESTIMENTOS 4.282.133,00 14.575.679,85 5.336.278,71 6.559.746,11 97.276,80 588.742,20 185.767,068.015.933,74 13.986.937,65

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 500.000,00 500.000,00 67.187,63 198.799,19 67.187,63 198.799,19 198.799,19301.200,81 301.200,81

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 230.000,00 230.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00230.000,00 230.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 40.389.102,7329.063.514,00 19.602.738,4210.313.368,02 12.847.382,285.000.766,00 11.121.590,3920.786.364,31 27.541.720,45

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 29.063.514,00 40.389.102,73 10.313.368,02 19.602.738,42 5.000.766,00 12.847.382,28 11.121.590,3920.786.364,31 27.541.720,45

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 2.645.913,58- -0,00 4.371.705,47

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 29.063.514,00 40.389.102,73 10.313.368,02 19.602.738,42 5.000.766,00 15.493.295,86 15.493.295,86- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 07/jul/2022 as 08h e 52m.
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DOTAÇÃO

ATUALIZADA % Até o 
Bimestre %

266.100,00 100,0% 79.750,85 100,0%
259.100,00 97,4% 79.750,85 100,0%
168.000,00 63,1% 59.846,32 75,0%

0,00 0,0% 0,00 0,0%
91.100,00 34,2% 19.904,53 25,0%
7.000,00 2,6% 0,00 0,0%
7.000,00 2,6% 0,00 0,0%

0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%

266.100,00 100,0% 79.750,85 100,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%

266.100,00 100,0% 79.750,85 100,0%TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)
SUPERÁVIT(XIII)

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Junhol de 2022 / Bimestre maio / junho

DESPESAS
DESPESAS

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO / 2.022

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até 1º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 1.040.748,54 841.949,35
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00
    Dívida Contratual 1.040.748,54 841.949,35
      Empréstimos 1.040.748,54 841.949,35
        Interna 1.040.748,54 841.949,35
        Externa 0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00
      Financiamentos 0,00 0,00
        Internos 0,00 0,00
        Externos 0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00
        De Tributos 0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias 0,00 0,00
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
        Do FGTS 0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 6.719.301,40 -6.821.777,46
    Disponibilidade de Caixa 6.719.301,40 7.663.726,81
      Disponibilidade de Caixa Bruta 7.268.718,08 9.757.762,34
      (–) Restos a Pagar Processados 434.224,26 1.955.313,93
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 115.192,42 138.721,60
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 23.671.573,65 26.859.898,91

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-5.678.552,86 -6.821.777,46

4,59 3,32

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -25,03 -26,90

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 27.224.699,58 30.426.689,89

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 24.502.229,62 27.384.020,90

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 984.324,00 1.504.324,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

22.687.249,65 25.355.574,91

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 38.340,24 38.340,24

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00

RP NÃO PROCESSADOS 2.898.418,60 1.865.040,08

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 07/jul/2022 as 08h e 42m.
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.022/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

4.056.891,99

3.651.202,79

1.774.890,24 7,00

14,40

16,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

1.504.324,00

25.355.574,91

-

-

26.859.898,91

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00

Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 07/jul/2022 as 08h e 46m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

www.elotech.com.br 07/07/2022 Página: 1 

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 26.859.898,91

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 25.355.574,91

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 25.355.574,91

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

10.851.397,68 42,80

13.692.010,45

13.007.409,93

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 12.322.809,41 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

30.426.689,89

-26,90

120,00

-6.821.777,46

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.005.578.226,48

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

4.056.891,99 16,00

1.774.890,24 7,00

0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 07/jul/2022 as 08h e 49m.
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 2.800.000,00 0,00 2.800.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

15.075.679,85 6.758.545,30 8.317.134,55

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

15.075.679,85 6.758.545,30 8.317.134,55

12.275.679,85 6.758.545,30 5.517.134,55

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

14.575.679,85 6.559.746,11

0,00 0,00

500.000,00 198.799,19

8.015.933,74

0,00

301.200,81

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 07/jul/2022 as 09h e 37m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 0565/2022
De sete de Julho de 2022
SÚMULA: Institui o mês de novembro como “NOVEMBRO DOURADO”, mês de combate ao câncer infantojuvenil.
AUTORIA: Legislativo Municipal.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO 
a seguinte Lei Ordinária:
Art. 1º Fica instituído o mês de novembro como “NOVEMBRO DOURADO”, mês de combate ao câncer infantojuvenil, 
com o objetivo de conscientizar a população sobre a importância da orientação e diagnóstico precoce da neoplasia 
que atinge crianças e adolescentes do nosso Município.
 Parágrafo único. No mês da conscientização, o Poder Público juntamente com as Secretarias competentes, entidades 
da área, hospitais e empresas privadas, se unirão de maneira voluntária, na prática de disseminar a conscientização 
da importância do diagnóstico precoce para a cura do câncer infantojuvenil, através de palestras, seminários e 
capacitação para os profissionais da área da saúde.
 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - ESTADO DO PARANÁ, aos 07 (sete) dias do mês de 
Julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 122/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
DO OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de 
Referência - ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
07 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 8.315,75 (oito mil, trezentos e quinze 
reais e setenta e cinco centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO 
DA PREGÃO nº 21/2022.
Alto Piquiri - PR, 07 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
FABIO EMANUEL REBONATTO
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 123/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A
DO OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de 
Referência - ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
07 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 9.620,75 (nove mil, seiscentos e vinte 
reais e setenta e cinco centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO 
DA PREGÃO nº 21/2022.
Alto Piquiri - PR, 07 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
CÉSAR AUGUSTO GOMES NEUMANN
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa 
Estado do Paraná
Estado do Parana        Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1
Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha
      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA
 Descricao do Recurso                                                     Data                    Valor                          Total
MINIST.DA ECONOMIA         04/07/2022      200.000,00        200.000,00
MINIST.DA ECONOMIA     0 4/07/2022      101.540,00     
101.540,00
      T O T A L  :::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::        301.540,00
CIDADE GAÚCHA, 07 DE julho   DE 2022
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 06 de julho de 2022. 

RANIERY GERMANO SOUZA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
FUTURA SOLUÇÕES NETWORKS E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ:102.150.660-00152 

RG:MG -13.669.772 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.164/2020, decorrente de DISPENSA n°54/2020 de Contratação de 
empresa para fornecimento de Antivírus. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
FUTURA SOLUÇÕES NETWORKS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 10.215.066/0001-52, 
com sede no endereço RUA BENJAMIN CONSTANT, 530, CENTRO, NOSSA SENHORA APARECIDA 
UBERLANDIA-MG neste ato representada por RANIERY GERMANO SOUZA, portador do RG n° MG 
-13.669.772, portador do CPF sob n° 015.278.376-88, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 4.799,11 (quatro 
mil, setecentos e noventa e nove reais e onze centavos). Fica aditado o valor do presente contrato para 
liberação da licença de uso por mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei 
nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:015.278.376-88 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 06 de julho de 2022. 

RANIERY GERMANO SOUZA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
FUTURA SOLUÇÕES NETWORKS E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ:102.150.660-00152 

RG:MG -13.669.772 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
4° Termo aditivo do contrato nº.164/2020, decorrente de DISPENSA n°54/2020 de Contratação de 
empresa para fornecimento de Antivírus. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
FUTURA SOLUÇÕES NETWORKS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 10.215.066/0001-52, 
com sede no endereço RUA BENJAMIN CONSTANT, 530, CENTRO, NOSSA SENHORA APARECIDA 
UBERLANDIA-MG neste ato representada por RANIERY GERMANO SOUZA, portador do RG n° MG 
-13.669.772, portador do CPF sob n° 015.278.376-88, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 07/07/2023. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 12 (doze) meses, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:015.278.376-88 
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2.022

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 3.821.434,73 0,00 707.912,36 0,001.584.949,873.040.832,110,000,0072.690,26 1.455.882,24

0,001.584.949,873.040.832,110,000,0072.690,26707.912,360,003.821.434,73Recursos Ordinários 1.455.882,24

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 4.929.531,74 230.922,71 1.016.478,86 0,003.970.406,271.612.337,150,00277.443,201.792.349,82 -2.358.069,12

0,000,00-150.966,410,000,000,00199.994,130,0049.027,72Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação -150.966,41

0,000,0010.364,590,000,000,0074.206,740,0084.571,33Transferências do FUNDEB 10.364,59

0,0048.097,68-889.317,300,000,00817.427,22122.234,71141.275,42191.620,05Outros Recursos Vinculados à Educação -937.414,98

0,00233.820,49-188.547,570,000,000,00212.293,030,0023.745,46Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -422.368,06

0,00144.715,192.210.829,190,000,006.618,59124.576,3631.187,792.373.211,93Outros Recursos Vinculados à Saúde 2.066.114,00

0,003.250,08214.661,050,000,000,0030.540,410,00245.201,46Recursos Vinculados à Assistência Social 211.410,97

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)² 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,00138.721,600,000,000,00138.721,60Recursos Extraorçamentários 0,00

0,003.540.522,83405.313,600,00138.721,60968.304,01252.633,4858.459,501.823.432,19Outros Recursos Vinculados -3.135.209,23

TOTAL (III) = (I + II) 8.750.966,47 230.922,71 1.724.391,22 1.865.040,08 277.443,20 4.653.169,26 5.555.356,14 0,000,00 -902.186,88

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 07/jul/2022 as 08h e 47m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0029.063.514,00 40.389.102,73 10.313.368,02 19.602.738,42 20.786.364,31 5.000.766,00 12.847.382,28 100,00 27.541.720,45

ADMINISTRAÇÃO 3.663.455,00 4.156.795,00 707.019,65 2.028.487,70 10,35 2.128.307,30 694.242,85 1.772.821,69 13,80 2.383.973,31
Administração Geral 3.204.455,00 3.639.595,00 527.715,90 1.674.860,98 8,54 1.964.734,02 567.439,10 1.472.564,97 2.167.030,0311,46
Administração Financeira 179.000,00 179.000,00 43.446,90 112.333,48 0,57 66.666,52 43.446,90 112.333,48 66.666,520,87
Administração de Receitas 180.000,00 230.200,00 113.261,57 179.358,71 0,91 50.841,29 60.761,57 126.858,71 103.341,290,99
Comunicação Social 100.000,00 108.000,00 22.595,28 61.934,53 0,32 46.065,47 22.595,28 61.064,53 46.935,470,48

SEGURANÇA PÚBLICA 73.000,00 73.000,00 3.771,25 4.171,25 0,02 68.828,75 3.771,25 4.171,25 0,03 68.828,75
Defesa Civil 73.000,00 73.000,00 3.771,25 4.171,25 0,02 68.828,75 3.771,25 4.171,25 68.828,750,03

ASSISTÊNCIA SOCIAL 859.124,00 1.081.616,85 171.389,00 451.692,10 2,30 629.924,75 165.065,21 442.118,23 3,44 639.498,62
Assistência ao Idoso 25.000,00 30.000,00 7.700,00 7.700,00 0,04 22.300,00 2.800,00 2.800,00 27.200,000,02
Assistência à Criança a ao Adolescente 216.500,00 276.100,00 33.827,28 83.000,93 0,42 193.099,07 33.827,28 79.750,85 196.349,150,62
Assistência Comunitária 617.624,00 775.516,85 129.861,72 360.991,17 1,84 414.525,68 128.437,93 359.567,38 415.949,472,80

SAÚDE 7.743.445,00 8.412.936,46 1.703.198,31 4.357.731,91 22,23 4.055.204,55 1.609.161,10 3.979.196,23 30,97 4.433.740,23
Atenção Básica 6.486.312,00 6.705.447,01 1.470.966,98 3.386.288,39 17,27 3.319.158,62 1.321.199,27 3.178.257,46 3.527.189,5524,74
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 868.135,00 1.057.191,61 168.610,31 798.552,68 4,07 258.638,93 222.450,81 629.937,93 427.253,684,90
Vigilância Sanitária 72.000,00 92.513,79 21.780,12 56.432,46 0,29 36.081,33 21.780,12 56.432,46 36.081,330,44
Vigilância Epidemiológica 316.998,00 557.784,05 41.840,90 116.458,38 0,59 441.325,67 43.730,90 114.568,38 443.215,670,89

EDUCAÇÃO 6.118.920,00 6.402.624,31 1.390.927,47 3.507.243,16 17,89 2.895.381,15 1.394.756,52 3.458.760,81 26,92 2.943.863,50
Ensino Fundamental 4.255.809,00 4.454.376,70 1.078.740,36 2.666.563,17 13,60 1.787.813,53 1.065.393,87 2.641.639,09 1.812.737,6120,56
Ensino Superior 122.000,00 122.000,00 41.121,16 60.181,64 0,31 61.818,36 41.121,16 60.181,64 61.818,360,47
Educação Infantil 1.669.111,00 1.754.247,61 271.065,95 731.799,75 3,73 1.022.447,86 282.401,49 731.434,48 1.022.813,135,69
Educação Especial 72.000,00 72.000,00 0,00 48.698,60 0,25 23.301,40 5.840,00 25.505,60 46.494,400,20

CULTURA 198.000,00 524.670,00 125.702,77 285.286,77 1,46 239.383,23 125.702,77 285.286,77 2,22 239.383,23
Difusão Cultural 198.000,00 524.670,00 125.702,77 285.286,77 1,46 239.383,23 125.702,77 285.286,77 239.383,232,22

URBANISMO 2.614.098,00 6.898.945,59 2.048.603,03 2.606.849,62 13,30 4.292.095,97 302.837,13 794.263,65 6,18 6.104.681,94
Infra-Estrutura Urbana 1.438.098,00 6.042.945,59 1.927.420,98 2.284.084,96 11,65 3.758.860,63 181.655,08 471.498,99 5.571.446,603,67
Serviços Urbanos 1.176.000,00 856.000,00 121.182,05 322.764,66 1,65 533.235,34 121.182,05 322.764,66 533.235,342,51

HABITAÇÃO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00
Habitação Urbana 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,000,00

SANEAMENTO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
Saneamento Básico Urbano 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,000,00

GESTÃO AMBIENTAL 60.000,00 215.092,00 19.768,01 62.427,68 0,32 152.664,32 14.882,01 30.045,68 0,23 185.046,32
Preservação e Conservação Ambiental 60.000,00 215.092,00 19.768,01 62.427,68 0,32 152.664,32 14.882,01 30.045,68 185.046,320,23

AGRICULTURA 2.143.600,00 3.907.841,66 1.266.060,68 2.741.962,47 13,99 1.165.879,19 269.473,56 1.014.351,34 7,90 2.893.490,32
Extensão Rural 2.143.600,00 3.907.841,66 1.266.060,68 2.741.962,47 13,99 1.165.879,19 269.473,56 1.014.351,34 2.893.490,327,90

INDÚSTRIA 220.000,00 1.220.000,00 21.674,09 72.022,09 0,37 1.147.977,91 14.670,09 36.092,09 0,28 1.183.907,91
Promoção Industrial 220.000,00 1.220.000,00 21.674,09 72.022,09 0,37 1.147.977,91 14.670,09 36.092,09 1.183.907,910,28

COMÉRCIO E SERVIÇOS 126.400,00 159.400,00 60.300,51 84.279,32 0,43 75.120,68 60.300,51 84.279,32 0,66 75.120,68
Promoção Comercial 76.400,00 76.400,00 14.500,51 38.479,32 0,20 37.920,68 14.500,51 38.479,32 37.920,680,30
Turismo 50.000,00 83.000,00 45.800,00 45.800,00 0,23 37.200,00 45.800,00 45.800,00 37.200,000,36

TRANSPORTE 1.313.759,00 2.976.755,92 482.361,16 837.265,68 4,27 2.139.490,24 196.444,30 551.309,94 4,29 2.425.445,98
Transporte Rodoviário 1.313.759,00 2.976.755,92 482.361,16 837.265,68 4,27 2.139.490,24 196.444,30 551.309,94 2.425.445,984,29

DESPORTO E LAZER 2.679.051,00 3.180.051,00 2.181.448,87 2.217.717,39 11,31 962.333,61 18.315,48 49.084,00 0,38 3.130.967,00
Desporto Comunitário 2.659.051,00 3.160.051,00 2.181.448,87 2.217.717,39 11,31 942.333,61 18.315,48 49.084,00 3.110.967,000,38
Lazer 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,000,00

ENCARGOS ESPECIAIS 990.662,00 919.373,94 131.143,22 345.601,28 1,76 573.772,66 131.143,22 345.601,28 2,69 573.772,66
Serviço da Dívida Interna 700.000,00 700.000,00 83.359,09 248.935,09 1,27 451.064,91 83.359,09 248.935,09 451.064,911,94
Outros Encargos Especiais 290.662,00 219.373,94 47.784,13 96.666,19 0,49 122.707,75 47.784,13 96.666,19 122.707,750,75

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 230.000,00 230.000,00 0,00 0,00 0,00 230.000,00 0,00 0,00 0,00 230.000,00
Reserva de Contingência geral 230.000,00 230.000,00 0,00 0,00 0,00 230.000,00 0,00 0,00 230.000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 07/jul/2022 as 08h e 53m.

TOTAL 100,00 100,0029.063.514,00 40.389.102,73 10.313.368,02 19.602.738,42 20.786.364,31 5.000.766,00 12.847.382,28 27.541.720,45
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO / 2.022

 
RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

23.671.573,65 26.859.898,91 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

984.324,00 1.504.324,00 0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

22.687.249,65 25.355.574,91 0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

4.991.194,92 5.578.226,48 0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

4.492.075,43 5.020.403,83 0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 07/jul/2022 as 08h e 45m.
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.021

LÍQUIDADAS

6 / 2.022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,00941.901,90 699.883,83 717.740,09 756.323,85 738.331,11 1.222.370,29 803.376,29 785.411,42 969.419,39 971.594,66 1.017.013,87 1.269.822,91 10.893.189,61

    Pessoal Ativo 0,00940.461,90 698.443,83 717.740,09 756.323,85 738.331,11 1.222.370,29 803.376,29 785.411,42 969.419,39 971.594,66 1.017.013,87 1.269.822,91 10.890.309,61

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,00838.449,92 595.922,88 612.046,95 649.333,34 632.646,14 1.023.189,64 686.138,48 673.500,97 829.680,72 832.074,17 872.285,26 1.078.026,16 9.323.294,63

      Obrigações Patronais 0,00102.011,98 102.520,95 105.693,14 106.990,51 105.684,97 199.180,65 117.237,81 111.910,45 139.738,67 139.520,49 144.728,61 191.796,75 1.567.014,98

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

0,001.440,00 1.440,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.880,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41.791,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41.791,93

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41.791,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 41.791,93

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00941.901,90 699.883,83 717.740,09 756.323,85 738.331,11 1.180.578,36 803.376,29 785.411,42 969.419,39 971.594,66 1.017.013,87 1.269.822,91 10.851.397,68
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

10.851.397,68 42,80

54,00

13.007.409,93

13.692.010,45

51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

-25.355.574,91

26.859.898,91

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

1.504.324,00

0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,6012.322.809,41

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 07/jul/2022 as 08h e 39m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
3º Bimestre de 2022

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 07/jul/2022 as 09h e 43m.
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.021 A 6/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.021

RECEITAS CORRENTES (I) 3.106.599,35 2.023.523,77 2.125.076,79 2.039.749,01 2.317.447,96 2.981.538,12 2.552.977,60 2.847.283,44 2.493.965,43 2.490.534,80 2.815.302,65 3.221.346,70 31.413.706,0031.015.345,62

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 250.692,51 113.121,43 145.499,02 85.071,36 118.949,18 166.439,14 84.223,79 148.085,26 105.689,04 150.543,73 82.513,67 230.600,41 1.974.587,001.681.428,54

      IPTU 80.810,75 16.956,88 17.779,14 3.503,91 2.984,53 2.142,47 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 243.950,00124.177,68

      ISS 49.163,89 47.343,10 53.730,34 37.111,73 38.782,14 110.966,70 29.889,05 108.064,68 23.328,53 42.387,92 27.225,51 58.109,08 610.925,00626.102,67

      ITBI 29.178,06 12.777,96 37.098,86 17.924,30 55.788,66 13.810,00 20.462,76 12.382,88 32.823,29 64.878,77 8.377,00 66.535,67 500.000,00372.038,21

      IRRF 17.782,90 15.545,17 18.255,01 17.127,20 17.091,38 32.922,51 24.246,88 20.342,41 40.890,21 38.404,52 41.504,59 81.660,00 260.000,00365.772,78

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 73.756,91 20.498,32 18.635,67 9.404,22 4.302,47 6.597,46 9.625,10 7.295,29 8.647,01 4.872,52 5.406,57 24.295,66 359.712,00193.337,20

    Contribuições 8.113,73 2.770,75 1.063,08 169,01 167,77 58,83 873,20 95,93 57,42 3.146,59 106,99 2.858,91 124.998,0019.482,21

    Receita Patrimonial 11.737,84 18.239,68 20.473,34 22.732,86 27.934,60 37.704,90 41.544,45 50.851,35 62.600,65 56.724,14 70.918,09 68.501,38 98.276,00489.963,28

      Rendimentos de Aplicação Financeira 11.737,84 18.239,68 20.473,34 22.252,86 27.634,60 37.524,90 41.484,45 50.491,35 62.270,65 56.724,14 70.918,09 68.501,38 98.276,00488.253,28

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 480,00 300,00 180,00 60,00 360,00 330,00 0,00 0,00 0,00 0,001.710,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 7.683,35 3.442,57 5.386,63 4.432,67 3.132,65 3.739,34 1.232,72 2.485,40 6.264,76 2.983,69 1.922,95 3.400,61 43.000,0046.107,34

    Transferências Correntes 2.828.085,46 1.885.418,28 1.952.593,74 1.927.268,63 2.167.247,14 2.773.592,25 2.424.943,28 2.645.758,97 2.319.241,48 2.277.102,06 2.659.828,15 2.915.960,50 29.169.845,0028.777.039,94

      Cota-Parte do FPM 1.269.075,09 1.014.666,04 796.855,19 887.962,59 1.153.220,67 1.716.794,20 1.191.487,91 1.663.216,65 1.008.309,41 1.195.203,70 1.329.544,85 1.244.042,91 15.200.000,0014.470.379,21

      Cota-Parte do ICMS 441.830,88 507.117,74 525.957,53 454.063,91 620.976,17 549.298,56 500.789,78 484.630,92 629.367,19 517.988,42 623.673,27 513.761,52 7.000.000,006.369.455,89

      Cota-Parte do IPVA 23.223,62 18.307,30 12.823,02 6.853,14 6.455,37 10.683,82 203.123,92 101.629,64 87.188,18 63.702,57 61.748,35 26.356,91 900.000,00622.095,84

      Cota-Parte do ITR 274,53 376,51 20.820,05 156.985,92 11.222,55 11.670,24 8.330,85 402,60 173,12 216,16 114,25 0,00 30.000,00210.586,78

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00

      Transferências LC 61/1989 7.623,67 6.410,87 7.627,90 7.851,52 7.521,61 7.689,79 7.311,50 6.638,30 7.520,50 7.648,57 4.066,27 5.737,05 100.000,0083.647,55

      Transferências do FUNDEB 157.690,24 169.284,45 196.258,68 186.402,48 187.822,98 243.108,05 281.431,34 232.715,32 258.997,96 225.755,70 248.366,55 215.638,69 2.534.000,002.603.472,44

      Outras Transferências Correntes 928.367,43 169.255,37 392.251,37 227.149,07 180.027,79 234.347,59 232.467,98 156.525,54 327.685,12 266.586,94 392.314,61 910.423,42 3.355.845,004.417.402,23

    Outras Receitas Correntes 286,46 531,06 60,98 74,48 16,62 3,66 160,16 6,53 112,08 34,59 12,80 24,89 3.000,001.324,31

DEDUÇÕES (II) 256.575,92 309.375,66 272.816,70 302.743,37 359.879,22 355.270,91 382.208,77 451.303,61 346.511,64 356.951,87 403.829,36 357.979,68 4.416.000,004.155.446,71

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 256.575,92 309.375,66 272.816,70 302.743,37 359.879,22 355.270,91 382.208,77 451.303,61 346.511,64 356.951,87 403.829,36 357.979,68 4.416.000,004.155.446,71

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 2.850.023,43 1.714.148,11 1.852.260,09 1.737.005,64 1.957.568,74 2.626.267,21 2.170.768,83 2.395.979,83 2.147.453,79 2.133.582,93 2.411.473,29 2.863.367,02 26.859.898,91 26.997.706,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

764.324,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 740.000,00 800.000,001.504.324,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

2.085.699,43 1.714.148,11 1.852.260,09 1.737.005,64 1.957.568,74 2.626.267,21 2.170.768,83 2.395.979,83 2.147.453,79 2.133.582,93 2.411.473,29 2.123.367,02 25.355.574,91 26.197.706,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

2.085.699,43 1.714.148,11 1.852.260,09 1.737.005,64 1.957.568,74 2.626.267,21 2.170.768,83 2.395.979,83 2.147.453,79 2.133.582,93 2.411.473,29 2.123.367,02 25.355.574,91 26.197.706,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 07/jul/2022 as 08h e 53m.
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 173.327,42 260.896,84 0,00388.076,60 46.147,66 1.711.732,56 1.186.686,04 35.453,54813.149,93 2.049.815,13997.924,98 2.095.962,79

388.076,60260.896,84173.327,42PODER EXECUTIVO 46.147,660,00 1.711.732,56 1.186.686,04 997.924,98 813.149,93 35.453,54 2.049.815,13 2.095.962,79

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 173.327,42 260.896,84 0,00388.076,60 46.147,66 1.711.732,56 35.453,54813.149,93 2.049.815,131.186.686,04 997.924,98 2.095.962,79

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 07/jul/2022 as 09h e 24m.
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 127/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
DO OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme Termo de Referência - ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 07 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
958,50 (novecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 
21/2022.
Alto Piquiri - PR, 07 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
NILTON RENATO GONÇALVES ALVES
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 128/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI - EPP
DO OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme Termo de Referência - ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 07 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
375,00 (trezentos e setenta e cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 21/2022.
Alto Piquiri - PR, 07 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
AILTON APARECIDO DA COSTA
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 129/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
DO OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme Termo de Referência - ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 07 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
34.851,00 (trinta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e um reais) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 
21/2022.
Alto Piquiri - PR, 07 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
SIRLEI TEREZINHA ZAMBRIN
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 130/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
DO OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme Termo de Referência - ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 07 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de 
R$ 8.005,00 (oito mil e cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 21/2022.
Alto Piquiri - PR, 07 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
PEDRO ANTONIO LAPINSCKI
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 131/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: STOCK MED PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA
DO OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme Termo de Referência - ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 07 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
12.353,94 (doze mil, trezentos e cinquenta e três reais e noventa e quatro centavos) 
a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO 
DA PREGÃO nº 21/2022.
Alto Piquiri - PR, 07 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
MILTON JUNIOR MAINARDI
Representante Legal da Empresa
 Contratado

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 124/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME
DO OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme Termo de Referência - ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 07 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
6.608,00 (seis mil, seiscentos e oito reais) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 21/2022.
Alto Piquiri - PR, 07 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
MARCELINO LAHOUD
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 125/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP
DO OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme Termo de Referência - ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 07 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
5.850,00 (cinco mil, oitocentos e cinquenta reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 21/2022.
Alto Piquiri - PR, 07 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
JAQUELINE ALVES COSTA
Representante Legal da Empresa
 Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 126/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA
DO OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme Termo de Referência - ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 07 de julho de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 83.915,20 
(oitenta e três mil, novecentos e quinze reais e vinte centavos) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 21/2022.
Alto Piquiri - PR, 07 de julho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
FERNANDO PARUCKER DA SILVA
Representante Legal da Empresa
 Contratado

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ de nº 76.381.854/0001-27, estabelecido na Rua João Ormindo de Resende, 
686 nesta Comarca, neste ato representado pela Prefeita Municipal, no uso das 
atribuições que lhe conferem o cargo.
NOTIFICADO: SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA, brasileira, portadora do RG 
nº 4.936.228-5 SSP/PR, residente e domiciliada à Rua Laranjeiras do Sul, N° 668, 
Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR,
Pela melhor forma admitida e no presente instrumento particular em direito, o 
NOTIFICANTE, neste ato representado pelo Assessor Jurídico, BRUNO HENRIQUE 
GUEDES DE MELO, que a esta subscreve NOTIFICA respeitosa e formalmente a 
senhora SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA, para que, em 15 (quinze) dias, 
a partir do recebimento desta, efetue a desocupação do imóvel de Lote nº 007, da 
Quadra nº 191, Jardim da Luz, no município de Cruzeiro do Oeste-PR, de propriedade 
da PREFFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, matrícula nº 21.580.
Destacamos desde já que o não atendimento à presente notificação resultara no 
ajuizamento de Ação possessória com ressarcimento de danos materiais, custas 
processuais e honorários advocatícios.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR, AOS 07 (SETE) DIAS DO 
MÊS DE JULHO DO ANO DE 2022.
BRUNO HENRIQUE GUEDES DE MELO
Assessor Jurídico

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ de nº 76.381.854/0001-27, estabelecido na Rua João Ormindo de Resende, 
686 nesta Comarca, neste ato representado pela Prefeita Municipal, no uso das 
atribuições que lhe conferem o cargo.
NOTIFICADO: SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA, brasileira, portadora do RG 
nº 4.936.228-5 SSP/PR, residente e domiciliada à Rua Laranjeiras do Sul, N° 668, 
Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR,
Pela melhor forma admitida e no presente instrumento particular em direito, o 
NOTIFICANTE, neste ato representado pelo Assessor Jurídico, BRUNO HENRIQUE 
GUEDES DE MELO, que a esta subscreve NOTIFICA respeitosa e formalmente a 
senhora SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA, para que, em 15 (quinze) dias, 
a partir do recebimento desta, efetue a desocupação do imóvel de Lote nº 007, da 
Quadra nº 191, Jardim da Luz, no município de Cruzeiro do Oeste-PR, de propriedade 
da PREFFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, matrícula nº 21.580.
Destacamos desde já que o não atendimento à presente notificação resultara no 
ajuizamento de Ação possessória com ressarcimento de danos materiais, custas 
processuais e honorários advocatícios.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR, AOS 07 (SETE) DIAS DO 
MÊS DE JULHO DO ANO DE 2022.
BRUNO HENRIQUE GUEDES DE MELO
Assessor Jurídico

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
DECRETO N° 133
De 07 de julho de 2022.
Declara de utilidade pública para fins de extensão de rede elétrica e instalação 
de iluminação pública.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO a necessidade de execução de extensão de rede elétrica 
e instalação de iluminação pública na Estrada Santa Isabel, localizada neste 
Município de Douradina/PR, objetivando a iluminação da rampa náutica de 
acesso ao Rio Ivaí, denominada de “Oswaldo Formighieri”;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública e de Interesse Social, para fins de 
execução de extensão de rede elétrica e instalação de iluminação pública a 
Estrada Santa Isabel, localizada neste Município de Douradina/PR.
Art. 2º Ficam os órgãos competentes da Administração Pública Municipal 
autorizados a tomar as medidas administrativas necessárias para o fiel 
cumprimento do presente ato.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 07 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
ERRATA
No Contrato 56/2022, do dia 05 de maio de 2022, Tomada Preços 02/2022, Processo 29/2022, 
Objeto: Contratação de empresa para execução de recapeamento asfáltico do pavimento de 
vias urbanas do Município de Douradina, Estado do Paraná, na CLÁUSULA QUARTA, onde 
se lê, “Pavimentação Asfáltica – Convênios e Recursos Livres 07.002.15.451.0010.1008.4.4.9
0.51 Obras e Instalações, FONTE 01512 CIDE 9 Lei 10866/04, art. 1ºB”, lê-se “Pavimentação 
Asfáltica – Convênios e Recursos Livres 07.002.15.451.0010.1008.4.4.90.51 Obras e 
Instalações, FONTE 33792 Recapeamento Asfáltico de Vias Urbanas – Contrato de Repasse 
nº. 889232/2019”.
Douradina-PR, 07 de julho de 2022.
Jair Garcia
Chefe Divisão de Compras e Patrimônio
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 741.513,751.614.875,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 0,00243.950,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 205.460,37500.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 289.004,77610.925,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 247.048,61260.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 11.493.925,2723.280.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM 7.631.805,4315.200.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 7.631.805,4314.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,001.200.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 3.270.211,107.000.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 38.922,19100.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR 9.236,9830.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 543.749,57900.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0050.000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 24.894.875,00 12.235.439,02

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 4.406.000,00 2.298.785,05

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 1.817.718,75 760.074,70

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.475.375,322.536.636,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.475.375,322.536.636,00

      6.1.1- Principal 1.462.905,562.534.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 12.469,762.636,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -1.872.000,00 -835.879,49

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

77.215,57

77.215,57

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 1.552.590,89
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 2.400.000,00 0,001.457.818,08 1.457.818,08 1.383.611,34

    10.1- Educação Infantil 840.000,00 0,00406.110,23 406.110,23 382.032,51

      10.1.1 - Creche 840.000,00 0,00406.110,23 406.110,23 382.032,51

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 1.560.000,00 0,001.051.707,85 1.051.707,85 1.001.578,83

11- OUTRAS DESPESAS 213.851,57 0,0083.325,22 83.325,22 83.325,22

    11.1- Educação Infantil 41.215,57 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.1 - Creche 41.215,57 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 172.636,00 0,0083.325,22 83.325,22 83.325,22

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 2.613.851,57 1.541.143,30 1.541.143,30 0,001.466.936,56

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 1.457.818,08 1.457.818,08 1.383.611,34 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

1.521.000,40 1.521.000,40 1.446.793,66 0,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

1.032.762,72 1.457.818,08 1.457.818,08 98,81

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 147.537,53 -45.625,08 -3,09-45.625,08

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

152,98 0,00

0,00

20.142,90

0,00

20.142,900,00 55.989,67

0,00

0,00152,98 76.132,57

0,00 55.989,67

0,00

76.132,57
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 832.000,00 365,26216.490,24 216.124,98 165.418,18

    24.1 - Creche 832.000,00 365,26216.490,24 216.124,98 165.418,18

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 2.352.000,00 28.814,871.145.518,16 1.116.703,29 869.023,29

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

1.362.008,403.184.000,00 29.180,131.332.828,27 1.034.441,47

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-835.879,49

2.853.828,67

0,00

0,00

3.689.708,16

0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 3.058.859,76 3.689.708,16 30,16

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 61.554,88171.957,11 0,0061.554,88 110.402,23

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

61.554,88160.297,03 0,0061.554,88 98.742,15

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,0011.660,08 0,000,00 11.660,08

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

278.945,00 144.846,55

    35.1- Salário-Educação 186.273,00 102.580,96

    35.2- PDDE 2.100,00 1.347,50

    35.3- PNAE 67.100,00 25.905,95

    35.4 - PNATE 16.000,00 5.406,10

    35.5- Outras Transferências do FNDE 7.472,00 9.606,04

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 116,00 773,60

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 104.553,00 64.133,80

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

383.614,00 209.753,95
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 41.032,04 613,17 613,17 613,17 0,00

    41.1- Creche 41.032,04 613,17 613,17 613,17 0,00

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 441.740,70 200.532,26 181.614,71 163.347,77 18.917,55

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 122.000,00 60.181,64 60.181,64 60.181,64 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

604.772,74 261.327,07 242.409,52 224.142,58 18.917,55

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 6.402.624,31 3.164.478,77 2.725.520,613.116.381,09 48.097,68

    47.1- Despesas Correntes 6.125.108,74 3.096.298,67 2.676.240,513.067.100,99 29.197,68

      47.1.1- Pessoal Ativo 4.079.636,00 2.447.091,81 2.108.827,272.447.091,81 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

30.000,00 24.827,00 4.514,004.514,00 20.313,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 2.015.472,74 624.379,86 562.899,24615.495,18 8.884,68

    47.2- Despesas de Capital 277.515,57 68.180,10 49.280,1049.280,10 18.900,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 277.515,57 68.180,10 49.280,1049.280,10 18.900,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

87.792,65 90.570,45

1.475.375,32 102.580,96

0,00 0,00

84.571,33 107.667,73

107.667,7384.571,33

1.478.596,64 85.483,68

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 07/jul/2022 as 09h e 35m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 0,00 0,00
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00
      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00
      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 0,00 0,00
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre  até o Bimestre  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES
VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
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BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
0,00Recursos para Formação de Reserva
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

26.997.706,00RECEITAS CORRENTES (I) 14.122.625,64
1.974.587,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 801.655,90

243.950,00      IPTU 0,00
610.925,00      ISS 289.004,77
500.000,00      ITBI 205.460,37
260.000,00      IRRF 247.048,61
359.712,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 60.142,15
124.998,00    Contribuições 7.139,04

98.276,00    Receita Patrimonial 351.140,06
98.276,00      Aplicações Financeiras (II) 350.390,06

0,00      Outras Receitas Patrimoniais 750,00
24.753.845,00    Transferências Correntes 12.944.049,51
12.400.000,00      Cota-Parte do FPM 6.105.444,49

5.600.000,00      Cota-Parte do ICMS 2.616.168,96
720.000,00      Cota-Parte do IPVA 434.999,56

24.000,00      Cota-Parte do ITR 7.389,62
40.000,00      Transferências da LC 87/1996 0,00
80.000,00      Transferências da LC 61/1989 31.137,71

2.534.000,00      Transferências do FUNDEB 1.462.905,56
3.355.845,00      Outras Transferências Correntes 2.286.003,61

46.000,00    Demais Receitas Correntes 18.641,13
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

46.000,00      Receitas Correntes Restantes 18.641,13

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 26.899.430,00 13.772.235,58
11.060.836,74 1.370.670,17RECEITAS DE CAPITAL (V)

2.800.000,00 0,00    Operações de Crédito (VI)
0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

50.100,00 0,00    Alienação de Bens
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

50.100,00 0,00      Outras Alienações de Bens
8.210.736,74 1.370.670,17    Transferências de Capital
8.210.736,74 974.188,06      Convênios

0,00 396.482,11      Outras Transferências de Capital
0,00 0,00    Outras Receitas de Capital
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 1.370.670,178.260.836,74

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 35.160.266,74 15.142.905,75

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2022

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 25.083.422,88 12.844.193,12 12.059.840,89 10.737.024,14 156.627,62 9.949,00 9.949,00
    Pessoal e Encargos Sociais 11.489.138,84 5.959.512,29 5.816.638,54 5.023.196,60 108.618,22 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 200.000,00 50.135,90 50.135,90 50.135,90 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 13.394.284,04 6.834.544,93 6.193.066,45 5.663.691,64 48.009,40 9.949,00 9.949,00
      Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Despesas Correntes 13.394.284,04 6.834.544,93 6.193.066,45 5.663.691,64 48.009,40 9.949,00 9.949,00

24.883.422,88 12.794.057,22 12.009.704,99 10.686.888,24 156.627,62 9.949,00 9.949,00DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 15.075.679,85 6.758.545,30 803.200,93987.975,98231.448,98384.566,25787.541,39
    Investimentos 14.575.679,85 6.559.746,11 803.200,93987.975,98231.448,98185.767,06588.742,20
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XX) 500.000,00 198.799,19 0,000,000,00198.799,19198.799,19
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX) 14.575.679,85 6.559.746,11 588.742,20 231.448,98185.767,06 803.200,93987.975,98
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 230.000,00 - - - - - -
DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 39.689.102,73 19.353.803,33 12.598.447,19 10.872.655,30 388.076,60 997.924,98 813.149,93

RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 3.069.023,92

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

697.624,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

350.390,06

50.135,90

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 3.369.278,08

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

574.900,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 (a) Até o Bimestre  (b)

841.949,351.040.748,54DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
7.663.726,816.719.301,40DEDUÇÕES (XXIX)
7.663.726,816.719.301,40    Disponibilidade de Caixa
9.757.762,347.268.718,08      Disponibilidade de Caixa Bruta
1.955.313,93434.224,26      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

138.721,60115.192,42      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
0,000,00    Demais Haveres Financeiros

-6.821.777,46-5.678.552,86DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 1.143.224,60

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-1.521.089,67
0,00
0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

0,00

704.963,81
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.369.278,08

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 3.069.023,92

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.804.162,81
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 3.804.162,81
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 07/jul/2022 as 09h e 21m.
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.614.875,00 1.614.875,00 741.513,75 45,92

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 243.950,00 243.950,00 0,00 0,00

      IPTU 218.990,00 218.990,00 0,00 0,00

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 24.960,00 24.960,00 0,00 0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 500.000,00 500.000,00 205.460,37 41,09

      ITBI 500.000,00 500.000,00 179.979,77 36,00

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 25.480,60 0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 610.925,00 610.925,00 289.004,77 47,31

      ISS 594.950,00 594.950,00 287.891,73 48,39

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 15.975,00 15.975,00 1.113,04 6,97

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 260.000,00 260.000,00 247.048,61 95,02

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 52,0622.080.000,00 22.080.000,00 11.493.925,27

    Cota-Parte FPM 54,5114.000.000,00 14.000.000,00 7.631.805,43

    Cota-Parte ITR 30,7930.000,00 30.000,00 9.236,98

    Cota-Parte IPVA 60,42900.000,00 900.000,00 543.749,57

    Cota-Parte ICMS 46,727.000.000,00 7.000.000,00 3.270.211,10

    Cota-Parte IPI-Exportação 38,92100.000,00 100.000,00 38.922,19

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0050.000,00 50.000,00 0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,0050.000,00 50.000,00 0,00

      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

23.694.875,0023.694.875,00 12.235.439,02 51,64

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

4.832.000,00 4.726.000,00 2.635.228,79 2.438.489,0555,76 51,60ATENÇÃO BÁSICA (IV) 2.233.008,33 47,25

4.770.000,00 4.664.000,00 2.630.570,33 2.435.832,5956,40 52,23    Despesas Correntes 2.230.351,87 47,82

62.000,00 62.000,00 4.658,46 2.656,467,51 4,28    Despesas de Capital 2.656,46 4,28

539.135,00 695.135,00 509.321,56 472.240,8173,27 67,94ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 471.031,32 67,76

527.135,00 683.135,00 509.321,56 472.240,8174,56 69,13    Despesas Correntes 471.031,32 68,95

12.000,00 12.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

60.000,00 60.000,00 35.918,67 35.918,6759,86 59,86VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 32.815,16 54,69

58.000,00 58.000,00 35.918,67 35.918,6761,93 61,93    Despesas Correntes 32.815,16 56,58

2.000,00 2.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

59.000,00 79.000,00 31.642,32 31.642,3240,05 40,05VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 29.143,01 36,89

56.000,00 76.000,00 31.642,32 31.642,3241,63 41,63    Despesas Correntes 29.143,01 38,35

3.000,00 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.560.135,005.490.135,00 3.212.111,34 2.978.290,8557.77 53,57 2.765.997,82 49,75
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

210.075,03 210.075,03

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

210.075,03

3.212.111,34 2.978.290,85 2.765.997,82

3.002.036,31 2.768.215,82 2.555.922,79

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

1.835.315,85

1.166.720,46

0,00

932.899,97 720.606,94

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

24,54 22,62

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022 1.835.315,85 3.212.111,34 446.113,52 0,00 0,00 1.586.870,520,000,00210.075,031.376.795,49

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

0,00

186,89

0,00

186,89

0,00

186,89

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -186,89 186,89 186,89

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

67,312.178.000,00 2.304.292,00 1.551.051,24RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

65,112.178.000,00 2.304.292,00 1.500.251,24    Proveniente da União

0,000,00 0,00 50.800,00    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

355,2919.124,00 19.124,00 67.946,40OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

2.323.416,00 1.618.997,642.197.124,00 69,68

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

1.654.312,00 1.979.447,01 713.753,42 703.973,42ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 618.230,9436,06 35,56 31,23

1.645.377,00 1.913.809,72 692.071,82 692.071,82    Despesas Correntes 606.329,3436,16 36,16 31,68

8.935,00 65.637,29 21.681,60 11.901,60    Despesas de Capital 11.901,6033,03 18,13 18,13

329.000,00 362.056,61 289.231,12 157.697,12ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

157.697,1279,89 43,56 43,56

329.000,00 362.056,61 289.231,12 157.697,12    Despesas Correntes 157.697,1279,89 43,56 43,56

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

12.000,00 32.513,79 20.513,79 20.513,79VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 14.429,5163,09 63,09 44,38

12.000,00 32.513,79 20.513,79 20.513,79    Despesas Correntes 14.429,5163,09 63,09 44,38

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

257.998,00 478.784,05 84.816,06 82.926,06VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 53.724,1417,71 17,32 11,22

257.998,00 478.784,05 84.816,06 82.926,06    Despesas Correntes 53.724,1417,71 17,32 11,22

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.852.801,462.253.310,00 1.108.314,39 965.110,39 844.081,7138,85 33,83 29,59
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 6.486.312,00 6.705.447,01 3.348.982,21 3.142.462,47 2.851.239,2749,94 46,86 42,52

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

868.135,00 1.057.191,61 798.552,68 629.937,93 628.728,4475,54 59,59 59,47

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 72.000,00 92.513,79 56.432,46 56.432,46 47.244,6761,00 61,00 51,07

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 316.998,00 557.784,05 116.458,38 114.568,38 82.867,1520,88 20,54 14,86

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

7.743.445,00 8.412.936,46 4.320.425,73 3.943.401,24 3.610.079,5351,35 42,9146,87

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

2.765.997,822.978.290,853.212.111,345.560.135,005.490.135,00 49,7553,5757,77

38,85 33,83 29,592.253.310,00 2.852.801,46 1.108.314,39 965.110,39 844.081,71

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 07/jul/2022 as 09h e 39m.
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CÂMaRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 016/2022
De 07 de julho de 2022.
EXONERA, A PEDIDO, A SRA. FERNANDA DA SILVA DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE CONTADOR DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 08/07/2022, a Sra. FERNANDA DA SILVA, portadora do RG 10.383.904-1 
SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 065.420.929-43, do cargo de provimento efetivo de Contador da Câmara 
Municipal de Douradina.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de julho do ano de 
2022 (07/07/2022).
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
CONTRATO N.º 365/2022
DATA DE ASSINATURA: 04 de julho de 2022.
CEDENTE: Bruno Martines Peres.
CESSIONÁRIA: Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
OBJETO: Cessão de uso sem ônus ao Município de Cruzeiro do Oeste/PR, da área demarcada atinente à 722,22m², 
parte ideal do Lote 42, subdivisão dos lotes nº 18 e 22 da Gleba nº 02 do Núcleo Cruzeiro, neste Município, oriunda da 
matrícula nº 9.787, do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca.
VIGÊNCIA: 15 (quinze) anos, a contar da assinatura do presente termo.

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
CONTRATO N.º 366/2022
DATA DE ASSINATURA: 04 de julho de 2022.
CEDENTE: Wilson Antônio Sanches.
CESSIONÁRIA: Município de Cruzeiro do Oeste/PR.
OBJETO: Cessão de uso sem ônus ao Município de Cruzeiro do Oeste/PR, da área demarcada atinente a 343,20m², 
parte ideal do Lote 43, subdivisão dos lotes nº 18 e 22 da Gleba nº 02 do Núcleo Cruzeiro, neste Município, oriunda da 
matrícula nº 1.890, do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca.
VIGÊNCIA: 15 (quinze) anos, a contar da assinatura do presente termo.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 326/2022
DATA: 06/07/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Adalto Marcos Fernandes, Portador da RG n.º 6.108.135-6 e do CPF  896.208.289-68, como 
Fiscal de Contrato de Fornecimento nº 119/2022 Empresa: SO SEMENTES PLUS LTDA - ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 324/2022
DATA: 06/07/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Termo de Colaboração.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do CPF nº 606.514.079-15, Como 
Fiscal do termo de Colaboração nº 001/2022 Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPICIONAIS 
– APAE DE ICARAÍMA,
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Julho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 136/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para fornecimento de medicamentos a 
serem utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades 
Básicas de Saúde, no atendimento do setor de emergência e na 
Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra - PR.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 
20/07/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
20/07/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
20/07/2022 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 07 de julho de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações  
 

  
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
  EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 09/2022
Ref. recursos recebidos – registrado no memorando nº 3.176/2017
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e do § 
2º, do artigo 116, da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os 
Sindicatos e as Entidades Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que no dia 
04/07/2022, foi creditado na conta corrente nº 18.114-5 da Agência nº 0641-6 do Banco do Brasil, o valor de 
R$ 1.540,00 (um mil, quinhentos e quarenta reais), recebidos do Ministério da Educação/Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação, referente ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), que tem por 
objeto aquisição de materiais de custeio para os Centros Municipais de Educação Infantil JOSE DARCIZIO 
VAIN, LOURIVAL JOSE DE CARVALHO, SÃO FRANCISCO, THEREZINHA DA SILVA E SOUZA neste 
município de Guaíra, Estado do Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

30.228.514,00

38.058.542,74

15.493.295,86

0,00

3.804.162,81

29.063.514,00

40.389.102,73

19.613.535,64

12.858.179,50

2.635.116,36

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 11.121.590,39

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

12.858.179,50

19.613.535,64

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 26.859.898,91

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 25.355.574,91

25.355.574,91
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

574.900,00

697.624,00

586,06

439,93

3.369.278,08

3.069.023,92
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.022/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 3.332.642,86 35.453,54 1.201.226,53 2.095.962,79

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

434.224,26 0,00 388.076,60 46.147,66

2.898.418,60 35.453,54 813.149,93 2.049.815,13

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

30,16

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

1.457.818,08

0,00

0,00

98,81

0,00

0,00

3.689.708,16
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 
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MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

6.758.545,30

2.800.000,00

8.317.134,55

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00 50.100,00

0,00 50.100,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

2.768.215,82 22,62

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 07/jul/2022 as 09h e 54m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

      Rainha do Noroeste 
 

1 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N.º 020/2022, REF. AO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2022, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR E A EMPRESA TRANSNOROESTE 
LTDA. 

 
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 

PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 
n.º 2394, Centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 
o n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE 
DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. 
Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 
87.820-000, resultante da licitação na modalidade Pregão de Forma Eletrônico, sob n.º 
031/2021, aqui denominado CONTRATANTE. 
 
E de outro lado, a Empresa TRANSNOROESTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 13.305.828/0001-08, Inscrição Estadual n.º 90742153-83, 
devidamente instalada e em pleno funcionamento a Travessa Vilmar Luiz da Silva, n.° 42, Sala 01, 
Bela Vista, Cel.: (44) 9 9836-3961, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, neste 
momento, representada pelo Sr. HELIO JOSÉ DELLA FLORA, brasileiro, motorista, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 1872733-1 – SSP/PR, inscrita no CPF n.º 305.334.739-24, 
residente e domiciliado a Rua Hugo Ribeiro do Carmo, n.° 2520, centro, Município de Cidade 
Gaúcha - PR, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato sob a égide 
da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, combinada com a Lei 
Estadual n.º 15.608/07. 
 
Considerando a necessidade contínua da prestação de serviços de transporte escolar dos 
alunos moradores da Zona Rural, integrantes da rede estadual e municipal de ensino, 
em atendimento ao calendário escolar de 2022, disponibilizado pela Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as 
especificações constantes do Edital do Pregão Eletrônico n.º 001/2022. 
 
Considerando o princípio da economicidade e da continuidade do serviço público, 
aplicáveis à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a 
continuidade ao objeto licitado.  
 
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas 
alterações.  
 
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, celebrando conforme cláusulas abaixo. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

      Rainha do Noroeste 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem, alterar o item 3, do 
contrato original n.º 020/2022, vindo a acrescer os valores nas seguintes proporções 
vigorantes: 

1.2 Quanto à linha 001, opera-se o reequilíbrio contratual, justificado pelo aumento da 
quilometragem diária ocorrido por solicitação da Secretaria Solicitante devido a 
necessidade de buscar alunos em outras localidades não constantes da rota inicial, bem 
como o aumento superveniente dos valores de combustíveis, fato evidente e sabido em 
todo o País.  

1.3 O reequilíbrio engloba, também, valores não considerados no PRIMEIRO TERMO 
DE ADITIVO, como óleo lubrificante, pneus e manutenção, pois o primeiro aditivo só 
considerou o aumento de despesas com combustível. Portanto faz jus aos aumentos, 
conforme demonstrado: 

ITEM DESCRIÇÃO 

QUILOMETRAGEM 

INICIAL - 

DIARIAMENTE 

VLR. UNIT.  

ACORDADO 

QUILOMETRAGEM 

ATUAL - 

DIARIAMENTE 

VLR. UNIT. 

AJUSTADO 

(QUILOMETRAGEM 

+ COMBUSTÍVEIS)  

001 TRANSPORTE ESCOLAR DA 
REGIÃO ESTRADA 
BERNADELLI, UNIÃO E 
FAZENDA FLORES 
Primeiro Embarque de Alunos: 
10h:00min 
Chegada com os alunos nas escolas: 
12h:50min 
Saída para a entrega dos alunos: 
17h:15min 
Último Aluno a desembarcar: 
19h:15min 
Pontos de referência da Rota: 
Fazenda Campiolo1, Fazenda 
Campiolo2, Fazenda Flores, Fazenda 
União, Fazenda Cristo Rei, 
Paulistinha, Fazenda Ademir 
Ferrarini, Fazenda Esperança e 
Garapeira. 
Trecho com nenhuma dificuldade. 
Extensão total da linha no dia: 98,09 
Km. 
Média de dias letivos por mês – 22 
dias. 
Previsão de quilômetros a percorrer 
ao mês: 2.158 km.  
Será necessário 01 (um) veículo para 
atender a linha, com fabricação não 
superior a 15 anos de uso, com 
capacidade mínima de 19 alunos 
sentados. 

109,00Km 12.003,00 122,00Km 13.972,00 
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1.4 Quanto à linha 002, o reequilíbrio contratual é justificado pelo aumento no preço 
do combustível e, assim como na linha 01, pelo fato do PRIMEIRO TERMO DE 
ADITIVO não ter levado em consideração demais custos como óleo lubrificante, pneus e 
manutenção, quando do aumento da quilometragem, mas apenas o custo com combustível.  
Portanto faz-se necessário o reequilíbrio contratual, conforme demonstrado a seguir:  

Item 
Descrição 

Quilometragem 
atual 

Valor 
Acordado 

Valor 
ajustado 

002 TRANSPORTE ESCOLAR DA REGIÃO BERNADELLI / PALMITAL 
Primeiro Embarque de Alunos: 05h:00 
Chegada com os alunos nas escolas: 07h:15min 
Saída para a entrega dos alunos: 11h:45min 
Último aluno a desembarcar: 13h:30min 
Pontos de referência da Rota: Faz. Venda Queimada, Bosque, Faz. Manolo, 
Faz. Vó Gentil, Faz. Portuguesa, Faz. Santa Virgínia, Faz. São Luís, Faz. 
Munhoz, Faz. Esperança, Faz. D. Alvacir. 
Trecho com pouca dificuldade. 
Extensão total da linha: 98,094 Km 
Média de dias letivos por mês – 22 dias. 
Previsão de quilômetros a percorrer ao mês: 2.159 km.  
Será necessário 01 (um) veículo para atender a linha, com fabricação não 
superior a 15 anos de uso, com capacidade mínima de 16 alunos sentados. 

105,00Km 11.701,51 12.231,02 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 01 de Fevereiro de 2022. 
 
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

  
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR; para dirimir dúvidas ou questões 
decorrentes do presente Contrato.  
 
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.  
 

Cidade Gaúcha - PR, 05 de Julho de 2022. 

 
HENRIQUE DOMINGUES  

Prefeito Municipal 
Contratante 

HELIO JOSÉ DELLA FLORA 
Representante Legal 

Contratado 
 
TESTEMUNHAS:   

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE RETOMADA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
123/2022 

O Município de Guaíra, Paraná, inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-
90, e a Secretaria de Administração, através de seu Pregoeiro, no 
uso de suas atribuições legais, torna público a todos os 
interessados a RETOMADA da licitação denominada de Pregão 
Eletrônico nº 123/2022, cujo objeto é o Sistema de Registro de 
Preços (SRP), para contratação de empresa especializada visando 
ao projeto, confecção, entrega e instalação de móveis planejados 
em MDF, para atender às necessidades do Município de Guaíra/PR. 
Informamos que fica estabelecida a nova data de abertura, conforme 
segue: RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min. do dia 
21/07/2022. ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 
08h59min do dia 21/07/2022. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 09h00min do dia 21/07/2022. 
O presente aviso de retomada, o edital e seus anexos poderão ser 
obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos 
Licitatórios e através do site www.bllcompras.com pelo link BLL 
Compras. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Publique-se. 
Guaíra (PR), 07 de julho de 2022. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 117/2022
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 048/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO  TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA  06/07/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: ASSISTEC - TOPOGRAFIA, ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº. 45.435.778/0001-61, neste ato representada pelo Sr º HELTON DOS SANTOS GONÇALVES, portador  do RG nº 
90540599, CPF nº. 038.402.629-09, residente na Avenida Goiânia, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Dispensa por Limite nº. 048/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS tem por objeto a elaboração de Laudo Técnico de Topografia e 
Engenharia visando Processo de Reconhecimento e estabilidade do Subsolo para Processo de Construção de Ponte 
sobre o Ribeirão do Prado, na estrada Mestre para Cerâmica, no Município de Altônia, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição TOTAL
1 1 1
ELABORAÇÃO DE LAUDO SPT, VISANDO PROCESSO DE RECONHECIMENTO E ESTABILIDADE DO SUBSOLO, 
PRESCRITO NA NBR 6484-2001, PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO E CONFIABILIDADE DO PROCESSO DE 
CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O CÓRREGO DO PRADO, NAS PROXIMIDADES DA VILA YARA
4.250,00
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
Dispensa por Limite nº 048/2.022, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: ASSISTEC - TOPOGRAFIA, ENGENHARIA E CONSULTORIA AMBIENTAL 
LTDA e de R$ 4.250,00 (quatro mil duzentos e cinquenta reais).
 VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 07/07/2022  e término em 03/11/2022, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº048/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão e entrega do laudo, de acordo com o sub-
item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 dias, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A  DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
EditalCorrerá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza 
e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS do objeto.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 31  SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 1515238  Construções, Obras e Manutenção 
339039050000 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
a) Altônia-PR., 07/07/2022

 
                                                                            

  RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS  
050/2022 

 
Contrato de Prestação de Serviços nº 080/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: JGN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP 
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas, exames/procedimentos 
de apoio e diagnóstico e cirurgias na especialidade de urologia, Cirurgia Geral e hepatologia 
Valor: até R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)  anuais.  
Prazo: início em 01 de julho de 2022 e término em 01 de julho de 2023. 
Fundamentação: inexigibilidade nº 053/2022 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 081/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: R R DE SOUZA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – ME  
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas e exames de apoio e 
diagnóstico na especialidade de Alergologia, que serão pagos de acordo com os valores constantes da tabela CISA. 
Valor: até R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) anuais.  
Prazo: início em 01 de julho de 2022 e término em 01 de julho de 2023. 
Fundamentação: inexigibilidade nº 054/2022 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 085/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: ANGIOCOR CLINICA CARDIOVASCULAR LTDA  
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas nas especialidades de 
cirurgia vascular e cardiologia, exames/procedimentos de apoio e diagnóstico, cirurgia vascular e cirurgia geral, que serão 
pagos de acordo com os valores constantes da tabela CISA. 
Valor: até R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) anuais. 
Prazo: início em 01 de julho de 2022 e término em 01 de julho de 2023. 
Fundamentação: inexigibilidade nº 058/2022 
 
 
 
 
 
 

Umuarama, 07 de julho de 2022 
 
 
 

NILSON MANDUCA 
 Coordenador 

 
                                                                            

  RESUMO DE RESCISÃO E REEQUILÍBRIO 
049/2022 

 
 
Termo de Rescisão de Contrato Amigável 
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 088/2019 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: ANGIOCOR CLÍNICA CARDIOVASCULAR LTDA 
Objeto: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 30 de junho de 2022. 
 
 
 
 

 
                              Umuarama, 07 de julho de 2022. 

 
 

NILSON MANDUCA 
 Coordenador 

CONSELHO MuNICIPaL DE aSSISTÊNCIa 
SOCIaL MuNICÍPIO DE GuaÍRa PR.

Ata 04/2022
Registrado no memorando online sob o nº 1426/2022
Aos oito dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, por meio remoto, iniciou-se a reunião extraordinária do 
Conselho Municipal de Assistência Social. Pauta da Reunião: Alteração do Plano de Trabalho do Convênio com o Lar 
São José, Abertura de Edital de Chamamento para Termo de Colaboração para Serviço de Acolhimento Institucional 
para Idosos; Após as boas vindas foi passado para a apresentação dos assuntos em pauta. Foi passado a palavra 
para a fiscal dos convênios a Sra. Gleissiele Tonelli Dornelles Kihara para que fizesse a apresentação da Alteração do 
Plano de Trabalho proposto pela entidade Lar São José referente ao Termo de Colaboração 01/2021 que a entidade 
está executando neste ano de 2022, a entidade não conseguiu realizar a compra de alguns itens constantes no 
plano de trabalho devido a flutuação de preços desses itens, hoje estão com o saldo remanescente no valor de R$ 
10.888,00 (dez mil, oitocentos e oitenta e oito reais) que seria do valor dos produtos que não foram comprados: R$ 
10.232,74 (dez mil, duzentos e trinta e dois reais e setenta e quatro centavos) e também R$ 655,26 (seiscentos 
e cinquenta e cinco reais e vinte e seis centavos) referente ao rendimento da aplicação financeira, sendo que a 
entidade solicita a utilização destes valores, após análise das alteração do plano de trabalho, os membros do CMAS 
deliberaram pela utilização do saldo financeiro pela entidade. A próxima pauta foi a aprovação da abertura de novo 
Edital de Chamamento para a execução do Serviço da Proteção Social Especial de Alta Complexidade na modalidade: 
Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos – Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI, sendo que 
devido a necessidade do município em ter este serviço foi aprovado pelos membros a abertura do edital, sendo que 
para o próximo ano foi autorizado um aumento no valor do repasse e este será de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais). Também foi deliberado pela definição dos membros a compor as Comissões de Seleção e de Monitoramento 
e avaliação do Edital de Chamamento para o ano de 2022/2023, sendo que a Comissão de Seleção será composta 
por: Maria Valdir da Silva Santana (Representante do CMAS não Governamental), Valéria de Oliveira (Assistente 
Social efetiva) e Thaisa Eliara Ghisi Possenti (psicóloga efetiva); já a Comissão de Monitoramento e Avaliação será 
composta por Terezinha Augusta Beffa (Representante CMAS não Governamental), Manoel José dos Santos (servidor 
efetivo) e Fernando Silva Vilhalva (assistente social efetivo). A fiscal dos convênios continuará a assistente social 
Gleissiele Tonelli Dornelles Kihara. Nada mais havendo a declarar está ata foi lavrada por mim, Manoel José dos 
Santos, Secretário Executivo do Conselho Municipal de Assistência Social.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 212/2022
Data: 07.07.2022
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2021 e 
anteriores no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com a Lei Ordinária nº 2.240 de 
30/06/2022, e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAIRA, PARANÁ, do exercício de 
2022, as fontes de recurso para despesa ID USO 505 para atender as disposições contidas na Portaria Nº 447/02 da 
Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) na forma abaixo discriminada:
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2060 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses
Funcional: 0010.0304.0033
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1762 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 8.000,00
TOTAL 8.000,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2021 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 213/ 2022
Data: 07.07.2022
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.905.000,00 (um milhão e novecentos e cinco mil reais), 
anula dotação orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
inciso I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.204 de 09/12/2021, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, 
e, considerando o memorando sob o nº 032/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.905.000,00 (um milhão e novecentos e cinco mil 
reais), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 5 - Subprefeitura de Dr. Oliveira Castro
Ação: 2009 - Manutenção das Atividades da Subprefeitura de DR. Oliveira Castro
Funcional: 0004.0122.0009
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
81 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 175.000,00
Órgão: 4 - Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação
Unidade: 4 - Diretoria de Projetos, Desenvolvimento e Inovação
Ação: 2016 - Manutenção das Atividades de Projetos, Desenvolvimento e Inovação
Funcional: 0004.0126.0012
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
179 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 500.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2040 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0025
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
492 3339014000000000000 - Diárias - civil 104 35.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0028
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
625 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 104 675.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
650 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 518 70.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 1 - Diretoria de Industria e Comercio
Ação: 2080 - Manutenção das Atividades da Industria
Funcional: 0022.0661.0047
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1294 3339030000000000000 - Material de consumo 505 235.000,00
1299 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 215.000,00
TOTAL   1.905.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 2 - Procuradoria Jurídica
Ação: 2006 - Manutenção das Atividades da Procuradoria Jurídica
Funcional: 0002.0062.0006
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
47 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 100.000,00
Unidade: 5 - Subprefeitura de Dr. Oliveira Castro
Ação: 2009 - Manutenção das Atividades da Subprefeitura de DR. Oliveira Castro
Funcional: 0004.0122.0009
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
80 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 75.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 1005 - Construções, Reformas e Aquisição de Bens da Administração e Controle
Funcional: 0004.0122.0018
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
277 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 250.000,00
Ação: 2027 - Manutenção das Atividades do Terminal Rodoviário
Funcional: 0015.0452.0018
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
330 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 250.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2035 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 30%
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
440 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 104 400.000,00
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
443 3319013000000000000 - Contribuições patronais 104 275.000,00
Ação: 2040 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0025
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
496 3339030000000000000 - Material de consumo 104 35.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0029
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1486 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 518 70.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 3 - Diretoria de Escola Municipal Técnica Profissionalizante
Ação: 2083 - Manutenção das Atividades da Escola Técnica e Profissionalizante
Funcional: 0011.0333.0050
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1341 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 450.000,00
TOTAL 1.905.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 07 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 214/2022
Data: 07.07.2022
Ementa: dispõe sobre a homologação do Resultado Final, para contratação temporária de empregados públicos 
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, por prazo determinado, referente ao Edital de Abertura do 
Processo Seletivo Público Simplificado nº 01/2022 de 27.05.2022.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais, e considerando o 
Memorando sob nº 555/2022,
DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo Público Simplificado para a contratação temporária 
de empregados públicos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, por prazo determinado, referente 
ao Edital de Abertura do Processo Seletivo Público Simplificado nº 001/2022 de 27/05/2022, nos termos do edital 
nº 004/2022 de 30/06/2022 Publicado no Jornal Umuarama Ilustrado- edição  nº 12.466 de 01/07/2022 Página B 6 
caderno de publicação legais e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – edição nº 2552 de 01/07/2022 e no sitio 
oficial desta municipalidade “ http// www.guaira.pr.gov.br”.
 Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 
  

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

 
 

 

 DECRETO Nº 215/2022 
Data: 07.07.2022 
Ementa: renova a composição do Conselho de Alimentação Escolar – CAE, e dá outras 
providências.   
  

 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e consoante os dispositivos do Decreto 
Municipal nº 32/2002 de 20.05.2002 e, considerando o Comunicado nº 213623/2022/COECS/CGPAE/DIRAE/FNDE, 
e ainda considerando o memorando sob o nº 180/2013, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica renovada a composição do Conselho de Alimentação Escolar – CAE, que 
passa a ser integrado pelos seguintes membros: 

 
I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

TITULAR CPF Nº SUPLENTE: CPF Nº 
Rosmari Aparecida Michels 367.274.401-82 

 
Terezinha Augusta Beffa 
 

615.935.249-00 

 
II - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO 

TITULAR: CPF Nº SUPLENTE: CPF Nº 
Marleide Belegante 
 

015.235.669-06 Jucélia Guisi Paludo 
 

019.810.549-53 

Lucinéia Marques de Oliveira Rangel 
de Lima 

783.759.919-53 
 

Adriana de Araújo Sanches do 
Nascimento 

594.239.781-34 

 
III - REPRESENTANTE DE PAIS E ALUNOS 

TITULAR: CPF Nº SUPLENTE: CPF Nº 
Sandra Mara Ströher 907.871.451-49 

 
Tais Caroline Lopes Parreira 102.073.969-06 

Evânia Laureni Polga 
 

057.932.889-96 
 

Rosângela Batista de Lima Santos 
 

056.630.579-86 
 

 
V - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

TITULAR: CPF Nº SUPLENTE: CPF Nº 
Maria de Fátima Gonçalves Faccin 587.393.359-68 

 
Maria Regina de Lima 
 

284.753.729-53 
 

Eloisa Fonseca 829.405.769-04 Márcia Aparecida Gomes Forlin 
 

035.339.609-51 
 

 
Parágrafo único. O exercício do mandato de Conselheiro do CAE, será considerado 

serviço público relevante e não será remunerado. 
 

Art. 2º Revoga-se o Decreto Municipal sob o nº 233/2018 de 06 de julho de 2018, 
ficando validados todos os atos praticados por seus membros. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de julho de 2022. 
 
 

 
HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 
 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 317/2022
Data: 07.07.2022
Ementa: designa servidora pública municipal para atuar como gestora das parcerias firmadas entre o município de 
Guaíra, Estado do Paraná, com as organizações da sociedade civil formalizadas por meio de edital de chamamento 
no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, e nos termos dos artigos 20 e 21 da Resolução nº 28/2011 TCE-PR e artigos 61 e 62 da Lei 
Federal nº 13.019/2014 alterada pela Lei nº 13.204/2015 e artigos 43 e 44 do Decreto Municipal nº 442/2016, e ainda, 
considerando o memorando online sob o nº 1.426/2022 e Ata 04/2022 do Conselho Municipal de Assistência Social,
RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora pública municipal GLEISSIELE TONELLI DORNELLES KIHARA, Assistente Social, 
CPF 055.648.529-74, Matrícula Funcional nº 28967-2, como responsável para atuar como Gestora nas parcerias 
formalizadas por meio de edital de chamamento no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º O exercício das funções descritas nesta Portaria será considerado serviço público relevante e não será 
remunerado, nos termos da lei municipal nº 1302/2005.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 034/2022 - PMCG 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2022 
VALIDADE: 06 (seis) MESES 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 
nº 75.377.200/0001-67, com sede à Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, 
nesta cidade de CIDADE GAÚCHA – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito, Sr. 
HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula 
de identidade RG 3.362.854-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 529.710.829-20, residente e 
domiciliado nesta cidade de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente 
L.M. DO PRADO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 68.790.575/0001-99, Inscrição Estadual n.º 825.01068-83, devidamente instalada e em pleno 
funcionamento a Avenida Comendador Gentil Geraldi, 2874, centro, Fone: (44) 3675-1877, e-
mail: pradocontabilidadecg@gmail.com, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, 
representada pelo Sr. LEONILDO MARCULINO DO PRADO, brasileiro, casado, empresário, 
inscrito no CPF n.º 899.308.949-34, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.529.367-7 
SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 060.188.579-10, residente e domiciliado no Município de Cidade 
Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei 
complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, 
representado (a) conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, 
resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado 
devidamente HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto desta ata é o Registro de Preço para eventual aquisição parcelada de carnes e 
derivados destinados ao consumo na UPA, UBS e demais setores da Secretaria Municipal de 
Saúde, assim como nos serviços, programas desenvolvidos e cursos oferecidos à população pela 
Secretaria de Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha – PR, com validade para 06 
(seis) meses. Itens abaixo: 
 

Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 1 
BACON – Industrializado, apresentação em 
manta, tipo corte toucinho, de origem suíno, 
livre de sujidade e substanciam estranhas. 

KG 110 27,80 3.058,00 

2 1 
COXA E SOBRECOXA- Apresentar se 
congelado, livre de parasitos e de qualquer 
substancia. 

PAC 1.000 9,90 9.900,00 

3 1 

LINGUICA TOSCANA – Linguiça tipo 
toscana, apresentar se congelado, isenta de 
sujidades e materiais estranhos. Sem 
manchas esverdeadas 

KG 800 17,10 13.680,00 
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4 1 

PEITO DE FRANGO   - Apresentar se 
congelado, de primeira qualidade, isento de 
aditivos ou substancias estranhas que sejam 
impróprias para consumo. 

KG 100 16,90 1.690,00 

5 1 
LINGUICA CALABRESA – Linguiça tipo 
calabresa de carne suína pura e limpa de 
primeira qualidade, embalada a vácuo. 

KG 100 22,70 2.270,00 

6 1 

COXAO DURO – Carne bovina de 1° 
qualidade, resfriada a 4°C, com aspecto cor, 
cheiro e sabor próprio para consumo, livre 
de substancias estranhas que sejam 
impróprias para o consumo que alterem suas 
características naturais, físicas, químicas e 
organolépticas. 

KG 500 33,90 16.950,00 

7 1 

Carne de origem bovina de 2°, corte em 
cubos, in natura, resfriada a uma temperatura 
de 4° C , livre de substancias estranhas que 
sejam impróprias para o consumo que 
alterem suas características naturais, físicas, 
químicas e organolépticas. 

KG 1.000 28,90 28.900,00 

8 1 

Carne bovina – Costela, sem aparas, in 
natura, resfriada a uma temperatura de 4°C 
livre de substancias estranhas que sejam 
impróprias para o consumo que alterem suas 
características naturais, físicas, químicas e 
organolépticas. 

KG 500 25,20 12.600,00 

9 1 

Carne bovina de 1° em cubos, magra, in 
natura resfriada a temperatura de 4°C, livre 
de substancias estranhas que sejam 
impróprias para o consumo que alterem suas 
características naturais, físicas, químicas e 
organolépticas. 

KG 500 35,50 17.750,00 

10 1 

Carne Bovina precoce de origem MINGA, 
magra, sem aparas, in natura, resfriada a 
uma temperatura de 4°C,  livre de 
substancias estranhas que sejam impróprias 
para o consumo que alterem suas 
características naturais, físicas, químicas e 
organolépticas.. 

KG 850 25,90 22.015,00 

11 1 
Carne de origem bovina de 1°, moída, 
magra. Sem gordura e sebo, resfriada a 4°C, 
sem aparas, isenta de aditivos 

KG 1.000 32,90 32.900,00 

12 1 
Carne de origem suína corte em cubos, 
magra, sem aparas, resfriada a temperatura 
de 4°C 

KG 800 12,90 10.320,00 

13 1 
Salsicha de Carne bovina, tipo hot dog de 
boa qualidade, embalada a vácuo, congelada 
a -18º.vácuo, congelada a -18°, contém 

KG 400 12,10 4.840,00 

14 1 

Fígado Bovino, in natura resfriada a 
temperatura de 4ºC, livre de substancias 
estranhas que sejam improprias para o 
consumo que alterem suas características 
naturais, físicas, químicas e organolépticas.  

KG 300 15,50 4.650,00 

Total do Fornecedor 181.523,00 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações 
com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, 
a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º 
da Lei Federal n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 06 (seis) meses, a contar da data de 
assinatura desta ata. 
2.2. O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias na Divisão de Licitações e 
Contratos do Município de CIDADE GAÚCHA, após a data de sua assinatura para que a 
contratada retire sua via assinada. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. As unidades integrantes da Administração Municipal, interessadas na utilização da Ata de 
Registro de Preços originada desta licitação, deverão requisitar da(s) licitante(s) vencedor (as) do 
certame os produtos registrados, obedecida a ordem de classificação para cada item, mediante a 
emissão de Nota de Empenho, convocando-o para a sua aceitação. 
3.2. A Nota de Empenho a ser emitida deverá conter, no mínimo: 

a) o número da ata;  
b) a quantidade do fornecimento;  
c) a descrição do que foi fornecido;  
d) a dotação orçamentária onerada;  
e) o valor;  
f) as condições de pagamento. 

3.3. Caberá ao usuário da Ata de Registro de Preços deste Município a responsabilidade, após o 
registro de preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas no edital. 
3.4. O objeto deste PREGÃO deverá ser prestado no Município de CIDADE GAÚCHA e/ou 
seus distritos, nos locais estabelecidos pela Secretaria requisitante. 
3.5. Todos os custos com frete para entrega, como: veículos, funcionários, combustível, encargos 
e salários correrão à conta do Detentor da Ata; 
3.6. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de 
preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo 
do presente Edital.  
3.7. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 
reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.   
3.8. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos 
e prazos fixados pelo órgão controlador.  
3.9. O disposto no subitem anterior aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.  
3.10. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, 
poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao Departamento 
de Licitações, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.  
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3.11. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado à época vigente.  
3.12. Independentemente da solicitação pelo detentor da ata de registro de preços, o 
Departamento de Licitações, poderá, a qualquer momento, reduzir os preços registrados, de 
conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada, ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional ou internacional, 
sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário do Município de 
CIDADE GAÚCHA - PR. 
3.13. Cada parcela entregue, será paga pela Secretaria de Finanças, no prazo estabelecido no 
Anexo I deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES 

 
4.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 
4.2 - Extraordinariamente, o beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte 
deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal 
à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, 
tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão 
final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega 
completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 
4.3 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
4.4 - Independentemente da solicitação de que trata o subitem 4.2, o contratante poderá a 
qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de 
pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos 
preços praticados no mercado nacional e/ou internacional. 
4.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a 
Órgão Gerenciador do SRP notificará a fornecedora com o menor preço registrado para o item 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o 
mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
4.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação 
formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem 
prejuízos das penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
5.1 - A aquisição do objeto desta licitação será feita de forma fracionada, conforme a 
necessidade das Secretarias solicitantes, pelo qual o fornecimento somente poderá ser realizado 
mediante apresentação da ordem de fornecimento/requisição, emitida pelo Departamento de 
Compras, na quantidade, qualidade e local especificados. 
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5.2 - Os produtos solicitados, deverão ser entregues, de acordo com as especificações exigidas e 
dentro do padrão de qualidade. 
5.3 - Os mesmos terão que atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas 
normas expedidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, pelo ministério da Saúde e 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
5.4 - O fornecimento do produto deve se dar no prazo de até 03 (três) dias úteis, após o 
recebimento da requisição enviada pelo Departamento de Compras da prefeitura, salvo se houver 
pedido formal de prorrogação devidamente justificado pela contratada e acatado pela 
Administração Municipal. 
5.5 - Os produtos deverão ser entregues em horário comercial diretamente na Secretaria 
solicitante e constante da requisição. 
5.6 - Consideram-se aceitos e aprovados os produtos que, no prazo de até 04 (quatro) horas, 
contados do recebimento provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, não sejam contestados 
pela CONTRATANTE. 
5.7 - A CONTRATADA comprometer-se-á em efetuar a substituição do produto entregue, caso 
seja comprovado sua condição inadequada para o consumo. 
5.8 - Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
produtos, correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao efetivo 
fornecimento do objeto ao preço cotado na proposta da CONTRATADA. 
5.9 - Verificada alguma falha no fornecimento, será feito registro formal e informado ao 
fornecedor para que proceda a substituição de imediato, contados da notificação emitida pelo 
órgão requisitante. 
5.10 - A contratante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento dos produtos entregues em 
desacordo com as normas deste Edital. 
5.11 - A contratada obriga-se a substituir as unidades recusadas, sem ônus adicional para a 
contratante, sobre pena de aplicação de sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor. 
5.12 - A contratante indicará um servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
5.13 - O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do produto 
fornecido pelo fornecedor, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências editalíssimas, 
quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1 - O pagamento, da parcela que for entregue, será efetuado mediante crédito em conta corrente 
no prazo de até 30 (trinta), contados do recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada pelo 
setor competente e após a apresentação da respectiva documentação fiscal, conforme dispõe o 
art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 
e alterações. 

a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta 
(RFB), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Certificado de Regularidade de 
Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS em plena validade.  
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6.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será 
sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a 
ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
6.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para 
fins de atendimento das condições contratuais. 
6.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
prestadora. 
6.5 - O Município de CIDADE GAÚCHA/PR, não pagará, sem que tenha autorização prévia e 
formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou 
não instituições financeiras. 
6.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E 
OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
7.1 - O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, 
reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não receber o 
produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não 
ser de primeira qualidade. 
7.2 - Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-requisitos 
para o recebimento. 
7.3 - O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva 
das empresas vencedoras, em que todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e 
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da 
contratada; 
7.4 - Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, 
ou em quantidade inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em 
no máximo 24 (vinte e quatro) horas. 
7.5 - As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura. 
7.6 - Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar 
testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será submetido a 
análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto considerado 
insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, 
imediatamente, substituído. Se algum produto apresentar irregularidade, a Prefeitura o enviará a 
um laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da 
qualidade e obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido 
na licitação e apresentado em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas 
correrão por conta da empresa a ser contratada. A Prefeitura o fará quando, no curso da execução 
contratual, verificada uma qualidade do produto fornecido diferente daquelas especificadas por 
ocasião da assinatura da ata, cujas características contrariem as definidas neste Termo, produtos 
estes alterados e / ou adulterados. 
7.7 - A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo 
de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 
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responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 
conformidade com as referidas especificações. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a 
sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a 
imediata notificação da empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo. Deverão 
ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização desta 
Prefeitura, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 
7.8 - A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste 
Certame, OBEDECER a todas as disposições legais pertinentes. 
7.9 - No tocante aos produtos descriminados neste certame, fica expressamente definido que os 
mesmos deverão ser de primeira qualidade. 
7.10 - É dever da CONTRATADA, informar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, 
imprevisto ou alteração no objeto da licitação ou data e forma de entrega, com devida 
justificativa. 
7.11 - É dever da CONTRATADA, manter durante a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação e de qualificação exigidas na licitação, bem como não transferir a outrem, no todo 
ou em parte, o objeto do presente. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
8.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a 
mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
9.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda. 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
9.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as 
seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como desta Ata. 
a) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, 
lavrando-se termo circunstanciado. 
b) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 
10.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a 
Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções: 
a) Multa de 5% (cinco por cento) pela inexecução do objeto contratado; 
b) O percentual incidirá sobre o valor total do que estiver em atraso a sua entrega; 
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c) A partir de 5 (cinco) dias da inexecução do objeto, seja parcial ou total, a Administração 
poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das demais sanções previstas no 
artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 
10.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. 
10.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 
Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
10.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a 
contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita. 
10.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, 
este ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios. 
10.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato/ata 
de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de 
fornecedores da Prefeitura do Município de CIDADE GAÚCHA-PR. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO 
 
11.1. As licitantes e a contratada deverão atender às disposições contidas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e 
Decreto nº 8.420/2015, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o período contratual, 
conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos legais 
aplicáveis, não podendo, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou 
indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer 
ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que 
violem o estabelecido na Lei Anticorrupção e demais legislação relacionada, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 
12.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o Foro da Comarca de CIDADE GAÚCHA/PR, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 
13.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.  
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13.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do objeto, até 
a elaboração de um novo processo. 
13.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 
13.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 
emissão da nota de empenho pelo Departamento de Contabilidade do Município de CIDADE 
GAÚCHA. 
13.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012. 

 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
Prefeitura do Município de CIDADE GAÚCHA - PR, em 05 de julho de 2022. 

 
 

____________________________                                               _____________________________ 
           

CONTRATANTE                                                                                 CONTRATADO 
MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA                                            NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
HENRIQUE DOMINGUES – PREFEITO                                     LEONILDO MARCULINO DO PRADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  022 68.790.575/0001-99 27,80 27,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 04/07/2022 14:52:38
Aquisição de carnes

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: BACON- industrializado, apresentação em manta, tipo corte toucinho, de animal suíno, de características normais de 
conservação e resfriamento, isento de sujidades de qualquer natureza, parasitas e bolores, acondicionado em embalagens plasticas, 
contendo rótulo e as devidas especificações do produto, prazo de 6 meses a partir da data de entrega, registro no Ministério da 
Agricultura e carimbo do SIF; segundo recomendações da ANVISA
Quantidade: 110 Valor Unit.: 27,80 Valor Total: 3.058,00

Marca: FRIELA Modelo: -

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  080 68.790.575/0001-99 9,90 9,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 04/07/2022 14:52:38
Aquisição de Generos Alimentícios

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PAC
Descrição: COXA E SOBRECOXA DE FRANGO. Apresentar-se congelados, livre de parasitos e de qualquer substância 
contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração, odor e sabor próprios em porções individuais em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto. Acondicionado em caixas lacradas. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número de lote, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá apresentar validade mínima de 60 
(trinta) dias a partir da data de entrega. EMBALAGEM CONTENDO 1 KG
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 9,90 Valor Total: 9.900,00

Marca: SOMAVE Modelo: -

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 04/07/2022 14:52:38
Lote 3

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2022
Processo Administrativo Nº 77/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MÁRCIA ROSANA WINTER
Data de Publicação: 15/06/2022 14:15:18

1 de 6Gerado em: 04/07/2022 14:52:39

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  065 68.790.575/0001-99 17,10 17,10 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: Linguiça Toscana, aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor 
próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas, com adição de água no Maximo de 3%. (POR KG
Quantidade: 800 Valor Unit.: 17,10 Valor Total: 13.680,00

Marca: FRIELA Modelo: -

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  045 68.790.575/0001-99 16,90 16,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 04/07/2022 14:52:38
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: Peito de Frango, kg
Quantidade: 100 Valor Unit.: 16,90 Valor Total: 1.690,00

Marca: SOMAVE Modelo: -

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  050 68.790.575/0001-99 22,70 22,70 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 04/07/2022 14:52:38
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: Linguiça calabresa kg
Quantidade: 100 Valor Unit.: 22,70 Valor Total: 2.270,00

Marca: FRIELA Modelo: -

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 04/07/2022 14:52:38
Lote 6

2 de 6Gerado em: 04/07/2022 14:52:39

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  060 68.790.575/0001-99 33,90 33,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: Coxão Duro, Carne bovina de 1° qualidade, resfriada a 4°C, com aspecto cor, cheiro e sabor próprio para consumo, livre 
de substancias estranhas que sejam impróprias para o consumo que alterem suas características naturais, físicas, químicas e 
organolépticas.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 33,90 Valor Total: 16.950,00

Marca: - Modelo: -

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  066 68.790.575/0001-99 28,90 28,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 04/07/2022 14:52:38
Lote 7

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: Carne Bovina de 2ª, EM CUBOS, magra resfriada ou congelada tipo primeira, em cubo aspecto próprio, não amolecido e 
nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. 
Devendo conter no Maximo 10% de gordura, deve ser isenta de cartilagens e de ossos. (POR KG)
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 28,90 Valor Total: 28.900,00

Marca: - Modelo: -

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  031 68.790.575/0001-99 25,20 25,20 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 04/07/2022 14:52:38
Lote 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: Carne bovina – Costela, sem aparas, in natura, resfriada a uma temperatura de 4°C livre de substancias estranhas que 
sejam impróprias para o consumo que alterem suas características naturais, físicas, químicas e organolépticas.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 25,20 Valor Total: 12.600,00

Marca: - Modelo: -

3 de 6Gerado em: 04/07/2022 14:52:39

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  062 68.790.575/0001-99 35,50 35,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 04/07/2022 14:52:38
Lote 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: CARNE BOVINA DE 1ª, EM CUBOS, magra resfriada ou congelada tipo primeira, em cubo aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. Devendo conter no Máximo 10% de gordura, deve ser isenta de cartilagens e de ossos. (POR KG)
Quantidade: 500 Valor Unit.: 35,50 Valor Total: 17.750,00

Marca: - Modelo: -

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  001 68.790.575/0001-99 25,90 25,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 04/07/2022 14:52:38
Lote 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: Carne precoce de origem MINGA, sem amparas, in natura, resfriada a uma temperatura de 4ºC
Quantidade: 850 Valor Unit.: 25,90 Valor Total: 22.015,00

Marca: - Modelo: -

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  080 68.790.575/0001-99 32,90 32,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 04/07/2022 14:52:38
Lote 11

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: CARNE DE ORIGEM BOVINA DE 1ª MOÍDA, magra, sem gordura e sebo, resfriada, sem aparas, isento de aditivos ou 
substâncias estranhas que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais (físicas químicas e 
organolépticas).
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 32,90 Valor Total: 32.900,00

Marca: - Modelo: -

4 de 6Gerado em: 04/07/2022 14:52:39

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  086 68.790.575/0001-99 12,90 12,90 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 04/07/2022 14:52:38
Lote 12

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: Carne de origem suína corte em cubos, magra, sem aparas, resfriada a temperatura de 4°C
Quantidade: 800 Valor Unit.: 12,90 Valor Total: 10.320,00

Marca: - Modelo: -

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  037 68.790.575/0001-99 12,10 12,10 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 13 - HOMOLOGADO - 04/07/2022 14:52:38
Lote 13

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: SALSICHA DE CARNE BOVINA, tipo hot dog de boa qualidade. Embalada a vácuo, congelada a -18°, contendo em seu 
rótulo: espécie do produto, data da embalagem, validade e peso. Com validade mínima de três meses. 
Quantidade: 400 Valor Unit.: 12,10 Valor Total: 4.840,00

Marca: - Modelo: -

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 L M DO PRADO CASA DE CARNES LTDA  096 68.790.575/0001-99 15,50 15,50 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 14 - HOMOLOGADO - 04/07/2022 14:52:38
Lote 14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: KG
Descrição: Fígado Bovino, in natura resfriada a temperatura de 4ºC, livre de substancias estranhas que sejam improprias para o 
consumo que alterem suas caracterisricas naturais, fisicas, quimicas e organolépticas.
Quantidade: 300 Valor Unit.: 15,50 Valor Total: 4.650,00

Marca: - Modelo: -

5 de 6Gerado em: 04/07/2022 14:52:39

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR
CIDADE GAÚCHA-PR

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: HENRIQUE DOMINGUES

6 de 6Gerado em: 04/07/2022 14:52:39

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR
CIDADE GAÚCHA-PR

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 31/2022, DE 07 DE JULHO DE 2022
HOMOLOGAÇÃO

EMENTA: Homologa julgamento proferido pela
Comissão de Licitação, do PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE N° 13/2022, dando outras
providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições
legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação,
nomeada pela Portaria nº 01/2022 de 04 de janeiro de 2022, sobre o PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE Nº 13/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2022, que tem
por objeto CONTRATAÇÃO DE 03 (TRÊS) INSCRIÇÕES PARA O CURSO
“INFIDELIDADE PARTIDÁRIA, MUDANÇA DE PARTIDO, PERDA DE
MANDATO, FEDERAÇÕES PARTIDÁRIAS E COLIGAÇÕES, BEM
COMOREGRAS PARA A COMPOSIÇÃO DO ORÇAMENTO DAS CÂMARAS
MUNICIPAIS”, A SER REALIZADO NOS DIAS 13, 14 E 15 DE JULHO DE 2022 EM
CURITIBA – PR, PARA TREINAMENTO DE AGENTES POLÍTICOS.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo
relacionada:
Vencedores do lote

Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
RAS – CONSULTORIA E

TREINAMENTO EM GESTÃO
PÚBLICA LTDA

4.170,00 Quatro mil cento e
setenta reais

Até 15 dias após emissão
do documento fiscal

001

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS 07
(SETE) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2022.

Assinado digitalmente
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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Assinado digitalmente
NADYA CORREA MASSE DAS NEVES

1ª SECRETÁRIA

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná
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  Decreto Legislativo

Protocolo Nº: 974 Protocolo Data: 07/07/2022
Documento Nº: 31/2022 Processo Nº:  SN

Gerado por Gian Leonardo Saullin Alvaro na repartição Secretaria dia 07/07/2022 às 14:28

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO
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Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome Nádya Corrêa Massé das
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CPF/CNPJ 4778742907
Data 07/07/2022 14:36

   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro

CPF/CNPJ 2993713957
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 32/2022, DE 07 DE JULHO DE 2022
HOMOLOGAÇÃO

EMENTA: Homologa julgamento proferido pela
Comissão de Licitação, do PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE N° 14/2022, dando outras
providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições
legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação,
nomeada pela Portaria nº 01/2022 de 04 de janeiro de 2022, sobre o PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE Nº 14/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2022, que tem
por objeto CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) INSCRIÇÃO PARA O CURSO “NOVA LEI
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS”, A SER REALIZADO
NOS DIAS 13, 14 E 15 DE JULHO DE 2022 EM CURITIBA – PR, PARA
TREINAMENTO DE SERVIDOR EFETIVO.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo
relacionada:
Vencedores do lote

Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
UNICURSOS CAPACITAÇÃO E

TREINAMENTOS LTDA
1.490,00 Mil quatrocentos e

noventa reais
Até 15 dias após emissão

do documento fiscal
001

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS
07 (SETE) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2022.

Assinado digitalmente
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Assinado digitalmente
NÁDYA CORREA MASSE DAS NEVES

1ª SECRETÁRIA
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  Decreto Legislativo
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Gerado por Gian Leonardo Saullin Alvaro na repartição Secretaria dia 07/07/2022 às 14:31

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO
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Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome Nádya Corrêa Massé das
Neves

CPF/CNPJ 4778742907
Data 07/07/2022 14:36

   Nome Rosy Anne Almodovas
Rodrigues Ribeiro

CPF/CNPJ 2993713957
Data 07/07/2022 14:33

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
EDITAL Nº 01/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE DE GUAÍRA ESTADO DO PARANÁ
REGISTRADO NO MEMORANDO Nº 1.426/2022
A Secretaria de Educação do Município de Guaíra, Estado do Paraná, torna público 
o presente EDITAL, com o objetivo de regulamentar a eleição dos representantes 
das categorias de docentes, pais de alunos, entidades civis organizadas bem como 
a indicação de representantes do Poder Executivo para compor o Conselho de 
Alimentação Escolar (CAE) nos termos da Resolução FNDE nº 06 de 08 de maio de 
2020, da Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009, conforme a seguir:
DOS OBJETIVOS:
Art. 1º Regulamentar o processo eleitoral para a definição dos membros do Conselho 
de Alimentação Escolar do Município de Guaíra, Estado do Paraná, para o mandato 
referente ao período de julho/2022 a julho/2026.
DOS CONSELHEIROS:
Art. 2º A função de Conselheiro de Alimentação Escolar não será remunerada, sendo 
considerada de relevante interesse público e, os interessados em exercê-la, deverão 
atender aos seguintes requisitos:
I. Ter disponibilidade de tempo para participar das reuniões ordinárias;
II. Ter interesse pelo assunto e disponibilidade para participar das atividades, em 
caráter voluntário;
III. Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos.
Art. 3º As eleições do Conselho de Alimentação Escolar do Município de Guaíra, 
Estado do Parana, reger-se-ão a partir da publicação do presente Edital de 
Convocação disponível na  Secretaria Municipal de Educação, nos grupos de 
whatsapp das escolas municipais, no site oficial e nas redes oficiais do município de 
Guaíra, Estado do Paraná.
DAS VAGAS E DOS ELEGÍVEIS:
Art. 4° As vagas serão distribuídas da seguinte forma: serão indicados pelos 
respectivos órgãos de representação, a serem escolhidos por meio de assembleia 
específica para tal fim e devidamente registrada em Ata.
a. 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente indicado pelo Chefe do Poder 
Executivo;
b. 02 (dois) representantes titulares e 02 (dois) representantes suplentes dos 
trabalhadores da Secretaria Municipal de Educação, a serem escolhidos por meio 
de assembleia específica, sendo que pelo  menos um dos indicados titular e suplente 
sejam docentes.
c. 02 (dois) representantes titulares e 02 (dois) suplentes de pais de alunos, 
escolhidos por meio de assembleia específica;
d. 02 (dois) representantes titulares e 02 (dois) suplentes indicados por entidades 
civis organizadas escolhidos em assembleia específica para tal fim;
Parágrafo único.  Cada titular do Conselho de Alimentação Escolar terá um suplente, 
oriundo da mesma categoria   representativa.
DO PROCESSO ELEITORAL DA ELEIÇÃO:
Art. 5º Cada segmento deverá se organizar e eleger seu respectivo representante, 
escolhido em assembleia específica para tal fim, devidamente registrada em Ata. 
Em seguida deverá comunicar à entidade executora aos cuidados do Secretário 
Municipal de Educação até o dia 29/06/2022, na Secretaria Municipal de Educação, 
localizada na Avenida Martin Luther King, nº 60, Centro, Guaíra, Estado do Paraaná, 
no horário das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min,  apresentando 
os documentos conforme a seguir:
a. Ata de nomeação do candidato;
b. Cédula de Identidade;
c. CPF;
d. Comprovante de endereço;
e. Número de telefone para contato;
f. Endereço eletrônico.
Art. 6º No caso específico dos representantes do Poder Executivo, a escolha 
ocorre por indicação do  gestor. Recomenda-se que os representantes sejam, 
prioritariamente, servidores que atuem em  sintonia com os temas da Educação, 
Alimentação e/ou Segurança alimentar e Nutricional.
Parágrafo único. Não será permitido que o Ordenador de despesas, o Coordenador 
da Alimentação Escolar e o Nutricionista responsável técnico (RT) da entidade 
executora sejam membros do CAE.
Art. 7º Caberá aos indicados o exercício do mandato de Conselheiros por 04 (quatro) 
anos, podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação dos seus respectivos 
seguimentos.
DA POSSE:
Art. 9º Após a eleição dos representantes dos seguimentos, representantes dos 
docentes, discentes e trabalhadores na área da educação, representantes de pais de 
alunos, representantes da sociedade civil  e do Poder Executivo, deverá ocorrer uma 
reunião específica para a posse dos novos conselheiros com data
a ser definida. Na referida reunião, serão eleitos diretamente os componentes da 
presidência e vice presidência, sendo registrado em ata específica do CAE, que será 
anexada aos demais documentos da eleição para  que a gestão proceda com o ato 
administrativo de posse dos novos conselheiros. Em seguida é de responsabilidade 
da Entidade Executora proceder o cadastro dos novos membros  no sistema de do 
FNDE e encaminhar a documentação pertinente ao FNDE.
Gabinete da Secretária Municipal de Educação de Guaíra, Estado do Paraná, em 
15 de junho de 2022.
FRANCIELE DE LIMA DANELON
Secretária Municipal de Educação
Decreto nº 027/2021

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 315/2022
Data: 07.07.2022
Ementa: institui a comissão de monitoramento e avaliação das parcerias entre a 
administração pública municipal e as organizações da sociedade civil, e dá outras 
providências.
 O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com as Leis Federais nºs 13.019/2014 e 13.204/2015, e em conformidade 
com o artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e com base no artigo 31 do 
Decreto Municipal nº 442/2016, e ainda, considerando o memorando online sob o nº 
1.426/2022 e Ata nº 04/2022 do Conselho Municipal de Assistência Social,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Monitoramento e Avaliação, órgão colegiado 
destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas entre a Administração Pública 
Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, formalizadas por meio de Termo de 
Fomento e Termo de Colaboração, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
Art. 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta por 02 (dois) 
membros ocupantes de cargo efetivo do quadro de pessoal da Administração Pública 
Municipal e 01 (um) membro representante do Conselho Municipal de Política Pública 
vinculado ao objeto do Chamamento, sendo os seguintes representantes:
NOME  MATRÍCULA Nº CPF Nº
Fernando Silva Vilhalva 29818-2 050.049.661-76
Manoel Jose dos Santos 29460-1 886.126.609-63
Terezinha Augusta Beffa/ Representando o Conselho Municipal de Assistência 
Social 6076-01 615.935.249-00
Art. 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação de que trata esta Portaria cumprirá 
as competências de conformidade com as normas legais a seguir:
I - Lei Federal nº 13.019/2014, artigos 58, 59 e 60 e suas alterações;
II - Decreto Municipal nº 442/2016, artigos 68, 69,70, 71, 72, 73 e 74 e suas alterações.
Art. 4º A participação como membro na Comissão de Monitoramento e Avaliação de 
que trata esta Portaria é considerada de interesse público e não será, de qualquer 
maneira, remunerada.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
PORTARIA 312/2022  
Data: 06.07.2022 
Ementa: designa servidores públicos municipais para as funções de 
Coordenação, nos termos da Lei Municipal nº 2.024/2017, conforme 
especifica.  
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 

e de conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra e Lei 
Municipal nº 2.024/2017, e, considerando o memorando online sob nº 305/2021,   

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam designados os servidores públicos municipais, a seguir 
mencionados, para o exercício de função prevista no artigo 148 da Lei Municipal sob o nº 2.024/2017 de 
26.09.2017: 

 
Nome 
 

   RG Coordenação Símbolo Gratificação A Partir de 

Guilherme Alonso 
 

8.841.121-8 
SESPII/PR 

Coordenação de corte           
e podas de árvores 

 

FG 40% 05/07/2022 

Eunice Sales de Morais 

 

4.554.045-6 
SESPII/PR 

Centro de 
atendimento à criança 
e ao adolescente 

 

FG 80% 05/07/2022 

Rosemeiry Aparecida dos Santos 
Rodrigues 

4.447.398-4 
SESPII/PR 

Coordenação de 
atividades culturais 

 

FG 70% 05/07/2022 

 
Art. 2º Exonerar os nomes dos Servidores Públicos Municipais, nomeados por meio 

das Portarias nº 207/2021 e 106/2022, revogando-se integralmente a Portaria nº 207/2021 de 19 de abril de 2021 
e parcialmente a portaria nº 106/2022 de 08 de março de 2022, permanecendo inalteradas as demais disposições.  

 
Nome 
 

   RG Coordenação Símbolo Gratificação Exonerado 
em 

Dorival Moreira 
 

6.455.143-4 
SESPII/PR 

Coordenação de corte           
e podas de árvores 

 

FG 40% 04/07/2022 

Rosemeiry Aparecida dos Santos 
Rodrigues 

4.447.398-4 
SESPII/PR 

Centro de 
atendimento à criança 
e ao adolescente 

FG 70% 04/07/2022 

 
Art. 3º Que a diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia 

retroativa a partir do dia 05 de julho de 2022. 
 

                 Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de julho de 2022. 
 
 

 
HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 316/2022
Data: 07.07.2022
Ementa: institui a comissão municipal de seleção destinada a processar e julgar 
chamamento público para a formalização de parcerias por meio de termos de 
colaboração e fomento entre a administração pública municipal e as organizações da 
sociedade civil no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, e dá outras 
providências.
 O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com as Leis Federais nºs 13.019/2014 e 13.204/2015, e em 
conformidade com o artigo 84 da Lei Orgânica do Município, e com base no artigo 
31 do Decreto Municipal nº 442/2016, e ainda, considerando o memorando online 
sob o nº 1.426/2022 e Ata nº 04/2022 do Conselho Municipal de Assistência Social,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal de Seleção, órgão colegiado destinado a 
processar e julgar chamamento público para a formalização de parcerias por meio de 
Termos de Fomento entre a Administração Pública Municipal e as Organizações da 
Sociedade Civil, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º A Comissão de Seleção será composta por 02 (dois) membros ocupantes de 
cargo efetivo do quadro de pessoal da Administração Pública Municipal e 01 (um) 
membro representante do Conselho Municipal de Política Pública vinculado ao objeto 
do Chamamento, sendo os seguintes representantes:
NOME  MATRÍCULA N° CPF Nº
Thaisa Eliara Ghisi Possenti 29456-1 007.705.341-98
Valéria de Oliveira 27820-1 923.704.201-97
Maria Valdir da Silva
Representando o Conselho Municipal de Assistência Social 18848-03 e 18848-04 
783.970.739-49
§ 1º Serão imediatamente substituídos os membros da Comissão de Seleção que 
venham manter relação jurídica com quaisquer das Organizações participantes do 
chamamento público.
§ 2º Configurado o impedimento, deverá ser designado membro substituto que 
possua qualificação equivalente à do substituído, sempre guardando coerência com 
a natureza do objeto da parceria.
Art. 3º A comissão de Seleção terá total independência técnica para exercer o 
julgamento das propostas apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil.
Art. 4º A participação como membro na Comissão de que trata esta Portaria é 
considerada de interesse público e não será, de qualquer maneira, remunerada.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada: 
PROCESSO Nº 35/22 
Pregão Presencial: Nº 102/22 
         Objeto: Aquisição de um veículo 0Km, para atender o gabinete municipal.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 
22/07/2022. Data e horário do inicio da disputa 08:45min do dia 22/07/2022. o 
Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município https://cafezaldosul.
eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone 
(44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h 
e de 14h as 16h
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

1º A D E N D O – MODIFICADOR 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N° 123/2022 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitações, no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados 
e em especial às empresas que adquiriram o edital em epígrafe o teor do 
presente ADENDO, referente ao Pregão Eletrônico 123/2022, tendo por 
objeto o Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada visando ao projeto, confecção, entrega e 
instalação de móveis planejados em MDF, para atender às necessidades 
do Município de Guaíra/PR. 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-SE 
por meio deste ADENDO O SEGUINTE: 
ALTERA-SE OS DESCRITIVOS, AS QUANTIDADES E VALORES 
TOTAIS DOS ITENS 01 E 02 – NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 
I) E ONDE CONSTAR NO EDITAL: 
NO ITEM 01 
Onde se lê: 
Item Produto - Descrição Quantidad

e - A 
Comprar 

Cotação 
Máxima 
Unit. 

Cot. Máx. 
Total 

1 Mesas: Realização de 
projeto, confecção, 
entrega e instalação de 
móveis planejados por 
m² tipo mesas - os 
móveis deverão ser 
confeccionados em 
madeira MDF (medium 
density fiberboard) com, 
no mínimo, 15 mm de 
espessura, revestida em 
laminado melanímico de 
baixa pressão 
texturizado em ambas as 
faixas, em cor a ser 
definida. Todos os 
componentes e 
estruturas necessárias 
ao móvel (fita borda, 
corrediças, dobradiças, 
puxadores, pés, rodas, 
estruturas metálicas, 
vidro, etc) ficarão a 
cargo do licitante 
vencedor e deverão 
estar inclusos na 
confecção dos móveis 
planejados. Após 
confeccionados, os 
móveis deverão ser 
entregues e instalados 
nos locais previamente 
informados pelo 
município de Guaíra. O 
valor do metro quadrado 
deverá englobar os 
custos necessários às 
etapas projeto; 
confecção; entrega e 
instalação dos móveis 
planejados. Deverá ser 
oferecida garantia de, no 
mínimo, um ano, por 
defeito no produto 
entregue. 

500, 495,67 247.835,00 

Leia-se:  
Item Produto - Descrição Quantidade 

- A 
Comprar 

Cotação 
Máxima 
Unit. 

Cot. Máx. 
Total 

1 Mesas: Realização de 
projeto, confecção, 
entrega e instalação de 
móveis planejados por 
m² tipo mesas - os 
móveis deverão ser 
confeccionados em 
madeira MDF (medium 
density fiberboard) com, 
no mínimo, 15 mm de 
espessura, revestida 

1000, 495,67 495.670,00 

  

em laminado 
melanímico de baixa 
pressão texturizado em 
ambas as faixas, em 
até 02 cores a serem 
definidas. Contendo 
até 3 gavetas com 
puxador tipo alça. 
Todos os componentes 
e estruturas necessárias 
ao móvel (fita borda, 
corrediças, dobradiças, 
puxadores, pés, rodas, 
estruturas metálicas, 
vidro, etc) ficarão a 
cargo do licitante 
vencedor e deverão 
estar inclusos na 
confecção dos móveis 
planejados. Após 
confeccionados, os 
móveis deverão ser 
entregues e instalados 
nos locais previamente 
informados pelo 
município de Guaíra. O 
valor do metro quadrado 
deverá englobar os 
custos necessários às 
etapas projeto; 
confecção; entrega e 
instalação dos móveis 
planejados. Deverá ser 
oferecida garantia de, 
no mínimo, um ano, por 
defeito no produto 
entregue. 

NO ITEM 02.  
Onde se lê:  
Item Produto - Descrição Quantidade 

- A 
Comprar 

Cotação 
Máxima 

Unit. 

Cot. Máx. 
Total 

2 Armários: Realização 
de projeto, confecção, 
entrega e instalação de 
móveis planejados por 
m² tipo armários - os 
móveis deverão ser 
confeccionados em 
madeira MDF (medium 
density fiberboard) com, 
no mínimo, 15 mm de 
espessura, revestida 
em laminado 
melanímico de baixa 
pressão texturizado em 
ambas as faixas, em cor 
a ser definida. Todos os 
componentes e 
estruturas necessárias 
ao móvel (fita borda, 
corrediças, dobradiças, 
puxadores, pés, rodas, 
estruturas metálicas, 
vidro, etc) ficarão a 
cargo do licitante 
vencedor e deverão 
estar inclusos na 
confecção dos móveis 
planejados. Após 
confeccionados, os 
móveis deverão ser 
entregues e instalados 
nos locais previamente 
informados pelo 
município de Guaíra. O 
valor do metro quadrado 
deverá englobar os 
custos necessários às 
etapas projeto; 
confecção; entrega e 
instalação dos móveis 
planejados. Deverá ser 
oferecida garantia de, 

500, 335,00 167.500,00 

  

no mínimo, um ano, por 
defeito no produto 
entregue. 

Leia-se: 
Item Produto - Descrição Quantidade 

- A 
Comprar 

Cotação 
Máxima 

Unit. 

Cot. Máx. 
Total 

2 Armários: Realização 
de projeto, confecção, 
entrega e instalação de 
móveis planejados por 
m² tipo armários - os 
móveis deverão ser 
confeccionados em 
madeira MDF (medium 
density fiberboard) com, 
no mínimo, 15 mm de 
espessura, revestida 
em laminado 
melanímico de baixa 
pressão texturizado em 
ambas as faixas, em 
até 02 cores a serem 
definidas. Contendo 
fechaduras nas portas 
com no mínimo duas 
chaves, com 
dobradiças com 
amortecedor de 
primeira linha, com 
puxador tipo alça. 
Todos os componentes 
e estruturas necessárias 
ao móvel (fita borda, 
corrediças, dobradiças, 
puxadores, pés, rodas, 
estruturas metálicas, 
vidro, etc) ficarão a 
cargo do licitante 
vencedor e deverão 
estar inclusos na 
confecção dos móveis 
planejados. Após 
confeccionados, os 
móveis deverão ser 
entregues e instalados 
nos locais previamente 
informados pelo 
município de Guaíra. O 
valor do metro quadrado 
deverá englobar os 
custos necessários às 
etapas projeto; 
confecção; entrega e 
instalação dos móveis 
planejados. Deverá ser 
oferecida garantia de, 
no mínimo, um ano, por 
defeito no produto 
entregue. 

1000, 335,00 335.000,00 

ALTERA-SE O DESCRITIVO DO ITEM 03 – NO TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I) E ONDE CONSTAR NO EDITAL: 
NO ITEM 03.  
Onde se lê: Gaveteiros: Realização de projeto, confecção, entrega e 
instalação de móveis planejados por m² tipo gaveteiros - os móveis 
deverão ser confeccionados em madeira MDF (medium density 
fiberboard) com, no mínimo, 15 mm de espessura, revestida em 
laminado melanímico de baixa pressão texturizado em ambas as faixas, 
em cor a ser definida. Todos os componentes e estruturas necessárias 
ao móvel (fita borda, corrediças, dobradiças, puxadores, pés, rodas, 
estruturas metálicas, vidro, etc) ficarão a cargo do licitante vencedor e 
deverão estar inclusos na confecção dos móveis planejados. Após 
confeccionados, os móveis deverão ser entregues e instalados nos locais 
previamente informados pelo município de Guaíra. O valor do metro 
quadrado deverá englobar os custos necessários às etapas projeto; 
confecção; entrega e instalação dos móveis planejados. Deverá ser 
oferecida garantia de, no mínimo, um ano, por defeito no produto 
entregue. 
Leia-se: Gaveteiros: Realização de projeto, confecção, entrega e 
instalação de móveis planejados por m² tipo gaveteiros - os móveis 
deverão ser confeccionados em madeira MDF (medium density 
fiberboard) com, no mínimo, 15 mm de espessura, revestida em 
laminado melanímico de baixa pressão texturizado em ambas as faixas, 
em até 02 cores a serem definidas. Contendo fechaduras nas 

  

gavetas com no mínimo duas chaves, as corrediças deveram ser do 
modelo “telescópica” de primeira qualidade, com puxador tipo alça. 
Todos os componentes e estruturas necessárias ao móvel (fita borda, 
corrediças, dobradiças, puxadores, pés, rodas, estruturas metálicas, 
vidro, etc) ficarão a cargo do licitante vencedor e deverão estar inclusos 
na confecção dos móveis planejados. Após confeccionados, os móveis 
deverão ser entregues e instalados nos locais previamente informados 
pelo município de Guaíra. O valor do metro quadrado deverá englobar os 
custos necessários às etapas projeto; confecção; entrega e instalação 
dos móveis planejados. Deverá ser oferecida garantia de, no mínimo, um 
ano, por defeito no produto entregue. 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL Nº 123/2022, para RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min. do dia 21/07/2022. ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 21/07/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
21/07/2022. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação 
de Pregão Eletrônico n° 123/2022, ficando inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram, e 
os demais interessados, poderão obtê-lo através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios ou pelo site 
www.bllcompras.com no link BLL Compras. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-
9928/9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram.  
Publique-se.  
Guaíra (PR), 07 de julho de 2022  
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 318/2022
Data: 07.07.2022
Ementa: prorroga a cessão de servidora pública Municipal para cumprir requisição da 
Justiça Eleitoral, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Guaíra, considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 1.246/2003, notadamente, artigo 29 e seus incisos 
c/c Lei Federal nº 6.999/1982, bem como a requisição formulada através do Ofício 
nº 36/2022-90ªZE/PR com fundamento na Resolução TSE Nº 23.643/2021, que 
acrescentou o § 2º no artigo 6ª da Resolução 23.523/2017, considerando ainda 
a Resolução TER/PR nº 881/2021 e, considerando o memorando online sob o nº 
1850/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar a cessão da servidora pública Municipal VALERIA HARUMI SAITO 
FRIEDRICH, ocupante do cargo público de auxiliar administrativo, matrícula funcional 
nº 17264-1, portadora da Cédula de Identidade nº 7.946.826-6-SESP/PR, inscrita no 
CPF nº 036.268.419-79, ao Cartório Eleitoral da 90ª Zona Eleitoral, para executar 
trabalhos de natureza administrativa e de atendimento ao público.
Art. 2º A prorrogação será pelo período de 1 (um) ano a contar de 10 de julho de 2022.
Art. 3º A servidora cedida conservará os direitos e vantagens inerentes ao exercício 
de seu cargo, devendo o órgão requisitante fiscalizar o cumprimento da jornada de 
trabalho, preferencialmente, com livro ponto, que deverão ser encaminhados ao 
órgão cedente.
Art. 4º O órgão cedente responderá pelo ônus da cessão, ficando a servidora 
impedida de, no período de cedência, realizar horas extras.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 
 
 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022 
 
 

 
        O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 

CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas atribuições estatutárias, 
 
 
 
                                           R E S O L V E: 
 
 
 
 

                             1. Declarar DESERTO o procedimento licitatório Pregão Presencial nº 012/2022, 
cujo objeto é a contratação de empresa para a aquisição de litros de leite pasteurizado tipo C, para 
serem servidos aos pacientes do CISA e CAPS, com entregas parceladas, pelo período de um 
ano, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses. 

                                           
 
                       2. Este Ato Administrativo entra em vigor nesta data. 

 
 
 

                                                  Umuarama, 07 de julho de 2022. 
 
 
 
 

 
                                             
 
 
 

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA 
Presidente 

E D I T A L  N . º  0 6 . 0 0 1 / 2 0 2 2  –  D I V U L G A Ç Ã O  D A  D A T A ,
P E R Í O D O ,  H O R Á R I O  E  L O C A L  D E  A P L I C A Ç Ã O  D A  P R O V A

O B J E T I V A

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com
as demais normas infraconstitucionais atinentes à matéria,  TORNA PÚBLICO a  Data, Período, Horário e Local de
Aplicação da Prova Objetiva do Concurso para Emprego Público n.º 001/2022, nos seguintes termos:

Art.1º A prova objetiva será  realizada na data de  17/07/2022 (DOMINGO), no período  MATUTINO,  na cidade de
Umuarama, Estado do Paraná.

I. O portão de acesso ao local de aplicação da prova objetiva será aberto às 08h00min e fechado às
08h40min, observado o horário oficial de Brasília.

II. A aplicação da prova objetiva terá início  20 (vinte) minutos após o fechamento do portão de acesso,
observado o horário oficial de Brasília

III. A prova objetiva terá a duração de  04 (quatro) horas,  incluído o tempo de marcação nas folhas de
respostas.

Art.2º Para conhecer o endereço do local de realização da prova objetiva, o candidato deverá acessar a “Área do
Candidato”  e  imprimir  o  CARTÃO  DE  CONVOCAÇÃO que  estará  disponível  no  endereço  eletrônico
www.fundacaofafipa.org.br, a partir do dia 07/07/2022. A identificação do local de realização da prova objetiva é
de responsabilidade exclusiva do candidato, não podendo o mesmo realizar a prova em desconformidade com
as disposições estabelecidas neste Edital.

Art.3º O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 40 (quarenta minutos) do horário fixado para o
fechamento dos portões de acesso ao local de realização das provas, munido de CANETA ESFEROGRÁFICA
DE TINTA PRETA FABRICADA EM MATERIAL TRANSPARENTE, de seu DOCUMENTO ORIGINAL OFICIAL
DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e  o  cartão  de  convocação  do  candidato  impresso  através  da  “Área  do
Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.

Art.4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 07 de julho de 2022.

Cláudio Sidiney de Lima 
Presidente
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RESOLUÇÃO N° 065/2022

SÚMULA:  Nomeia  membros  para  comporem  a
Comissão de Avaliação de Desempenho.

O  COORDENADOR  DO  CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS - 12ª REGIONAL DE SAÚDE, no uso de

suas atribuições e considerando o contido no artigo 17, da Resolução N° 057/2013, que dispõe

sobre o Plano de Cargos e Salários dos Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde, 

 R E S O L V E:

Art.  1º.  Nomear  os  empregados  públicos  abaixo

relacionados,  para,  sob  a  presidência  da  primeira,  comporem  a  Comissão  de  Avaliação  de

Desempenho,  com  as  atribuições  previstas  na  Resolução  Nº  057/2013  do  Consórcio

Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS – 12ª R.S., para o mandato de 02 (dois) anos (2022

e 2023):

I  –  Renata  Salgado  Tolomeotti  -  Odontólogo-
Endodontia

II –  Simone Romano – Oficial em Administração

III – Rogério Pedro da Silva – Auxiliar Administrativo

Art.  2º.  Esta  Resolução entra  em vigor a partir  desta
data.

NILSON MANDUCA
 Coordenador Geral
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 034/2022 
Processo Administrativo n.º 086/2022 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR 

CONTRATADO: 
SANDRA HELENA VINTURILHO – MEI M.N. ASSESSORIA 
TECNICA ADMINISTRATIVA E TREINAMENTO 

CNPJ 40.321.22/0001-31 

VALOR: R$ 47.400,00 (quarenta e sete mil quatrocentos reais) 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA HABILITADA E 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS com assessoria técnica 
administrativa, relacionado a elaboração de documentos de interesse 
do Município, para composição de projetos básicos e demais 
manuscritos na formalização de processos que tenham como objetos 
de pactuar convênios, contratos de repasses, termos de adesão e 
outros acordos similares para transferências de recurso ao Município 
de Cidade Gaúcha – PR 

BASE LEGAL: ART. 75, INCISO I, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021 

 
Cidade Gaúcha - PR, em 07 de julho de 2022. 

 
 

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 086/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO  N.º 034/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 084/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: SANDRA HELENA VINTURILHO 51374293920
DO OBJETO:  O objeto do presente contrato, tem por finalidade a CONTRATAÇÃO 
DE UMA EMPRESA HABILITADA E ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS com assessoria técnica administrativa, 
relacionado a elaboração de documentos de interesse do Município, para composição 
de projetos básicos e demais manuscritos na formalização de processos que tenham 
como objetos de pactuar convênios, contratos de repasses, termos de adesão e 
outros acordos similares para transferências de recurso ao Município de Cidade 
Gaúcha – PR, conforme Proposta da Contratada, datada em 04 de julho de 2022, 
anexa ao Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 034/2022.
DO VALOR: A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto deste Contrato pelo valor 
global de R$ 47.400,00 (Quarenta e sete mil e quatrocentos reais). O pagamento 
ocorrerá mensalmente no valor de 3.950,00 (três mil novecentos e cinquenta reais), 
conforme sua execução, em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal 
e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021.
 DA VIGÊNCIA:  O prazo de vigência é de 12 meses, com eficácia após a publicação 
do seu extrato no Diário Oficial do Município de Cidade Gaúcha - PR.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas 
testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, 07 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
SANDRA HELENA VINTURILHO
 Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 192/2022, DE 07 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PEDRO MINORU INOUE - Prefeito Municipal em Exercício de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
-CONSIDERANDO o falecimento da Sra. MARIA DO CARMO PAULA DIAS, ocorrido 
nesta data;
-CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade Cafezalense e o 
sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda desta ilustre 
cidadã exemplar, de conduta íntegra e respeitável;
-CONSIDERANDO ser pessoa de família tradicional e pioneira no Município de 
Cafezal do Sul,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Decretado PONTO FACULTATIVO no dia 07 de julho de 2022, no 
Município de Cafezal do Sul-PR, em sinal de profundo pesar pelo falecimento da Sra. 
MARIA DO CARMO PAULA DIAS, ocorrido nesta data.
Art. 2º - Em decorrência do que prevê o artigo anterior, não haverá expediente nas 
Repartições Públicas Municipais, com exceção dos setores ou serviços que por sua 
natureza não possam sofrer paralisações.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de julho 
de 2022.
PEDRO MINORU INOUE
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

                                                                           
  RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS 
051/2022
Contrato de Prestação de Serviços nº 084/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: SEAPLAN – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA-
ME
Objeto:O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços especializados de 
consultoria de gestão, regulação, controle, avaliação e auditoria do Sistema Único 
de Saúde para os municípios consorciados ao CISA, visando melhorar e otimizar os 
recursos pactuados. 
Valor: até R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)  anuais. 
Prazo: início em 27 de junho de 2022 e término em 27 de junho de 2023.
Fundamentação: inexigibilidade nº 057/2022

Contrato de Prestação de Serviços nº 081/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: D. H. R. DE OLIVEIRA S/S LTDA-ME
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do CISA, na área de saúde, com a 
realização de consultas na especialidade de Pediatria, que serão pagas de acordo 
com valores constantes na tabela CISA
Valor: até R$ 134.400,00 (cento e trinta e quatro mil e quatrocentos reais) anuais. 
Prazo: início em 04 de julho de 2022 e término em 04 de julho de 2023.
Fundamentação: inexigibilidade nº 060/2022

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 056/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: TATIANA DA SILVA SERENO – CLÍNICA MÉDICA LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 056/2019, prorrogando-
se o prazo pactuado na cláusula quarta, passando o término para 19 de junho de 
2023.

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 073/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: C. M. GASTALDIM & GASTALDIM LTDA-ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 073/2019, alterando-se 
o objeto do contrato, onde os procedimentos passarão a ser realizados no município 
sede do consórcio, nas dependências da CONTRATADA.
Umuarama, 07 de julho de 2022
NILSON MANDUCA
 Coordenador

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 

 
 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
 

REF. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022 
 

A Comissão de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de 
Preços nº 05/2022, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu 
habilitar a seguinte proponente: 
 

EMPRESA HABILITADA 
L.S.C. INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA 

 
EMPRESAS INABILITADAS 

M VIZA MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
 
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 
Comissão de Licitação dará vista ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
 
 

Esperança Nova/PR, 07 de julho de 2022. 
 
 
 
 

ADRIANO BAZAN 
Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 124/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de 
Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa LEANDRO APARECIDO 
DE ALMEIDA 08332620929, o resultado do processo de Dispensa de 
Licitação 049/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de 
Licitação 049/2022, em favor empresa LEANDRO APARECIDO DE 
ALMEIDA 08332620929; CNPJ: 30.945.688/0001-43, no valor de R$ 
10.000,24 (dez mil reais e vinte e quatro centavos), que tem como 
objeto contratação de serviços de pintura no prédio da Vigilância 
Sanitária e Ambiental, com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 07 dias do mês de julho de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 125/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 050/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 050/2022, 
em favor empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, no valor 
de R$ 3.150,00 (três mil e cento e cinquenta reais), objetivando a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de seguro para 01 (um) veículo 
que compõe a frota municipal de Ivaté – PR, com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 07 dias do mês de junho de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ 

  
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2022 

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA 
 

Registrado no memorando online nº 1676/2022 
 

Em conformidade da Lei Complementar nº 01 de 22 de Dezembro de 2006, a Secretaria Municipal da Fazenda, pelo presente edital NOTIFICA o contribuinte 
abaixo, a recolher aos cofres municipais os débitos inscritos em Dívida Ativa, atualizados até Junho de 2022, referente a Imposto predial Territorial Urbano. 

 
 

O contribuinte deverá quitar seus débitos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a publicação deste edital. O não recolhimento dos tributos relacionados 
implicará em expedição imediata de Certidão de Dívida Ativa para cobrança judicial. 

 
Guaíra - Paraná, 06 de Julho de 2022. 

 

Secretário Municipal da Fazenda 
Decreto nº 07/2018 

Diretora do Departamento de Tributação 
Decreto nº 31/2018

 
 

Nº 
NOTIFICAÇÃO 

INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL CONTRIBUINTE PERÍODO DÉBITO VALOR 

ATUALIZADO 

2323/2022 
3737/2022 

101056500 
2224216612 PAULO CESAR DE CAMARGO 2017 R$ 39.260,84 

3511/2022 2224168483 VALDIMIR SAPURN SINGH 2017 R$ 24.493,21 

2310/2022 101081000 CARLOS ALBERTO LEITE 2017 R$ 13.803,49 

3094/2022 

2224000000 
22240001000 
2224000200 
2224003600  

ACIR SCHMITZ 2017 R$ 4.305,25 

     

53/2022 265000 WALDEMAR PINTO 2017 R$ 3.002,80 

639/2022 4110000 RAMÃO ADOLPHO BRITEZ 2017 R$ 1.800,55 

1321/2022 
1322/2022 
1323/2022 
1324/2022 
1325/2022 

7541000 
7542000 
7543000 
7544000 
7545000 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA 
SANEPAR 2017 R$ 1.569,17 

3429/2022 2224158615 ACIR SCHMITZ 2017 R$ 4.305,25 

2897/2022 22006480000 ADELMO FERRAREZE ANDREGUETTI 2017 R$ 3.650,01 

785/2022 4853000 NELSON ISBRESCHT 2017 R$ 3.650,01 

2898/2022 2200650000 LENIR REJANE DA ROSA MARCOS 2017 R$ 3.649,99 

2614/2022 102019000 MANOEL CEZAR VAZ 2017 R$ 447,10 

2109/2022 10527000 IVANILDA CESARIO ALVES 2017 R$ 443,44 

1747/2022 9272000 MILTON CANILLE BUCKO 2017 R$ 443,07 

705/2022 4388000 EDVIRGES LUIZ DA SILVA 2017 R$ 429,74 

2633/2022 102080000 COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA 2017 R$ 429,45 

1357/2022 7623000 GIVANILDO SALDANHA 2017 R$ 521,43 

1035 6021000 ELISABETE PEREIRA 2017 R$ 512,25 

990 58080000 MANOEL DOS SANTOS 2017 R$ 503,27 

2825 2200260000 MARLENE DA SILVA 2017 R$ 480,56 

3612 2224183946 IZIDORO BACOVICZ 2017 R$ 455,52 

993 5813500 LIALIDA APRIGIO CORDEIRO 2017 R$ 567,07 

1811 9433000 JOAO ALCINDO DE NORONHA 2017 R$ 556,47 

779 4804000 SANDRO ELENO DA SILVA 2017 R$ 528,74 

2890 2200634000 ISONIA ELDI TREBIEN 2017 R$ 524,86 

2621 102037000 MARIA APARECIDA GOMES DA CRUZ 2017 R$ 736,79 

3495 2224166588 LUCIO CASTILLO GOMES  2017 R$ 709,98 

1932 2259 
3595 

9797000 
11024873 

22241808223 
JOSE EUZEBIO DUARTE 2017 R$ 688,61 

3711 2224211591 SIDNEI JOSE  2017 R$ 634,45 

240 1409000 ELIAS LOURENÇO DE BRITO 2017 R$ 803,01 

2731 109050600 RICARDO TOPPER 2017 R$ 801,26 

3018 2222441000 H.B. BRANCO E CIA LTDA 2017 R$ 751,91 

914 5497000 RITA GOMES BEZERRA 2017 R$ 750,14 

125 740000 JULIANE MARCINIAK  2017 R$ 743,00 

2063 10339000 COMPANHIA DE COLONIZACAO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL - CODAL 2017 R$ 888,64 

851 5207000 SILVANA LEDUINO MIRANDA 2017 R$ 855,49 

601 3875000 ANTONIO PIRES 2017 R$ 849,96 

38 164000 MARILDA DA COSTA FRANCISCO 2017 R$ 840,09 

35 144000 MARIA MARLI SFALCINI 2017 R$ 1.153,12 

1499 8364000 ADELVINO BARNARDON 2017 R$ 1.141,64 

198 1155000 PAMELA SOCORRO MANESCO 2017 R$ 954,43 

907 5466000 HELIO APARECIDO CARDOSO  2017 R$ 942,68 

2369 101217000 WILSON RATIER DE SOUZA 2017 R$ 919,41 

860 5288000 
5248000 ESPOLIO DE ADOLPHO MUNTOREANU 2017 R$ 1.569,11 

2859 2200506150 JOÃO ADAIR DE CAMPOS 2017 R$ 1.510,31 

72 370800 
960400 MARIA APARECIDA TORRES 2017 R$ 1.497,56 

3103 3107 
3108 3109 
3110 3422 
3423 3424 
3425 3426 
3427 3428 

3429  

2224003600 
2224005700 
222406200 

2224007000 
2224007500 
2224158488 
2224158500 
222415856 

2224158534 
2224158542 
2224158550 
2224158577 
2224158607 
2224158615 

ACIR SCHMITZ 2017 R$ 4.305,25 

 

MuNICÍPIO DE GuaÍRa 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 319/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 119/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 119/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de desinsetização e desratização, bem como limpeza e desinfecção de caixas d’água, com 
o fornecimento de mão de obra, todos os insumos, materiais, equipamentos e ferramentas necessários, a serem 
executados nas dependências internas e externas das instalações físicas de responsabilidades deste município, 
sendo as empresas vencedoras:
SERGIO ANTONIO ENDRES - ME, inscrita no CNPJ nº 27.809.238/0001-19, vencedora do lote 02 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais); e
SUL-PRAG SERVICOS TECNICOS E AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.429.458/0001-14, vencedora do 
lote 01 da licitação, com valor total máximo de R$ 21.541,10 (vinte e um mil, quinhentos e quarenta e um reais e dez 
centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 07 de julho de 2022.

PORTARIA Nº 320/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 121/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 121/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de bomba d’água para uso nos veículos 209, Placa ARG 7952, Patrimônio 19912, que está lotado na 
frota da Diretoria de Obras e 521, Placa BEI-7F52, Patrimônio 37813, que está lotado na frota da Diretoria de Meio 
Ambiente do Município de Guaíra-PR, sendo a empresa vencedora:
J. HERBERTS E CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 03.043.499/0001-02, vencedora global da licitação, com valor 
total máximo de R$ 21.040,00 (vinte e um mil e quarenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 07 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MuNICÍPIO DE GuaÍRa 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 154/2022
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 054/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: CALL ECG SERVICOS DE TELEMEDICINA LTDA, CNPJ Nº 04.071.210/0001-21
Objeto do Contrato: Contratação da empresa CALL ECG SERVICOS DE TELEMEDICINA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
04.071.210/0001-21, empresa especializada em prestação de serviços de telediagnóstico 24h em Eletrocardiograma 
com emissão de laudos online, com disponibilidade de equipamentos em regime de comodato, para realização 
dos exames necessários à Secretaria Municipal de Saúde/SMS CEM - Centro de Especialidades Médicas, desse 
Município. 
Valor Total: R$ 62.411,15 (sessenta e dois mil e quatrocentos e onze reais e quinze centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato e término em 07 de outubro de 
2022.
Data de Assinatura: 07 de julho de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 07 de julho de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 155/2022, Inexigibilidade de Licitação nº 077/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ASSOCIACAO CATARINENSE DE CONSELHEIROS TUTELARES, CNPJ nº 01.884.418/0001-71
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DE CONSELHEIROS TUTELARES, 
inscrita no CNPJ nº 01.884.418/0001-71, que será responsável pela capacitação de servidores municipais da 
Secretária Municipal de Assistência Social, junto ao XII CONGRESSUL– Congresso Sul Brasileiro, que será realizado 
pelos estados do Rio Grande do Sul, Paraná e Santa Catarina. 
Valor Total: R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: O Prazo de vigência do contrato tem início na data de assinatura do contrato e término em 07 de 
setembro de 2022.
Data de Assinatura: 07 de julho de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 07 de julho de 2022.

PORTARIA Nº 314/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 120/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 120/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando contratação de empresa especializada para 
fornecimento de produtos veterinários diversos, a serem utilizados no Centro de Controle Animal desse Município, 
sendo as empresas vencedoras:
VETSUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 28.591.670/0001-49, vencedora do item 
20 da licitação, com valor total máximo de R$ 550,75 (quinhentos e cinquenta reais e setenta e cinco centavos); e
MATOS MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 38.457.380/0001-60, vencedora dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 
9, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 e 19 da licitação, com valor total máximo de R$ 18.858,60 (dezoito mil, oitocentos e 
cinquenta e oito reais e sessenta centavos);
Art. 2º - Declarar DESERTO o item 11 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 07 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MuNICÍPIO DE GuaÍRa 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 252/2022 
Pregão Eletrônico nº 120/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: VETSUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ nº 28.591.670/0001-49
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de produtos 
veterinários diversos, a serem utilizados no Centro de Controle Animal desse Município.
Valor Total: R$ 550,75 (quinhentos e cinquenta reais e setenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 07 de julho de 2022 e término em 06 de julho de 2023.
Data de Assinatura: 07 de julho de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 07 de julho de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 253/2022 
Pregão Eletrônico nº 120/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MATOS MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 38.457.380/0001-60
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de produtos 
veterinários diversos, a serem utilizados no Centro de Controle Animal desse Município.
Valor Total: R$ 18.858,60 (dezoito mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e sessenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 07 de julho de 2022 e término em 06 de julho de 2023.
Data de Assinatura: 07 de julho de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 07 de julho de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 254/2022 
Pregão Presencial nº 119/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: SERGIO ANTONIO ENDRES - ME, CNPJ nº 27.809.238/0001-19
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
desinsetização e desratização, bem como limpeza e desinfecção de caixas d’água, com o fornecimento de mão de 
obra, todos os insumos, materiais, equipamentos e ferramentas necessários, a serem executados nas dependências 
internas e externas das instalações físicas de responsabilidades deste município.
Valor Total: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
Prazo de Vigência: início em 07 de julho de 2022 e término em 06 de julho de 2023.
Data de Assinatura: 07 de julho de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 07 de julho de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 255/2022 
Pregão Presencial nº 119/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: SUL-PRAG SERVICOS TECNICOS E AMBIENTAIS LTDA, CNPJ nº 10.429.458/0001-14
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
desinsetização e desratização, bem como limpeza e desinfecção de caixas d’água, com o fornecimento de mão de 
obra, todos os insumos, materiais, equipamentos e ferramentas necessários, a serem executados nas dependências 
internas e externas das instalações físicas de responsabilidades deste município.
Valor Total: R$ 21.541,10 (vinte e um mil, quinhentos e quarenta e um reais e dez centavos).
Prazo de Vigência: início em 07 de julho de 2022 e término em 06 de julho de 2023.
Data de Assinatura: 07 de julho de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 07 de julho de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 256/2022 
Pregão Eletrônico nº 121/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: J. HERBERTS E CIA LTDA - ME, CNPJ nº 03.043.499/0001-02
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de bomba d’água 
para uso nos veículos 209, Placa ARG 7952, Patrimônio 19912, que está lotado na frota da Diretoria de Obras e 521, 
Placa BEI-7F52, Patrimônio 37813, que está lotado na frota da Diretoria de Meio Ambiente do Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 21.040,00 (vinte e um mil e quarenta reais).
Prazo de Vigência: início em 07 de julho de 2022 e término em 06 de julho de 2023.
Data de Assinatura: 07 de julho de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 07 de julho de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 123/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa     SEFE SISTEMA EDUCACIONAL FAMILIA E ESCOLA LTDA – CNPJ: 
00.874.813/0001-00, o resultado do processo licitatório Pregão Eletrônico 041/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Eletrônico 041/2022, em favor da empresa SEFE 
SISTEMA EDUCACIONAL FAMILIA E ESCOLA LTDA – CNPJ: 00.874.813/0001-00, no valor de R$ 76.000,00(setenta 
e seis mil reais) que tem como futura e eventual contratação de empresa para Prestação de Serviços e Aquisição de 
material didático para Educação Infantil, conforme quantidades e especificações constantes no edital e seus anexos, 
nos termos da justificativa anexa, com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 07 dias do mês de junho de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 132/2022
REF.: PREGÃO: 035/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 DE JULHO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA – EPP.
CNPJ: 03.256.347/0001-98.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO, PARA 
ATENDER A DEMANDA GERAL DO MUNICÍPIO DE IVATÉ – PR.
VALOR MÁXIMO TOTAL: R$79.000,00 (SETENTA E NOVE MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 126/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA EPP, CNPJ: 
04.915.134/0001-93, o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 039/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Eletrônico 039/2022, em favor da empresa DRZ 
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA EPP, no valor de R$48.00,00 (quarenta e oito mil reais), que tem por 
objeto contratação de empresa especializada para a adequação do Plano Municipal de Habitação De Interesse Social 
(PLHIS), conforme especificação constantes no edital e seus anexos, com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 07 dias do mês de julho de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 05/2022
 SÚMULA: Dispõe sobre a APROVAÇÃO de abertura de edital de chamamento publico para credenciamento de 
prestador(es) de serviço especializado médico em Saúde Mental e Saúde da Pessoa Idosa e Procedimentos 
Odontologicos para o município de IVATÉ-PR.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Ivaté – PR, em reunião Ordinária realizada no dia 22 de Junho de 2022, 
no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Municipal nº 005/1993, de 01 de março de 1993;
 RESOLVE:
Art. 1.º APROVAR, chamamento para credenciamento de prestador(es) de serviço especializado médico em Saúde 
Mental e Saúde da Pessoa Idosa no valor de R$ 5.000,00(cinco mil reais mensais) com atendimento de 50 consultas,
Art. 2.º APROVAR, chamamento para credenciamento de prestador(es) de serviço especializado em procedimentos 
Odontológicos conforme tabela abaixo para o município de IVATÉ-PR.
Procedimentos odontológicos Valor unitário
Curetagem periapical R$25,61
Excisão de calculo de glândula salivar R$25,61
Exodontia de dente decíduo R$25,61
Exodontia de dente permanente R$64,02
Restauração provisória em dente permanente R$19,21
Restauração em resina em dente permanente R$76,82
Restauração em dente decíduo R$19,21
Pupotomia em dente decíduo R$32,01
Pupectomia em dente decíduo R$32,01
Aplicação de selante (dente decíduo ou permanente) R$19,21
Raspagem, alisamento e polimento sub e supragengival (por arcada) R$25,61
Tratamento endodontico em dente unirradicular R$192,05
Tratamento endodontico em dente com mais de uma raiz R$358,50
Retratamento endodontico R$384,10
Drenagem de abcesso R$25,61
Consulta/medicação R$12,80
Instrução de Higiene Oral com escovação supervisionada R$6,40
Aplicação tópica de flúor R$6,40
Acesso endodôntico + medicação R$44,81
Prótese total mandibular R$166,44
Prótese total maxilar R$166,44
Prótese parcial removível mandibular R$166,44
Prótese parcial removível maxilar R$166,44
PROCEDIMENTOS RADIOLÓGICOS ODONTOLÓGICOS
Radiografia de maxilar (PA e obliqua) R$23,05
Radiografia de ossos da face (MN/Lateral/Hirtz) R$25,61
Radiografia PA (frontal) PA seio maxilar (waters) PA ricktes, PA para mandíbula R$51,21
Radiografia panoramica R$38,41
Radiografia Oclusal R$25,61
Radiografia de articulação temporo-mandibular bilateral R$38,41
Radiografia de crânio (PA/Lateral/Oblíqua/Bretton/Hirtz) R$32,01
Radiografia de crânio (PA/Lateral) R$25,61
Radiografia panorâmica com RX periapicais anteriores R$51,21
Radiografia periapical interproximal (bite-wig) R$38,41
 Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Ivaté – PR, 29 de Junho de 2022.
Jucélia Aparecida Fagundes Moreira Ribeiro
Presidente do CMS

 

 
 

 
SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E  
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

  
 O Município de Maria Helena-PR, Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, com 
base na Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7892/13 e Decreto 
Municipal nº 037/2021, torna público: 
 
 1) O Registro de Preços dos produtos especificados abaixo conforme proposta vencedora 
do Edital que passa a fazer parte dessa Ata, como parte integrante conforme especificações 
descritas neste Termo de Referência, parte integrante do presente edital., decorrente do Pregão 
eletrônico nº 055/2022 com vigência de 07/07/2022 a 07/07/2023 conforme segue: 
 

ATA SRP N ° 144 
EMPRESA DETENTORA: AFD-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EVENTOS LTDA, Pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 04.664.344/0001-56 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 8.150,00 (oito mil, cento e cinquenta reais). 

ITEM QNT UND SERVIÇO MARCA VALOR 
UNT 

VALOR 
TOTAL 

1 5 DIÁRIA 

LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS PNE 
(portador de necessidades especiais) Sanitários 
químicos versão PNE (mictório, caixa de dejetos com 
assento capacidade de no mínimo 200 litros, rampa de 
acesso, suporte de apoio, fundo de acento de no 
mínimo 20 cm, suporte para papel e papel higiênico de 
300 metros, identificação feminino/masculino, pontos de 
ventilação interna, abertura para circulação de ar, trinco 
da porta com identificação (aberto/fechado) com trava 
interna de segurança resistente a violação. Largura 
mínima 1,63m, comprimento mínimo 1,51m, altura 
aprox. 2,45m, 100% polietileno de alta densidade, piso 
100% polietileno antiderrapante, superfície das paredes 
lisas. Manutenção e limpeza das cabinas, sempre que 
necessário, para a adequada utilização. Diária de 24 
horas. A empresa é responsável pela instalação e 
desinstalação dos sanitários.   

PROPRIA 580,00 2.900,00 

2 15 DIÁRIA 

LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS VERSÃO 
STANDARD (mictório, caixa de dejetos com assento 
capacidade de no mínimo 200 litros, fundo de acento de 
no mínimo 20 cm, suporte para papel higiênico de 300 
metros, identificação feminino/masculino, pontos de 
ventilação, abertura para circulação de ar, trinco da 
porta com identificação (aberto/fechado) com trava 
interna de segurança resistente a violação. Largura 
mínima 1,10m, comprimento mínimo 1,20m, altura 
aprox. 2,00m, 100% polietileno de alta densidade, piso 
100% polietileno antiderrapante, superfície das paredes 
lisas, telas superiores para circulação de ar, teto 
translúcido, abertura de portas aproximada de 180º. A 
empresa é responsável pela instalação e desinstalação 
dos sanitários, pela limpeza e manutenção, incluindo 
fornecimento de bactericida, desodorizante, papel 
higiênico. Realizar esgotamento da caixa de dejetos 
conforme necessidade, durante todo o evento, ficando 
responsável pelo uso de caminhão e equipamentos 
necessários para operação. 

PROPRIA 350,00 5.250,00 

 

 

 
 

 
ATA SRP N ° 145 
EMPRESA DETENTORA: JACKELINE SERTORI – INSIDE SALES, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n.º 19.260.440/0001-06 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais). 

3 10 UND 

LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA 10X10M, PARA 
EVENTO DE ATÉ 05 DIAS, locação com montagem e 
desmontagem de tenda aberta, nas dimensões mínimas 
de 10,00m de frente x 10,00m de profundidade, com 3,5 
m de altura em seus pés de sustentação, cobertura do 
tipo pirâmide, com lona galvanizada branca, estrutura 
em ferro zincado, calhas em toda sua extensão. 
Montagem individual ou acoplada 

PROPRIA 1.450,00 14.500,00 

 
 

Maria Helena - PR, 07 de julho de 2022 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Paraná
TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022
Edital  Nº 080/2022
REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa especializada no fornecimento de TENDAS 10X10 E 
BANHEIROS QUIMICOS CONVENCIONAIS E PNE, para as festividades Municipais, pelos próximos 12 meses, 
conforme especificações descritas no Termo de referência, parte integrante do presente edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 43, inciso VI da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolvo:
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
AFD-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EVENTOS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 04.664.344/0001-56, para os Itens nº. 01, 02, no valor de R$ 8.150,00 (oito mil, cento e cinquenta reais).
JACKELINE SERTORI – INSIDE SALES, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 19.260.440/0001-
06, para os Itens nº. 03, no valor de R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio de lances eletrônicos, tipo 
menor preço por item, conforme consta da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 07 de julho de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

CÂMaRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 005/2022
SÚMULA: Concede licença especial ao servidor João Carlos Baqueta.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
com base no art. 30, XIX, Regimento Interno da Câmara Municipal, de 02 de janeiro de 2002;
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 12 de Julho de 2022 a 12 de 
outubro de 2022, ao servidor JOÃO CARLOS BAQUETA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8.909.511-5 SSP-
PR, ocupante do cargo efetivo de CONTADOR (30 horas), com lotação na Câmara Municipal de Maria Helena – PR.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de Julho de 2022.
MANOEL PEREIRA DE MEDEIROS
Presidente

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 09
A Ata Contratual de Registro de Preços n.º Nº 010/2022, firmado no dia 07 de março de 2022, PREGÃO ELETRONICO 
Nº 001/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto a REDUÇÃO da Gasolina tanto na 
cota principal como na reservada, contido na Clausula Primeira, da Ata Contratual de Registro de Preços n.º 010/2022
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude do REAJUSTE do valor do dos combustíveis 
no mercado, passando agora a ter novo valor de fornecimento.
Parágrafo primeiro: O valor que vinha sendo praticado para Gasolina era de R$ 6,27 para R$ 5,85, por litro por litro 
conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
GASOLINA R$ 6,27 R$ 5,85
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 07 de julho de 2022.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 208/2022, de 07 de Julho de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
SIMONE DA SILVA BRUNO 21121 2020/2021 11/07/2022 Á 25/07/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 07 de Julho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 209/2022, de 07 de Julho de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
DEBORA KAYOKO TANITA FUJIOKA 21822 2019/2020 11/07/2022 Á 20/07/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 07 de Julho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 210/2022, de 07 de Julho de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
SANDRA REGINA PUZIOL 17582 2019/2020 11/07/2022 Á 25/07/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 07 de Julho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 211/2022, de 07 de Julho de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 134 §1º da CLT 
com a redação dada pela Lei Nº 13.467/2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
JOSIANE TEIXEIRA DA CAMARA 17728 2020/2021 11/07/2022 Á 25/07/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 07 de Julho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 212/2022, de 07 de Julho de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
CLAUDIA FELIX DOS SANTOS 18287 2019/2020 11/07/2022 Á 30/07/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 07 de Julho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 213/2022, de 07 de Julho de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ROSANGELA XAVIER DE OLIVEIRA SPERTI 13943 2019/2020 11/07/2022 Á 25/07/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 07 de Julho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 214/2022, de 07 de Julho de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 30 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 134 §1º da CLT 
com a redação dada pela Lei Nº 13.467/2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
FABIANE OLIVEIRA WUERZLER 17612 2019/2020 11/07/2022 Á 09/08/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 07 de Julho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 215/2022, de 07 de Julho de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 134 §1º da CLT 
com a redação dada pela Lei Nº 13.467/2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
LUCIANA BORGES SEVERINO 17590 2020/2021 11/07/2022 Á 30/07/2022
II - Converte um 1/3 (um terço) do período de férias que tem direito em abono pecuniário, de acordo com artigo 143.
III - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 07 de Julho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 216/2022, de 07 de Julho de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERíODO DATA DE GOZO
MARIA ANDREA CATELAN FABRE 15571 2017/2018 11/07/2022 Á 30/07/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 07 de Julho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 192/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º-    EXONERAR cargo em comissão a contar do dia 05 de Julho de 2022, a servidora ALESSANDRA CARLA 
VIEIRA SOUZA, CPF nº 097.685.379-57, ocupante do cargo de Assessor Administrativo II, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 07 de Julho de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº101 /2022
REF. CONTRATO Nº 167 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
PAIVA & BARCARO - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA inscrita no  CNPJ:  10.668.923/0001-70 com sede na  PC DA 
BIBLIA, 3336 Bairro: EDIFICIO CEMED,CEP 87501055, UMUARAMA -  PR, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato represen-tada pelo(a) Sr. MARCELO FLAGMIR BARCARO – CPF: 588.033.199-72, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condi-ções seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para a realização de consultas 
especializadas e exames, em atendimento aos pacientes encami-nhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão 
pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS e complemento (recurso próprio), da(o)Inexigibilidade  
13/2021, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade 
Inexigibilidade 13/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 167 / 2021, a contar do dia 16/06/2022 com ven-cimento em 16/06/2023, para dar continuidade 
nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme justificativa em memorando 2022001455.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação 
Inexigibilidade 13/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 167 / 2021.
          Cruzeiro do Oeste,13 de junho de 2022.
PAIVA & BARCARO - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 062/2022 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 062/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Aquisição de bolsas térmicas, gelo rígido (gelox) 
e Materiais de divulgação da Saúde, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital 
VALOR MAXIMO: R$ 24.737,70 (vinte e quatro mil, setecentos 
e trinta e sete reais e setenta centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 
22/07/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 
as 09:00 horas do dia 22/07/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 22/07/2022. 
 
Maria Helena – PR, 07 de julho de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 063/2022 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 063/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Aquisição de KITS BEBÊ para serem concedidos 
às gestantes que se encontram em situação de 
vulnerabilidade e risco social, de acordo com a Lei 
Municipal nº. 1.757 de 01 de junho de 2021, que dispõe a 
regulamentação dos Benefícios Eventuais do município de 
Maria Helena-PR, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante deste edital 
VALOR MAXIMO: R$ 8.076,60 (oito mil, setenta e seis reais e 
sessenta centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 
26/07/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 
as 09:00 horas do dia 26/07/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 26/07/2022. 
 
Maria Helena – PR, 07 de julho de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 064/2022 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 064/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para a 
REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL, desta prefeitura, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital 
VALOR MAXIMO: R$ 63.800,00 (sessenta e três mil e 
oitocentos reais) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 
27/07/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 
as 09:00 horas do dia 27/07/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 27/07/2022. 
 
Maria Helena – PR, 07 de julho de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
     Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 

                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

 

AVISO  

EDITAL DE LEILÃO 001/2022 

 
O Município de CRUZEIRO DO OESTE - Paraná, através do LEILOEIRO OFICIAL, Luiz 
Barbosa de Lima Junior, JUCEPAR 10/030-L, realizará a venda de ativos inservíveis, 
conforme edital 001/2022 discriminados, através de leilão público oficial on-line. 
OBJETO: Alienação de bens inservíveis pertencentes ao patrimônio do Município de 
CRUZEIRO DO OESTE – Paraná. 
Todo o processo de realização do leilão será acompanhado pela Comissão Especial formada 
pelos servidores: RICARDO GUSMÃO BRANDANI, IDERVAL TOSINI DOS SANTOS, JOSÉ 
CARLOS GIGANTE ANDRÉ, EDELCIO DEL QUIQUI, JEFFERSON LONGUINI, MARCELO 
JUNIOR SILVA SANTOS, VINICIUS DE ALMEIDA, ANDERSON LUCAS DA SILVA, 
nomeados pela Portaria Municipal nº nº 440/2022, conforme dispõe o art. 43, parágrafo 4º e 
art. 51 da Lei Federal 8.666 de 1993. 
- O leilão será REALIZADO PELO LEILOEIRO OFICIAL acima descrito, em conformidade 
com o que dispõe o artigo 53, da Lei 8.666/1993 e suas modificações posteriores e será regido 
pelas disposições que seguem: 
 - LOCAL DE VISTORIA:  Cabe aos interessados vistoriar os bens a serem apregoados a 
partir da publicação deste edital, no horário compreendido entre as 08h às 11h e das 13h às 
17h, até o dia 01 de agosto de 2022, no mesmo horário compreendido. Os interessados 
deverão entrar em contato com a Prefeitura de CRUZEIRO DO OESTE - PR (44) 3676-2535 
ou 3676-8150, para agendamento de visita. 
Os lotes a serem apregoados neste leilão encontram-se localizados no pátio da Secretaria 
de Obras, Viação e Serviços Públicos Municipal 
 
 - LEILÃO - O leilão encerrará no dia 02 de agosto de 2022, a partir das 09:00 horas no 
portal www.lbleiloes.com.br. 
 

O Edital estará à disposição dos interessados no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem 
como no portal www.lbleiloes.com.br. 

 

Cruzeiro do Oeste, 07 de julho de 2022 

 

 

Maria Helena Bertoco Rodrigues. 
Prefeita Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO
REF. CONTRATO Nº 58 / 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, o CONTRATADO Sr. 
EDNALDO JORGE BATISTA DE AQUINO portador do CPF/MF sob n° 050.604.599-
42, domiciliado na Rua Ceara, 427, Jardim Cruzeiro, CEP 87400-000, na Cidade de 
Cruzeiro do Oeste/PR, denominada CESSIONÁRIA, firmam o presente “TERMO DE 
CESSÃO DE USO NÃO ONEROSA CUMULADO COM CLÁUSULA DE REVERSÃO”  
, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Con-trato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
RETIFICAR A CLAUSULA PRIMEIRA
Onde lê-se:
 I – DA CESSÃO
1. CLAÚSULA PRIMEIRA - O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
concede ces-são de uso precária à empresa CASA DE CONCRETO LTDA doravante 
denominada apenas BENEFICIADA, Cessão de uso não onerosa de um Barracão, 
PARA RECEBER EM CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, PELO PRAZO 
DE 2 (DOIS) ANOS, A TÍTULO ONEROSO, do Lote nº 01 e 02 da quadra de 
terras sob o nº 291, do bairro sul brasileira, com área de 300 m² (trezentos metros 
quadrados),sobre o qual existe um bar-racão industrial medindo 300 m², matriculado 
no 1º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste PR, sob nº 
12.144, de propriedade do Município de Cru-zeiro do Oeste, pela Comissão de 
Avaliação designada pela Portaria nº1012/2021. A CONCESSÃO É AUTORIZADA 
PELA LEI Nº021/2017, Lei 039/2018 e Lei 8.666/93.
Correto é:
I – DA CESSÃO
1. CLAÚSULA PRIMEIRA - O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
concede cessão de uso precária à empresa CASA DE CONCRETO LTDA doravante 
denominada ape-nas BENEFICIADA, Cessão de uso não onerosa de um Barracão, 
PARA RECEBER EM CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, PELO PRAZO 
DE 2 (DOIS) ANOS, A TÍ-TULO NÃO ONEROSO, do Lote nº 01 e 02 da quadra de 
terras sob o nº 291, do bairro sul brasileira, com área de 300 m² (trezentos metros 
quadrados),sobre o qual existe um barracão industrial medindo 300 m², matriculado 
no 1º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste PR, sob nº 
12.144, de propriedade do Município de Cru-zeiro do Oeste, pela Comissão de 
Avaliação designada pela Portaria nº1012/2021. A CONCESSÃO É AUTORIZADA 
PELA LEI Nº021/2017, Lei 039/2018 e Lei 8.666/93.
Cruzeiro do Oeste,07 de julho de 2022.
EDNALDO JORGE BATISTA DE AQUINO
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 267/2022
b) Licitação Nrº             :            137/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 07/07/2022
e) Objeto Homologado  :
( X ) Contratação de Serviços  (  ) Registro de preços  ( X ) AQUISIÇÃO
 f) Dotação Orçamentaria:
0300104122000420053390300000 1000 MATERIAL DE CONSUMO
0300104122000420053390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOAS JURIDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) VETOR AUTOMOVEIS inscrito no CNPJ/CPF Nº 21.212.879/0001-05 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 929,17 (novecentos e vinte e nove reais e dezessete 
centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 07 de julho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 268/2022
b) Licitação Nrº             :            138/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 07/07/2022
e) Objeto Homologado  : LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA PROFISSIONAL 
MÉDICO PARTICIPANTE DO PROGRAMA MAIS MÉDICO.
 f) Dotação Orçamentaria:
0900210301002020433390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 0900210301002020433390390000 303 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0900210303002120483390390000 
1016 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
0900210303002120483390390000 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) IVO I. OKUMA ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 16.975.236/0001-83 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 07 de julho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posterio-res, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº             :  233/2022
b) Licitação Nrº             :            62/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 06/07/2022
e) Objeto Homologado  : Readequação da Iluminação do Campo da Neta.
 f) Dotação Orçamentaria:
15.452.0037.2.026. - manutencao da divisao de servicos urbanos
13.392.0028.2.088. - manutencao e encargos com a divisao de cultura e turismo
27.812.0053.2.090. - manutencao e encargos com a divisao de esportes
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) A. J. EXECUÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 
28.461.828/0001-66 no valor total dos itens vencidos de R$ 45.000,00 (quarenta e 
cinco mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 06 de julho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 65/2022
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste designado pelo 
Decreto nº 117/2022, no uso das prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos 
interessados que a licitação referente a AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEICULOS 
PESADOS DA FROTA está suspensa.
 A nova data de abertura será divulgada na forma da Lei, será informada através dos 
meios constantes no Edital. Para mais informações solicitar via E-mail:  licita-coes@
cruzeirodooeste.pr.gov.br
Cruzeiro do Oeste, PR, 07 de julho de 2022
LUCIANO IABLANSKI
Pregoeiro Oficial

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 395
 DE 07 DE JULHO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00(Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, 
ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
07/07/2022 05:00h/16:00h Maringá/ PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde Na Unicesumar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 07 de julho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 230/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 025/2019, que concedeu ao servidor DANIEL 
CONSTANTINO DA SILVA, portador da carteira de Identidade RG: 8.326.097-1, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 
60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 
06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 231/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 040/2020, que concedeu a servidora DANUBIA 
KOTRICH DOS SANTOS SILVA, portadora da carteira de Identidade RG: 10.229.536-
6, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 
Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 
60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 
06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 232/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 125/2020, que concedeu a servidora DÉBORA 
SECUNDINI, portadora da carteira de Identidade RG: 7.250.900-5, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de AGENTE DE SAÚDE, Gratificação por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 233/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 041/2020, que concedeu a servidora DAVANIR BATISTA 
RODRIGUES DA SILVA, portadora da carteira de Identidade RG: 7.884.906-1, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 
60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 
06 de julho de 2022.
 Art. 2º - Revogam – se as disposições em contrário e em especial a Portaria nº. 
204/2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 234/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 117/2022, que concedeu ao servidor EDILSON 
APARECIDO DOS SANTOS, portador da carteira de Identidade RG: 6.136.306-8, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA, Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 235/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 042/2020, que concedeu a servidora EDNA DE FATIMA 
DIAS LIMA, portadora da carteira de Identidade RG: 7.707.244-6, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 236/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 091/2022, que concedeu a servidora ELENIR 
MACHADO DOS SANTOS GEROMINI, portadora da carteira de Identidade RG: 
7.269.996-3, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de GARI, Gratificação por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por 
cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 237/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 022/2022, que concedeu a servidora ELIANE DE OLIVEIRA 
CAETANO, portadora da carteira de Identidade RG: 8.690.491-8, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, Gratificação por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por 
cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 238/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 069/2020, que concedeu a servidora ELIDA FERREIRA 
ACUNA OLIVEIRA, portadora da carteira de Identidade RG: 10.729.164-4, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de SECRETÁRIA, Gratificação por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 239/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 043/2020, que concedeu a servidora ELIZA APARECIDA 
CAVALCANTE, portadora da carteira de Identidade RG: 9.477.826-3, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de SECRETÁRIA, Gratificação por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 240/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 245/2020, que concedeu a servidora ELOISA CRISTINA 
DA SILVA, portadora da carteira de Identidade RG: 13.878.241-7, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de FISCAL DE SANEAMENTO, Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 241/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 057/2022, que concedeu a servidora ELIANE RAMOS, 
portadora da carteira de Identidade RG: 8.077.036-7, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de GARI, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva 
(GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu 
cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 242/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 335/2019, que concedeu ao servidor FLORIANO 
VIANA, portador da carteira de Identidade RG: 5.066.873-8, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de GARI, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva 
(GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu 
cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
 PORTARIA Nº 243/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 045/2020, que concedeu ao servidor GELLEARD AMERICO 
DALA BERNARDINA, portador da carteira de Identidade RG: 6.899.440-3, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Gratificação por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por 
cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 244/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 071/2020, que concedeu ao servidor GILMAR MURTA 
DA SILVA, portador da carteira de Identidade RG: 7.180.612-0, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
 PORTARIA Nº 245/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 046/2020, que concedeu a servidora GUILHERMINA 
MIGUEL DE OLIVEIRA, portadora da carteira de Identidade RG: 4.916.041-0, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
 PORTARIA Nº 246/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 047/2020, que concedeu a servidora IRENE APARECIDA 
VENITTE, portadora da carteira de Identidade RG: 5.171.463-6, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de TÉCNICA DE HIGIENE DENTAL, Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 247/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 092/2022, que concedeu ao servidor IRINEU BISPO DE 
OLIVEIRA, portador da carteira de Identidade RG: 1.250.448, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de CARPINTEIRO, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento 
de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 248/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 048/2020, que concedeu a servidora IVONETE 

APARECIDA DA SILVA CASTRO, portadora da carteira de Identidade RG: 7.664.854-
9, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 249/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 130/2020, que concedeu ao servidor JAMES WILLIAN 
APARECIDO DA SILVA CHAVES, portador da carteira de Identidade RG: 10.729.109-
1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE, Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 250/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 50/2020, que concedeu ao servidor JOSE ANTONIO 
DA SILVA, portador da carteira de Identidade RG: 6.618.737-3, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de MOTORISTA, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento 
de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 250/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 126/2020, que concedeu ao servidor JOSÉ PAES 
VARGAS, portador da carteira de Identidade RG: 105.752-7, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de GARI, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva 
(GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu 
cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 252/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 093/2022, que concedeu ao servidor JOSÉ RIBEIRO 
DA SILVA, portador da carteira de Identidade RG: 4.978.943-2, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de SERVENTE DE OBRAS, Gratificação por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 253/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 245/2020, que concedeu a servidora JOSEANNE DE 
ALMEIDA LEME, portadora da carteira de Identidade RG: 13.864.790-0, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de FISCAL DE SANEAMENTO, Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 254/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 061/2022, que concedeu a servidora JOSELAINE 
MARTINS DE SOUZA, portadora da carteira de Identidade RG: 9.579.087-9, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Gratificação por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por 
cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 255/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 002/2020, que concedeu ao servidor JULIO HERMACKI, 
portador da carteira de Identidade RG: 3.120.242-6, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Gratificação por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 256/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 246/2020, que concedeu ao servidor JURACI 
BERNARDO FELIPE, portador da carteira de Identidade RG: 6.783.917-0, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Gratificação 
por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) 
por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
 PORTARIA Nº 257/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 051/2022, que concedeu a servidora LETICIA 
CAVICHIOLI, portadora da carteira de Identidade RG: 10.372.499-6, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de FISCAL DE MEIO AMBIENTE, Gratificação por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por 
cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 258/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 080/2019, que concedeu a servidora LUCIENE 
BEZERRA CORDEIRO HERMACKI, portadora da carteira de Identidade RG: 
9.809.023-1, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no 
percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, 
a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
 PORTARIA Nº 259/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 338/2019, que concedeu ao servidor MANOEL BRAGA, 
portador da carteira de Identidade RG: 4.810.356-1, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Gratificação por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 260/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 052/2020, que concedeu a servidora LUCINETE DE 
LIMA PEIXOTO, portadora da carteira de Identidade RG: 7.148.723-7, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Gratificação por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por 
cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 249/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 339/2019, que concedeu ao servidor MARCOS 
IQUIDORNE, portador da carteira de Identidade RG: 8.642.566-1, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de VIGILANTE, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento 
de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 262/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 161/2019, que concedeu a servidora MARIA APARECIDA 
RODRIGUES RUBIO, portadora da carteira de Identidade RG: 5.912.342-4, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Gratificação por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por 
cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
 PORTARIA Nº 263/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 119/2020, que concedeu a servidora MARIA CLEIDE 
DOS SANTOS TOCHI, portadora da carteira de Identidade RG: 9.996.162-5, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AGENTE DE SAÚDE, Gratificação por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por 
cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 264/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 054/2020, que concedeu a servidora MARIA DALOLIO 
DE ALMEIDA, portadora da carteira de Identidade RG: 7.927.682-0, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, Gratificação por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 265/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 055/2020, que concedeu a servidora MARIA DAS 
GRAÇAS ALVES DE AMORIM, portadora da carteira de Identidade RG: 5.417.592-2, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 Art. 2º - Revogam – se as disposições em contrário e em especial a Portaria nº. 
206/2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 266/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 056/2019, que concedeu a servidora MARIA DE 
LOURDES OLIVEIRA PASSOS, portadora da carteira de Identidade RG: 6.828.740-
5, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 219/2022.
SÚMULA: Designa Servidora Pública Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designada a servidora CINTHIA LAIZE ZAGOTO, ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE PROTEÇÃO DA CRIANÇA E O 
ADOLECENTE, para responder e assinar sem ônus ao município, pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, a partir de 11/07/2022 a 30/07/2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 06 dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 220/2022.
SÚMULA: Designa Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado a servidora EUDINETE DA SILVA PEDROTA, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de PROFESSRA, designada para exercer a função de 
DIRETORA, para responder e assinar sem ônus ao município, pela secretaria de 
EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, a partir de 06/07/2022 a 20/07/2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 221/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 123/2020, que concedeu a servidora ANGELICA 
APARECIDA FLORESTI DA SILVA, portadora da carteira de Identidade RG: 
12.507.071-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AGENTE DE SAÚDE, 
Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 
60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 
06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 222/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 159/2019, que concedeu a servidora ANGELICA 
BARTOLOMEU BRAGA GONÇALVES, portadora da carteira de Identidade 
RG: 12.465.433-5, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no 
percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, 
a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
 PORTARIA Nº 223/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 161/2022, que concedeu ao servidor ANISIO PEREIRA 
DOS SANTOS, portador da carteira de Identidade RG: 7.017.178-3, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Gratificação por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por 
cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 224/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 036/2020, que concedeu a servidora CELIA LEMES 
PEREIRA, portadora da carteira de Identidade RG: 7.017.054-0, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de COZINHEIRA, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento 
de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 225/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 090/2022, que concedeu ao servidor CÍCERO 
OLEGARIO DA SILVA, portador da carteira de Identidade RG: 4.109.413-3, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de SERVENTE DE OBRAS, Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 226/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 124/2020, que concedeu a servidora CLÁUDIA GOMES 
DE ALENCAR LIMA, portadora da carteira de Identidade RG: 8.296.863-6, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de AGENTE DE SAÚDE, Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 227/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 116/2022, que concedeu ao servidor CLAUDIONOR 
AMARAL, portador da carteira de Identidade RG: 7.819.192-9, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
 PORTARIA Nº 228/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 038/2020, que concedeu a servidora CLEUNICE DE 
OLIVEIRA SILVA, portadora da carteira de Identidade RG: 7.017.066-3, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, Gratificação por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 229/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 039/2020, que concedeu a servidora CRISTIANE DOS 
SANTOS SILVA, portadora da carteira de Identidade RG: 9.693.016-0, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, Gratificação por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 Art. 2º - Revogam – se as disposições em contrário e em especial a Portaria nº. 
203/2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, sextA-feiRA, 8 de julho de 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

C2

 PORTARIA Nº 267/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 298/2019, que concedeu a servidora MARIA DE 
LOURDES DA SILVA, portadora da carteira de Identidade RG: 7.017.173-2, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Gratificação por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por 
cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 268/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 120/2020, que concedeu a servidora MARIA 
MARKO, portadora da carteira de Identidade RG: 7.017.050-7, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de AGENTE DE SAÚDE, Gratificação por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 269/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 057/2020, que concedeu a servidora MARTA PEREIRA 
DA SILVA, portadora da carteira de Identidade RG: 27.326.819-3, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de AGENTE DE SAÚDE, Gratificação por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 270/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 058/2020, que concedeu ao servidor NILSON PEREIRA 
DA SILVA, portador da carteira de Identidade RG: 7.017.148-1, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de SECRETÁRIO, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento 
de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 271/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 163/2019, que concedeu a servidora REGINA 
CONCEIÇÃO BARTOLOMEU BRAGA, portadora da carteira de Identidade 
RG: 5.072.674-6, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no 
percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, 
a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
 PORTARIA Nº 272/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 059/2019, que concedeu a servidora ROSIMAR 
PEREIRA TABORDA GOMES, portadora da carteira de Identidade RG: 7.793.165-1, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 273/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 060/2019, que concedeu a servidora ROSIVANIA DIAS 
DO VALE, portadora da carteira de Identidade RG: 25.653.081-6, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de ZELADORA, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento 
de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 274/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 101/2020, que concedeu a servidora SANDRA RIBEIRO 
DOS SANTOS, portadora da carteira de Identidade RG: 9.197.954-3, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de SECRETÁRIA, Gratificação por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 275/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 060/2022, que concedeu a servidora SANTINA 
GONÇALVES, portadora da carteira de Identidade RG: 5.266.463-2, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, Gratificação por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 276/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 121/2020, que concedeu a servidora SELMA 
RODRIGUES DA SILVA, portadora da carteira de Identidade RG: 10.729.115-6, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AGENTE DE SAÚDE, Gratificação por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por 
cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 277/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 061/2022, que concedeu a servidora SHIRLENE 
ROSANE MURTA DA SILVA, portadora da carteira de Identidade RG: 6.940.046-9, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 278/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 340/2019, que concedeu ao servidor SIDMAR 
DONIZETI BEDIN BASSANI, portador da carteira de Identidade RG: 4.260.390-2, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de SERVENTE DE OBRAS, Gratificação 
por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) 
por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 279/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 062/2020, que concedeu ao servidor SIDNEI DE 
JESUS, portador da carteira de Identidade RG: 8.038.181-6, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de OPERADOR DE MAQUINAS AGRICOLA, Gratificação por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por 
cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
Art. 2º - Revogam – se as disposições em contrário e em especial a Portaria nº. 
205/2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 280/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 058/2022, que concedeu ao servidor SILVIO AUGUSTO 
DA SILVA, portador da carteira de Identidade RG: 17.605.769, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de FISCAL FAZENDÁRIO, Gratificação por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 281/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 246/2020, que concedeu ao servidor VALDECI FELIPE, 
portador da carteira de Identidade RG: 6.783.878-5, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de COVEIRO, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva 
(GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu 
cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 282/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 064/2020, que concedeu ao servidor VALDECIR ALVES 
DE LIMA, portador da carteira de Identidade RG: 4.395.894-1, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de FISCAL FAZENDÁRIO, Gratificação por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 283/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 065/2018, que concedeu ao servidor VALDEMIR 
NUNES DE OLIVEIRA, portador da carteira de Identidade RG: 4.771.548-2, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de MOTORISTA, Gratificação por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 284/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 059/2022, que concedeu a servidora VANESSA 
CRISTINA DA SILVA MELO, portadora da carteira de Identidade RG: 9.415.653-0, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ATENDENTE CONSULTÓRIO DENTAL, 
Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 
60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 
06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 285/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
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 Art. 1º - Revoga a portaria nº 066/2019, que concedeu a servidora VARONICA 
MARTINS DE MELO DA SILVA, portadora da carteira de Identidade RG: 10.041.099-
0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de GARI, Gratificação por Tempo Integral 
e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 286/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga o Art.2º da portaria nº 489/2019, que concedeu a servidora VILMA 
CARNEIRO BASSANI, portadora da carteira de Identidade RG: 34.982.307-8, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de COPEIRA, Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 287/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga o Art.2º da portaria nº 248/2020, que concedeu a servidora VILMA 
MEDEIROS FERREIRA DE MELO, portadora da carteira de Identidade RG: 
9.449,699-3, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de SECRETÁRIA, Gratificação 
por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) 
por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 288/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 067/2020, que concedeu a servidora WELITA 
GONÇALVES RODRIGUES DA SILVA, portadora da carteira de Identidade RG: 
9.691.398-2, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de SECRETÁRIA, Gratificação 
por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) 
por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 289/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 068/2020, que concedeu ao servidor WELLYNGTON 
PEREIRA DE OLIVEIRA, portador da carteira de Identidade RG: 8.038.153-0, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de SECRETÁRO, Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
Art. 2º - Revogam – se as disposições em contrário e em especial a Portaria nº. 
207/2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 290/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 065/2019, que concedeu a servidora VANDERLEIA 
DA SILVA SOAREZ DOS SANTOS SILVA, portadora da carteira de Identidade RG: 
8.964.507-7, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no 
percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, 
a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 291/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 091/2019, que concedeu a servidora VANUZA 
CAMPANHOLI ANTUNES, portadora da carteira de Identidade RG: 8.280.570-2, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 292/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 494/2019, que concedeu a servidora ADRIANA DE 
ARAÚJO BALSANI, portadora da carteira de Identidade RG: 7.661.789-9, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de ZELADORA, Gratificação por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
 PORTARIA Nº 293/2022.
 SÚMULA: REVOGA GTIDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 122/2020, que concedeu a servidora ANA MARIA 
RAMOS FRANCO, portadora da carteira de Identidade RG: 7.335.845-0, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de AGENTE DE SAÚDE, Gratificação por Tempo Integral 
e Dedicação Exclusiva (GTIDE), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 294/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 125/2022, que concedeu ao servidor CLAUDEMIR 
COSTA, portador da carteira de Identidade RG: 7.661.825-9, ocupante do cargo 
de Provimento em Comissão de DIRETOR DE CONTABILIDADE, Gratificação por 
Representação (GR), no percentual de 30% (trinta) por cento, sobre o vencimento de 
seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 295/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 121/2022, que concedeu ao servidor FERNANDO 
DA SILVA CRISÓSTOMO, portador da carteira de Identidade RG: 10.587.830-3, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO, Gratificação por Representação (GR), no percentual de 30% (trinta) por 
cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 296/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 120/2022, que concedeu a servidora IZABEL RAMOS, 
portadora da carteira de Identidade RG: 7.851.710-7, ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de DIRETOR DE TESOURARIA E FINANÇAS, Gratificação 
por Representação (GR), no percentual de 30% (trinta) por cento, sobre o vencimento 
de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 297/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 124/2022, que concedeu ao servidor JAMIRO 
MENEZES DE OLIVEIRA, portador da carteira de Identidade RG: 6.869.317-3, 
ocupante do cargo de Provimento em comissão de COORDENADOR DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, Gratificação por Representação (GR), no percentual de 30% (trinta) por 
cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº /2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 122/2022, que concedeu ao servidor MARCOS SUARDI 
RODRIGUES, portador da carteira de Identidade RG: 6.774.990-01, ocupante do 
cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE TRIBUTOS, 
FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO, Gratificação por Representação (GR), no 
percentual de 30% (trinta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a 
partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 299/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 123/2022, que concedeu ao servidor WESLEY RAFAEL 
FELIPE, portador da carteira de Identidade RG: 7.851.710-7, ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de DIRETOR DE SAÚDE, Gratificação por Representação 
(GR), no percentual de 30% (trinta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de 
origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 300/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 118/2022, que concedeu a servidora ANA PAULA 
COLOMBO PEREIRA, portadora da carteira de Identidade RG: 13.037.034-9, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de COORDENADOR CONTÁBIL, 
Gratificação por Representação (GR), no percentual de 30% (trinta) por cento, sobre 
o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 301/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 119/2022, que concedeu a servidora CARLA ALEXANDRA 
CORDOVA, portadora da carteira de Identidade RG: 8.705.731-3, ocupante do cargo 
de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE CONTABILIDADE, Gratificação por 
Representação (GR), no percentual de 30% (trinta) por cento, sobre o vencimento de 
seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 302/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 037/2019, que concedeu ao servidor ANTONIO 
MARCOS GONÇALVES, portador da carteira de Identidade RG: 8.911.947-
2, ocupante do cargo de Provimento em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 
SERVIÇOS GERAIS, Gratificação por Representação (GR), no percentual de 60% 
(sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de 
julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 303/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 029/2020, que concedeu a servidora ALINE ALVES 
DOS SANTOS, portadora da carteira de Identidade RG: 9.525.781-0, ocupante do 
cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Gratificação por Representação (GR), no percentual de 60% (sessenta) por cento, 

sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
 CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
 Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
 PORTARIA Nº 304/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 089/2022, que concedeu a servidora ANDREIA 
APARECIDA DE SOUZA FERNANDES, portadora da carteira de Identidade RG: 
7.315.659-9, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de COORDENADOR 
(a) ENTIDADE, SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES, Gratificação por Representação (GR), no percentual de 60% 
(sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de 
julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
 CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
 Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
 PORTARIA Nº 305/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 038/2019, que concedeu ao servidor APARECIDO 
BATISTA DA COSTA, portador da carteira de Identidade RG: 14.445.596-7, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 
OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, Gratificação por 
Representação (GR), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento 
de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
 CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
 Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
 PORTARIA Nº 306/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 586/2019, que concedeu ao servidor BRAZ GOMES 
DE GODOI, portador da carteira de Identidade RG: 8.677.234-5, ocupante do cargo 
de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, 
Gratificação por Representação (GR), no percentual de 60% (sessenta) por cento, 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
 PORTARIA Nº 307/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 150/2022, que concedeu ao servidor CARLOS 
LEONILDO CARDOSO, portador da carteira de Identidade RG: 3.630.844-3, ocupante 
do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS E 
LICITAÇÃO, Gratificação por Representação (GR), no percentual de 60% (sessenta) 
por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 308/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 148/2022, que concedeu ao servidor CELSO CARLOS 
MANCINI, portador da carteira de Identidade RG: 6.346.966-1, ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO, 
Gratificação por Representação (GR), no percentual de 60% (sessenta) por cento, 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 309/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 247/2020, que concedeu ao servidor CLAUDIONOR 
GEROMINI, portador da carteira de Identidade RG: 7.180.616-2, ocupante do 
cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE SANEAMENTO E 
ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, Gratificação por Representação (GR), no percentual de 
60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 
06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 310/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 043/2019, que concedeu a servidora DAYANE COUTO 
SOARES, portadora da carteira de Identidade RG: 12.659.340-6, ocupante do cargo 
de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER, Gratificação por Representação (GR), no percentual de 60% (sessenta) por 
cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
Art. 2º - Revogam – se as disposições em contrário e em especial a Portaria nº. 
199/2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 311/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 149/2022, que concedeu ao servidor EVERALDO 
AUGUSTO, portador da carteira de Identidade RG: 5.280.688-7, ocupante do cargo 
de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA, Gratificação por Representação (GR), no percentual de 60% 
(sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 
de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 312/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 043/2019, que concedeu a servidora FABIANA LINA 
ARRUDA, portadora da carteira de Identidade RG: 7.711.338-0, ocupante do cargo 
de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE FINANCIAMENTO, 
ORÇAMENTO E CONTABILIDADE, Gratificação por Representação (GR), no 
percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, 
a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 313/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 030/2020, que concedeu ao servidor IVALDO RUBIO, 
portador da carteira de Identidade RG: 1.594.003, ocupante do cargo de Provimento 
em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS, Gratificação 
por Representação (GR), no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o 
vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 314/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 031/2020, que concedeu a servidora MARCIA JULIANA 
NOGUEIRA DA SILVA, portadora da carteira de Identidade RG: 8.251.752-9, ocupante 
do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE, 
ECOLOGIA E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, Gratificação por Representação (GR), 
no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de 
origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 315/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 067/2022, que concedeu ao servidor MARCIO AURÉLIO 
ROLIN TEIXEIRA, portador da carteira de Identidade RG: 12.790.046-9, ocupante 
do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA A 
SAÚDE, Gratificação por Representação (GR), no percentual de 60% (sessenta) por 
cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 316/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 033/2020, que concedeu a servidora MARIA SUELI 
DA SILVA RUBIO, portadora da carteira de Identidade RG: 000784517, ocupante 
do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO 
HUMANA, Gratificação por Representação (GR), no percentual de 60% (sessenta) 
por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
Art. 2º - Revogam – se as disposições em contrário e em especial a Portaria nº. 
197/2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 317/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 214/2019, que concedeu ao servidor JOÃO 
FRANCISCO, portador da carteira de Identidade RG: 25.667.674-4, ocupante 
do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE TRIBUTOS E 
ARRECADAÇÃO, Gratificação por Representação (GR), no percentual de 60% 
(sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 
de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 318/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 041/2019, que concedeu ao servidor JOSÉ ARMANDO 
GOMES, portador da carteira de Identidade RG: 7.938.968-4, ocupante do cargo 
de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE PROTEÇÃO BÁSICA 
ESPECIAL, Gratificação por Representação (GR), no percentual de 60% (sessenta) 
por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
 
 PORTARIA Nº 319/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 129/2020, que concedeu ao servidor JOSÉ CARLOS 
DOS SANTOS, portador da carteira de Identidade RG: 2.167.786-8, ocupante 
do cargo de Provimento em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE TURISMO, 
Gratificação por Representação (GR), no percentual de 60% (sessenta) por cento, 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 320/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 004/2022, que concedeu ao servidor MARCELO 
EDUARDO DA SILVA, portador da carteira de Identidade RG: 15.871.471-5, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de COORDENADOR AMBIENTAL, 
Gratificação por Representação (GR), no percentual de 60% (sessenta) por cento, 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 321/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 024/2020, que concedeu ao servidor MATHEUS 
GRANGEIRO PAGANELI, portador da carteira de Identidade RG: 13.883.685-
1, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE GABINETE, 
Gratificação por Representação (GR), no percentual de 60% (sessenta) por cento, 
sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 322/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 002/2022, que concedeu a servidora MÁRCIA 
APARECIDA MAESTRO, portadora da carteira de Identidade RG: 7.721.692-
8, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 
CULTURA, Gratificação por Representação (GR), no percentual de 60% (sessenta) 
por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 323/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 171/2019, que concedeu ao servidor ROMÁRIO LUCAS 
ANTUNES DA SILVA, portador da carteira de Identidade RG: 13.494.311-4, ocupante 
do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA 
E ABASTECINETO, Gratificação por Representação (GR), no percentual de 60% 
(sessenta) por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 
de julho de 2022.
Art. 2º - Revogam – se as disposições em contrário e em especial a Portaria nº. 
198/2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 324/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 005/2022, que concedeu a servidora ROSANGELA 
ROLIN TEIXEIRA, portadora da carteira de Identidade RG: 6.451.815-1, ocupante 
do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAS 
SOCIAIS, Gratificação por Representação (GR), no percentual de 60% (sessenta) por 
cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 325/2022.
 SÚMULA: REVOGA GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Revoga a portaria nº 028/2020, que concedeu a servidora ROSINEIDE 
MENEZES DE OLIVEIRA, portadora da carteira de Identidade RG: 9.449.704-
3, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 
EDUCAÇÃO, Gratificação por Representação (GR), no percentual de 60% (sessenta) 
por cento, sobre o vencimento de seu cargo de origem, a partir de 06 de julho de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO, NOVO, 
ZERO KM, DESTINADA AO ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE, ATRAVÉS DO TRANSPORTE SANITÁRIO, OBJETO VINCULADO A 
RESOLUCAO SESA N° 1.009/2021 - MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
BENEFÍCIOS (LEI COMPLEMENTAR 123/2006)
EDITAL AMPLA PARTICIPAÇÃO
Valor máximo da licitação: R$ 264.100,00 (duzentos e sessenta e quatro mil e cem 
reais)
Julgamento: menor preço - por item
Modo de Disputa: Aberto e fechado
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
19/07/2022
O edital poderá ser obtido através do site http://www.ipora.pr.gov.br (aba licitações) e 
no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br.
Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao 
Sistema de Pregão Eletrônico da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.
Quaisquer informações necessárias pelo telefone (44) 3652-8100 ainda pelo email: 
licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br.
Iporã/Pr, 07 de julho de 2022.
GILBERTO MARCIAK
PREGOEIRO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO VAN, NOVO, ZERO KM, DESTINADA AO 
ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, ATRAVÉS 
DO TRANSPORTE SANITÁRIO, OBJETO VINCULADO A RESOLUÇÃO SESA N° 
455/2022 - MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
BENEFÍCIOS (LEI COMPLEMENTAR 123/2006)
EDITAL AMPLA PARTICIPAÇÃO
Valor máximo da licitação: R$ 237.800,00 (duzentos e trinta e sete mil e oitocentos 
reais)
Julgamento: menor preço - por item
Modo de Disputa: Aberto e fechado
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
21/07/2022
O edital poderá ser obtido através do site http://www.ipora.pr.gov.br (aba licitações) e 
no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br.
Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao 
Sistema de Pregão Eletrônico da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.
Quaisquer informações necessárias pelo telefone (44) 3652-8100 ainda pelo email: 
licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br.
Iporã/Pr, 07 de julho de 2022.
GILBERTO MARCIAK
PREGOEIRO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 039/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO, DESTINADO A SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00 do dia 20/07/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua 
Pedro Álvares Cabral  ,nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de 
Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã/PR, 07 de Julho de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
DECRETO Nº 113/2022
CESSAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA DO SENHOR FRANCISCO GOMES 
FERREIRA, POR MOTIVO DE FALECIMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã - Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o disposto, da Lei Municipal 
nº 835/2006 e considerando:
a)Certidão de Óbito n° 0847230155 2022 4 00012 219 0005175 46;
DECRETA;
Art. 1º - Cessar, a partir de 05 de julho de 2022, o benefício de aposentadoria do 
Senhor FRANCISCO GOMES FERREIRA, por motivo de falecimento, conforme 
Certidão de Óbito n° 0847230155 2022 4 00012 219 0005175 46, nos termos do Art. 
7°. da Lei Municipal 835/2006.
Art. 2º - Revogada as disposições em contrário, este decreto tem efeitos retroativos a 
contar de 05 de julho de 2022.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e dois.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 904/2022
AUTORIZA A DIRETORA DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO 
PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 1775/2022 de 1º de 
julho de 2022.
RESOLVE;
I – AUTORIZA a DIRETORA DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, a Senhora LUCILENE SIBIM, a viajar nos dias 20, 21 
e 22 de julho de 2022, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para curso de 
capacitação da Intermediação de Mão de Obra, junto a Escola de Gestão do Paraná, 
cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de julho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 905/2022
AUTORIZA O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO A VIAJAR A 
CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 1775/2022 de 1º de 
julho de 2022.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, o Senhor 
MARCIO ANTONIO ABREU, a viajar nos dias 20, 21 e 22 de julho de 2022, a cidade 
de Curitiba no Estado do Paraná, para curso de capacitação da Intermediação de Mão 
de Obra, junto a Escola de Gestão do Paraná, cabendo-lhe o recebimento antecipado 
de 03 (três) diárias.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de julho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 906/2022
AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO 
ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 1775/2022 de 1º de 
julho de 2022.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor SÉRGIO LUIZ BORGES, a viajar 
nos dias 11, 12 e 13 de julho de 2022 a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, 
para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a, Assembleia Legislativa, Palácio 
Iguaçu, Casa Civil, Defesa Civil, SEDU e COHAPAR, cabendo-lhe o recebimento 
antecipado de 03 (três) diárias.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de julho de 2022.
    SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 907/2022
AUTORIZA O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA 
E DESENVOLVIMENTO A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO 
PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 1775/2022 de 1º de 
julho de 2022.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA E 
DESENVOLVIMENTO, o Senhor RENAN GUSTAVO BORGES, a viajar nos dias 11, 
12 e 13 de julho de 2022 a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de 
assuntos desta Municipalidade, junto a, Assembleia Legislativa, Palácio Iguaçu, Casa 
Civil, Defesa Civil, SEDU e COHAPAR, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 
03 (três) diárias.
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de julho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 908/2022
AUTORIZA O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE GUARDA MUNICIPAL E DEFESA CIVIL A VIAJAR A 
CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
fundamentado na Lei Municipal nº. 1775/2022 de 1º de julho de 2022.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE GUARDA MUNICIPAL E DEFESA CIVIL, o Senhor 
DANILO BONAMIM VAZ, a viajar nos dias 11, 12 e 13 de julho de 2022 a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, 
para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a, Assembleia Legislativa, Palácio Iguaçu, Casa Civil, Defesa Civil, 
SEDU e COHAPAR, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de julho de 2022.
    SÉRGIO LUIZ BORGES
         Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 909/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA DANIELLE RIBEIRO PEREIRA CAMPOS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 01 de julho de 2022, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o 
Servidora DANIELLE RIBEIRO PEREIRA CAMPOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 
4.101.788-0- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 020.406.849-56, residente e domiciliada nesta cidade e comarca 
de Iporã – Paraná, ocupante do Cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria nº. 276/2013 de 10 de maio 
de 2013, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de julho de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de julho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 910/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA SANDRA MARA WATANABE DO 
NASCIMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 01 de julho de 2022, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a 
Servidora SANDRA MARA WATANABE DO NASCIMENTO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 5.145.255-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 706.352.699-53, residente e domiciliado nesta Cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal, ocupante do cargo de ENFERMEIRA, nomeada 
através da Portaria nº. 118/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de julho de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de julho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 911/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA VERA LUCIA DA SILVA MENEZES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
e)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
f)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 01 de julho de 2022 a 06 de julho de 2022, 06 (seis) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora VERA LUCIA DA SILVA MENEZES, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 3.622.281-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 663.176.069-00, residente e domiciliada nesta cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria nº. 106/2003 de 18 de março de 2003, lotada 
na Secretaria de Educação, Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de julho de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de julho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 912/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA WALDIRENY KIENEN, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
g)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
h)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 04 de julho de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
WALDIRENY KIENEN, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.524.954-5 - SSP/PR, e inscrita 
no CPF/MF sob nº 945.646.129-72, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, nomeada 
através da Portaria nº. 843/2014 de 27 de outubro de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de julho de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de julho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 913/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA LUCIANE RECH MOREIRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 04 de julho de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
LUCIANE RECH MOREIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 8.322.551-3- SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob nº. 044.253.539-27, residente e domiciliada na Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
no cargo de FARMACEUTICO BIOQUIMICO, nomeada através da Portaria n° 137/2018 de 05 de março de 2018, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de julho de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de julho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 914/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ELISANGELA MARQUES MENDONÇA 
SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
i)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
j)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 04 de julho de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
ELISANGELA MARQUES MENDONÇA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
6.666.608-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 008.134.999-84, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE – NOVA SANTA HELENA, nomeada através das Portarias nº. 349/2014, de 26 de maio 
de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de julho de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de julho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 915/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA SUZANA COUTINHO PILONETTO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 04 de julho de 2022, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
SUZANA COUTINHO PILONETTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 001.202.409 - SSP/
MS, e inscrita no CPF/MF sob nº 884.782.461-34, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, nomeada através da Portaria nº. 099/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência 
à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de julho de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de julho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 916/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA AMANDA RIBEIRO FISTAROL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
k)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
l)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 04 de julho de 2022 a 05 de julho de 2022, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora AMANDA RIBEIRO FISTAROL, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 9.525.810-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 055.247.869-54, residente e domiciliada nesta cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de 
PSICÓLOGO, nomeada através da Portaria nº. 152/2012 de 02 de março de 2012, lotada na Secretaria de Assistência 
à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de julho de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de julho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 917/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA BRIGIDA BRITO COSTA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, da Lei nº. 835/2006;
b)atestado Médico ;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 05 de julho de 2022, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a 
Servidora BRIGIDA BRITO COSTA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 10.405.083-2 - SSP/
PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 072.918.739-08, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – SANBRA, nomeada através da Portaria nº. 278/2021, 
de 10 de março de 2021, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de julho de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de julho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 918/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA VANILDA DA SILVA BELLESI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
m)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
n)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 06 de julho de 2022, 01 (um) dia, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
VANILDA DA SILVA BELLESI, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.771.074-1 - SSP/PR, 
e inscrita no CPF/MF sob nº 006.828.359-86, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, nomeada através da Portaria nº. 170/2004 de 21 de maio de 2004, lotada na Secretaria de Educação e 
Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de julho de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de julho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

  PORTARIA Nº 919/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA EDILEIA GOMES BOCHI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
e)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
f)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 06 de julho de 2022, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a 
Servidora EDILEIA GOMES BOCHI, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 8.563.197-7 – SSP/
PR, e inscrita no CPF/MF Sob nº. 044.165.999-35, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, 
no Cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria nº. 130/2018 de 05 de março de 
2018, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de julho de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 07 de julho de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 009/2022
PROCESSO Nº. 075/2022
Construção de próprios do município da utilização da secretária municipal de indústria e comercio e turismo de Iporã.
CONVOCAÇÃO
Considerando o término do prazo recursal, ficam Vossas Senhorias CONVOCADAS, para abertura dos envelopes 
da proposta de preços referente a Tomada de Preços nº 009/2022, no dia 14/07/2022, às 14h00min, para dar 
prosseguimento ao presente processo licitatório.
Comunique-se os interessados com a devida publicidade no Portal Transparência e envio por endereços eletrônicos.
Iporã/PR, 06 de Julho de 2022.
Gilberto Marciaki
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
EXTRATO  DE CONTRATO
REPUBLICADO  POR INCORREÇÃO
CONTRATO: Nº. 022/2022
CHAMAMENTO PUBLICO: 001/2022
INEXIGIBILIDADE: 001/2022
PROCESSO: 011/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Março de 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CLINICA MEDICA DINIZ & GIORGENON LTDA.
DOMICILIO LEGAL: RUA PEDRO ALVARES CARAL, nº. 1451, IPORÃ-PR CEP 87.560-000.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTA MEDICA NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL 
MUNICIPAL DE IPORÃ – REFERÊNCIA - SIA/SUS.
VALOR: R$- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) anual.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá inicio na data de suas assinaturas e final previsto para 
16/03/2023. 
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 16 de Março de 2022.
Sergio Luiz Borges / Prefeito Municipal
Clinica Medica Diniz & Giorgenon Ltda / Contratada.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
CONTRATO: Nº. 036/2022 - PMI
CHAMAMENTO PUBLICO: 001/2022
INEXIGIBILIDADE: 001/2022
PROCESSO: 011/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de Março de 2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SEMED – SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA
DOMICILIO LEGAL: RUA GETULIO VARGAS Nº 1420 SALA 01 CENTRO, ALTONIA-PR CEP 85.550-000.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE E 
HOSPITAL MUNICIPAL DE IPORÃ – REFERENCIA SIA/SUS.
VALOR: R$- Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
R$900.000,00 (novecentos mil reais) anual.    
 PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá inicio na data de suas assinaturas e final previsto para 
29/03/2023. 
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 29 de Março de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES / Prefeito Municipal
SEMED – SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº132/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: RENIVALDO DE CASTRO PEREIRA 03515473980.
Objeto: Credenciamento de pessoa física e jurídica, objetivando a contratação de serviços de pedreiro e pintor, para 
suprir as necessidades das Secretarias da Administração do Município de Iporã-Pr.
Valor Total:R$ 80.000,00(oitenta mil reais).
Vigência: 01/07/2022 á 01/07/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 020/2022 e Inexigibilidade nº 002/2022 – Chamamento Público nº 
002/2022.
Iporã-Pr. 01 de Julho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 133/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: RONALDO LESSI AMÉRICO 03974017950
Objeto: Credenciamento de pessoa física e jurídica, objetivando a contratação de serviços de pedreiro e pintor, para 
suprir as necessidades das Secretarias da Administração do Município de Iporã-Pr.
Valor Total:R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Vigência: 01/07/2022 á 01/07/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 020/2022 e Inexigibilidade nº 002/2022 – Chamamento Público nº 
002/2022.
Iporã-Pr. 01 de Julho de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 216/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, HOSPEDAGEM, TREINAMENTO E SUPORTE DE SISTEMA 
INFORMATIZADO DE GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONDIÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 
060/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. PAULO CEZAR CARDOSO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
847.146.119-68 residente e domiciliado na cidade de MARINGA/PR. representante da empresa INGA DIGITAL LTDA, 
aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica reajustado o valor do contrato nº 216/2021, pelo (INPC) passando de R$ 1.780,00 para R$ 
1.979,89, de R$ 225,00 para R$ 250,27, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 04 DE JULHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
INGA DIGITAL LTDA
                                                   PAULO CEZAR CARDOSO
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 216/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO, HOSPEDAGEM, TREINAMENTO E SUPORTE DE SISTEMA 
INFORMATIZADO DE GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONDIÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 
060/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. PAULO CEZAR CARDOSO, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
847.146.119-68 residente e domiciliado na cidade de MARINGA/PR. representante da empresa INGA DIGITAL LTDA, 
aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 216/2021, para o dia 22/07/2023, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 04 DE JULHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
INGA DIGITAL LTDA
PAULO CEZAR CARDOSO
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 200/2021 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÉDICO 
ESPLECIALISTA EM GINECOLOGIA/OBSTETRICIA PARA REALIZAÇÃO DE 20 CONSULTA COM EXAMES DE 
US SEMANAIS NO MUNICIPIO, PELO PRAZO DE 12 MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA E ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDO COM O PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 58/2021.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o SR LUCIANO DANIELS, brasileiro (a), portador do – RG.MÉDICA 20.303-
CRM/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 900.918.170-72, residente e domiciliado na cidade de CRUZEIRO DO OESTE/ 
PR. representante da empresa LUCIANO DANIELS EIRELI-ME. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica reajustado o valor do contrato nº 200/2021, pelo (INPC) passando de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais) para R$ 6.668,52 (seis mil, seiscentos e sessenta oito reais e cinquenta dois centavos) mensais, totalizando um 
valor de R$ 80.022,24 (oitenta mil, vinte dois reais e vinte quatro centavos) anual, em conformidade com o artigo 65 
da lei 8.666/93, devidamente autorizado pelo processo licitatório nº 058/2021.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,07 DE JULHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
                   Contratante
                                                       LUCIANO DANIELS EIRELI- ME
           LUCIANO DANIELS
CONTRATADA
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 200/2021 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÉDICO 
ESPLECIALISTA EM GINECOLOGIA/OBSTETRICIA PARA REALIZAÇÃO DE 20 CONSULTA COM EXAMES DE 
US SEMANAIS NO MUNICIPIO, PELO PRAZO DE 12 MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
DO TERMO DE REFERÊNCIA E ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDO COM O PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 58/2021.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o SR LUCIANO DANIELS, brasileiro (a), portador do – RG. MÉDICA 20.303-
CRM/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 900.918.170-72, residente e domiciliado na cidade de CRUZEIRO DO OESTE/ 
PR. representante da empresa LUCIANO DANIELS EIRELI-ME. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 200/2021, para o dia 08/07/2023, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93, devidamente autorizado pelo processo licitatório nº 058/2021.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,07 DE JULHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
                   Contratante
                                                       LUCIANO DANIELS EIRELI- ME
           LUCIANO DANIELS
CONTRATADA
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N°001/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2022 

LEILÃO PARA VENDA DE BENS INSERVÍVEIS AO PATRIMONIO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE MARILUZ-PR. 

 
1. O Prefeito Municipal de Mariluz-PR, PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, no 
uso  de suas atribuições, e de conformidade com a Lei Federal n. º 8.666 de 21.06.93 e 
demais alterações posteriores, através do Departamento Compras e Licitações, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que às  09:00 horas do dia 25 de julho de 
2022, na sede da Secretaria Municipal de Obras, sito  a Rua Floriano Peixoto, nº2473,  
procederá licitação na modalidade de Leilão Público, do tipo maior lance, com a finalidade 
de alienação de  bens móveis e materiais diversos  descritos no Anexo I do Edital 
001/2022, a qual se processará nos termos deste edital, em conformidade com os 
dispositivos incertos na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
2. OBJETO: 
2.1. Alienação de bens móveis e veículos diversos, do Município de Mariluz, no estado 
em que se encontram, separados em lotes avaliados e discriminados, conforme o anexo I 
do Edital, podendo ser examinados no pátio da Secretaria Municipal de Obras, no horário 
de funcionamento da Prefeitura Municipal, de Mariluz-PR. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DAS PROPOSTAS: 
3.1. Os lances vencedores deverão ser pagos no ato do leilão, mediante depósito em 
conta corrente do município (Banco do Brasil: ag. 4746-5 – c/c 110520-5 / Chave Pix CNPJ: 
76.404.136/0001-29). 
 
4. DA DOCUMENTAÇÃO: 
4.1. Os interessados em participar do leilão deverão comparecer no local com fotocópias 
autenticadas em cartório ou pelo leiloeiro mediante apresentação do original, dos seguintes 
documentos: 
4.1.1. Pessoa física: 

4.1.1.1. Carteira de identidade 
4.1.1.2. CPF (cadastro de pessoa física) 

4.1.2. Pessoa jurídica de direito privado: 
4.1.2.1. Cartão do CNJP (cadastro nacional de pessoa jurídica) 
4.1.2.2. Carteira de identidade do sócio com poderes de gerência na empresa. 

4.1.3. Pessoa jurídica de direito público: 
4.1.3.1. Cartão do CNPJ 
4.1.3.2. Procuração ou credencial de preposto representante, assinada pelo 
responsável pela jurídica de direito público. 
4.1.3.3. Carteira de identidade do procurador ou preposto representante. 

 
5. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
5.1. O leilão será realizado por lotes, conforme discriminado no anexo I do edital, e os 
valores mínimos servirão como base para o lance inicial; 
5.2. O Município de Mariluz, conforme previsão legal contida no artigo 22, parágrafo 5º, 
da Lei Federal nº 8.666/93, não alienará os bens dos lotes, cujos lances ou ofertas não 
sejam iguais ou maiores do que o valores expressos no edital constantes do anexo I; 
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6. DO JULGAMENTO: 
6.1. O critério de julgamento será o de maior lance; 
6.2. O Lance vencedor será pago imediatamente após a arrematação do lote, ao 
secretário do leilão mediante comprovante de transferência, só então será feita pelo 
leiloeiro a adjudicação do lote ao vencedor; 
6.3. Não sendo recolhido imediatamente o valor do lance do lote arrematado, o Leiloeiro 
incluirá novamente o lote para disputa, excluindo do certame o participante que não 
sustentar o lance ofertado no pregão. 
6.4. A ata com os arrematantes será afixada no saguão da Prefeitura Municipal de 
Mariluz, no segundo dia útil seguinte a data do leilão e publicada no órgão Oficial do 
Município. 
 
7. DO PAGAMENTO: 
7.1. O arrematante pagará no ato, mediante recibo do leiloeiro, o equivalente a 100% 
(cem por cento) do bem arrematado, em transferência eletrônica conforme conta 
especificada no item 3.1. 
7.2. Não haverá pagamento de comissão ao leiloeiro por se tratar de servidor público 
designado para o ato. 
7.3. Em nenhuma hipótese, conforme artigo 53, parágrafo segundo da lei, 8666/93, serão 
devolvidos os valores aludidos. 
 
8. DA ENTREGA: 
8.1. O prazo para retirada dos bens arrematados em dinheiro será de 03 (três) dias úteis, 
a retirada do bem arrematado será efetuada após a compensação do credito em conta 
corrente do Município de Mariluz.  
8.2. A remoção dos bens arrematados será por conta e risco exclusivo do arrematante. 
8.3. A transferência dos veículos e eventuais despesas com documentação, remarcação, 
licenciamentos etc. será por conta do arrematante, bem como a responsabilidade de 
transferência de propriedade, junto ao DETRAN; 
 
9. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
9.1. Os bens a serem leiloados estarão expostos à visitação pública, no local do leilão, 
em horário coincidente com o da Prefeitura. 
9.2. Dúvidas e esclarecimentos, serão dados pelo Leiloeiro nomeado pela Administração 
Municipal, Decreto nº 2.279 – de 06/07/2022, Sr. Charles Rodrigues de Almeida - fone (44) 
3534-8028 em horário comercial. 

 
 

Mariluz, 07 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 
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LOTE QTD ESPECIFICAÇÃO ANO PLACA VALOR INICIAL

1 1 CAMINHÃO IVECO 2013 AYQ-4838 60.000,00R$      

2 1 FIAT STRADA WORKING 1.4 2016 BAJ-5548 20.000,00R$      

3 1 CORSA CLASSIC 2013 BAA-7550 18.000,00R$      

4 1 SPIN CHEVROLET 2013 MLA-0474 25.000,00R$      

5 1 VAN ESCOLAR DUCATO 2014 AYV-9I31 39.000,00R$      

6 1 MOTOCICLETA CG 125 FAN 2009 ARX-0756 2.000,00R$        

7 1 ÔNIBUS ESCOLAR 2010 ATV- 3J37 35.000,00R$      

8 1 ONIBUS SCANIA 1992 BWL-6467 18.000,00R$      

9 1 ONIBUS VW 8140 1998 AHX-2539 13.500,00R$      

10 1 MOTONIVELADORA CASE/845 2010 - 150.000,00R$    

11 1 TRATOR JOHN DEERE 6110 E 2014 - 80.000,00R$      

12 1
Veículos sucateados, para retirada de 
peças

- - 5.000,00R$        

13 1 TANQUE - - 2.400,00R$        

14 1
SUCATAS – Aproximadamente 3,5 
toneladas

- - 1.200,00R$        

TOTAL: 469.100,00R$    

ANEXO I
EDITAL DE LEILÃO 001/2022

 
Extrato de Contrato nº. 012/2022. 

Dispensa de Licitação nº. 010/2022. 
 
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ nº. 00.678.603/0001-47 e TRATOR PEÇAS 
UMUARAMA LTDA - CNPJ: 03.881.700/0001-20. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DO TRATOR AGRÍCOLA, MARCA: 
MASSEY FERGUSON, ANO/MODELO: 2002, 04 CILINDROS, POTENCIA: 75 CV, 
4X2, SÉRIE: 275060486, MOTOR: 8627, PNEUS DIANTEIROS: 7.5X16, PNEUS 
TRASEIROS: 18, 4X30, DE PROPRIEDADE DA CONTRATANTE. 
Valor: Valor global de R$ 5.473,30 (cinco mil quatrocentos e sessenta e três reais e trinta 
centavos). 
Forma de Pagamento: O pagamento será executado em parcela única, após assinatura 
deste contrato, entrega das peças e acessórios e emissão da nota fiscal, podendo a 
administração recusar o recebimento em caso de erro ou vício do produto, sendo a seu 
critério, a possibilidade de rescindir unilateralmente o contrato nos termos do art. 79, 
inciso I, ou, ainda, de forma amigável, conforme disposto no art. 79, II da Lei 8.666/93. 
Vigência: O presente Contrato terá vigência na data da assinatura até posteriormente 30 
(trinta) dias, não podendo ser prorrogado, vez que trata-se de fornecimento de produto 
que deve estar disponibilizado para entrega imediata para a CONTRATADA, ante a 
necessidade de sua aquisição e prazo para cumprimento das metas pela 
CONTRATANTE 
São Jorge do Patrocínio, 07 de julho de 2022. 
José Carlos Baraldi 
Presidente 
 
 

 

 

 

 COOPERaTIVa HabITaCIONaL SOCIaL ILHa gRaNDE - COHSIg
Rua Sebastião Divino Simão, 651- Santo Agostinho
São Jorge do Patrocínio - Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos  do Estatuto Social da Cooperativa Habitacional Social Ilha Grande, o Sr. Presidente José Carlos da Silva, 
CONVOCA todos os cooperados das unidade I , em dias com suas obrigações sociais, para uma assembleia geral 
extraordinária, que será realizada no próxima dia 14 de julho do ano de 2022, as 19:00h em primeira convocação, e as 
19:30h em segunda e última convocação, no Salão comunitário no bairro Santo Agostinho, no município de São Jorge 
do Patrocínio; para tomarem conhecimento  e deliberarem sobre a seguinte ordem do dia.
1. Prestação de conta onde será demonstrada as receitas e despesas realizadas pela cooperativa até a 
presente data, bem o montante a receber das pendências dos cooperados.
2. Assinatura do decreto municipal aprovando a liberação do empreendimento unidade I.
3. Outros assuntos de interesse dos cooperados da referida unidade habitacional I.
São Jorge do Patrocínio, 07 de julho de 2022
José Carlos da Silva- presidente
Aldo Porfirio da Silva- Secretário Executivo

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 056/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 117/2022
A Pregoeira Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº. 136 de 29 de junho de 2022, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se 
encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº. 056/2022, visando à Aquisição de 
Equipamentos Públicos para a Montagem de Kits aos Feirantes do Município de Tapejara – Estado do 
Paraná, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso 
realizar-se-á no dia 20 de julho de 2022, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, 
o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo 
das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.pr.gov.br/; e www.licitanet.
com.br. Tapejara/PR, 07 de julho de 2022. Pregoeira Oficial.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 017, DE 04 DE JULHO DE 2022.
DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MARILUZ – ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS - E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei Complementar:
TÍTULO I
DO REGIME JURÍDICO ÚNICO
CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico Único Estatutário para os Servidores 
Públicos do Município de Mariluz, abrangendo a administração direta, as autarquias e 
as fundações públicas municipais do Poder Executivo e do Poder Legislativo.
Art. 2º Considera-se servidor público a pessoa legalmente investida em cargo público.
Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades 
acometidas ao servidor público, criado, extinto e transformado por lei, com 
denominação própria, número certo e vencimentos pagos pelo erário.
§ 1º Os cargos públicos são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos 
estabelecidos em lei e aos estrangeiros, na forma da lei.
§ 2º Os cargos públicos são providos em caráter efetivo ou em comissão.
Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei.
Parágrafo único. Exclui-se da proibição prevista no caput a participação em comissão, 
conselho ou grupo de trabalho para elaboração de estudo ou projeto de interesse do 
Município, suas Autarquias e Fundações Públicas, desde que esta condição esteja 
expressamente definida no instrumento convocatório.
TÍTULO II
DO PROVIMENTO, DA VACÂNCIA, DA REMOÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO
CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO
SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 5º São requisitos básicos para ingresso no serviço público:
I - a nacionalidade brasileira ou equiparada;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - a aptidão física e mental;
VII - habilitar-se previamente em concurso público nos termos desta Lei.
§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos 
estabelecidos em lei.
§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscreverem 
em concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis 
com as suas deficiências, para as quais serão reservadas até dez por cento das 
vagas oferecidas por cargo no concurso, ou das que vierem a surgir no prazo de 
sua validade;
§ 3º O menor de 18 (dezoito) anos poderá participar do certame, desde que 
implemente o requisito idade até a data de ingresso no cargo.
Art. 6º O provimento dos cargos públicos no âmbito do Município far-se-á por ato do 
Chefe do respectivo Poder ou por preposto definido em lei.
Parágrafo único. O provimento dos cargos públicos no âmbito das Autarquias e 
Fundações Públicas instituídas e mantidas pelo Município far-se-á por ato dos 
Dirigentes Superiores das respectivas instituições, na forma da lei.
Art. 7º A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.
Art. 8º São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - readaptação;
III - reversão;
IV - reintegração;
V - recondução;
VI - aproveitamento;
VII - substituição.
SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO
Art. 9º A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de provimento efetivo, isolado ou 
de carreira;
II - em comissão, quando se tratar de cargo de confiança, na condição de interino e 
de livre nomeação e exoneração.
§ 1º Prescinde de concurso público a nomeação para cargo de provimento em 
comissão.
§ 2º O servidor ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial poderá 
ser nomeado para exercer interinamente outro cargo de confiança, sem prejuízo das 
atribuições daquele que ocupa, hipótese em que deverá optar pela remuneração de 
um deles durante o período da interinidade.
§ 3º A nomeação do servidor público para cargo de provimento em comissão 
determina, no ato da posse, o seu afastamento do cargo efetivo de que for titular, 
salvo nos casos de acumulação lícita.
§ 4º A partir da vigência desta Lei Complementar, no mínimo 50% (cinqüenta por 
cento) dos cargos de provimento em comissão serão ocupados por servidores 
municipais, estáveis e pertencentes à carreira.
§ 5º Não poderá ser nomeado para cargo público aquele que haja sido condenado, 
por sentença irrecorrível ou por crime cometido contra a administração pública ou 
contra a segurança nacional.
Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de provimento efetivo 
depende de prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
obedecida a ordem de classificação e o prazo de sua validade.
Art. 11. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do servidor público 
na carreira serão estabelecidos na lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira na 
Administração Pública Municipal e seus regulamentos.
SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO
Art. 12 Concurso Público é o processo de seleção aberto ao público em geral, 
atendidos os requisitos de inscrição estabelecidos na lei e no edital respectivo.
§ 1º O concurso será de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza 
e a complexidade do cargo, compreendendo uma ou mais etapas, e atendidos os 
requisitos estabelecidos em edital específico e na legislação específica.
§ 2º O concurso público poderá incluir programa de treinamento como etapa 
integrante do processo seletivo.
§ 3º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso 
anterior com prazo de validade não expirado.
§ 4º A inscrição do candidato fica condicionada ao pagamento do valor fixado no 
edital, quando indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção 
nele expressamente previstas.
§ 5º O concurso público será realizado para o preenchimento de vagas nas 
referências iniciais das respectivas carreiras.
Art. 13. O concurso público terá validade de até dois anos, podendo ser prorrogado 
uma única vez por igual período.
Art. 14. Para coordenar todas as etapas do concurso público, inclusive proceder ao 
julgamento de quaisquer recursos, a autoridade competente designará Comissão 
Especial composta de cinco servidores públicos municipais efetivos, que, entre si, 
escolherão o respectivo Presidente.
Art. 15. O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão 
fixados em edital, que será publicado em jornal diário de grande circulação, com 
antecedência mínima de quinze dias.
Parágrafo único. Os critérios e demais condições mencionadas neste artigo serão 
estabelecidas em regulamento.
SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO
SUBSEÇÃO I
DA POSSE
Art. 16. Posse é a aceitação expressa das atribuições, deveres e responsabilidades 
inerentes ao cargo público, com o compromisso de bem servir, formalizada com a 
assinatura do termo pela autoridade competente e pelo empossando.
§ 1º A posse ocorrerá no prazo de trinta dias, contado da publicação do ato de 
provimento.
§ 2º A posse poderá dar-se mediante procuração específica.
§ 3º Em se tratando de servidor em licença, ou em qualquer outro afastamento legal, 
o prazo será contado do término do impedimento.
§ 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação, na hipótese de a posse não ocorrer 
no prazo fixado no § 1º.
Art. 17. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção por junta médica 
oficial.
§ 1º Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e mentalmente 
para o exercício do cargo e tiver cumprido os demais requisitos estabelecidos em lei.
§ 2º São competentes para dar posse:
I - o Prefeito Municipal, aos servidores dos órgãos da Administração Direta;
II - o Dirigente Superior, aos servidores das Autarquias e Fundações Públicas 
instituídas e mantidas pelo Município;
III - o Presidente da Câmara, aos servidores do Poder Legislativo.
Art. 18. No ato da posse, o servidor apresentará as seguintes declarações:
I - de bens e rendas que constituem seu patrimônio;
II - se ocupante ou não de outro cargo, emprego ou função pública nas esferas 
federal, estadual ou municipal;
III - se participa de gerência ou administração de empresa privada ou se exerce 
comércio;
IV - se percebe provento de aposentadoria decorrente do exercício de cargo, emprego 
ou função pública.
SUBSEÇÃO II
DO EXERCÍCIO
Art. 19. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público ou da 
função de confiança.
§ 1º É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em cargo público entrar em 
exercício, contados da data da posse.
§ 2º O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito o ato de sua 
designação para a função de confiança, se não ocorrer o início do exercício no prazo 
fixado no § 1º.
§ 3º O início do exercício de função de confiança coincidirá com a data de publicação 
do ato de designação, salvo quando o servidor estiver em licença ou afastado por 
qualquer motivo legal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o término do 
impedimento, que não poderá exceder a trinta dias da publicação.
§ 4º Cabe à autoridade competente do órgão ou entidade para onde for designado o 
servidor dar-lhe exercício.
§ 5º A nomeação somente produzirá efeitos financeiros a partir da data do início do 
efetivo exercício.
Art. 20. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício serão registrados 
no assentamento individual do servidor.
Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apresentará ao órgão competente 
os elementos necessários ao assentamento individual.
Art. 21. O servidor não poderá ausentar-se do serviço para estudo ou missão de 
qualquer natureza, com ou sem vencimento, sem prévia autorização do Chefe de 
Poder, ou dos Dirigentes das Autarquias e Fundações Públicas.
Art. 22. O afastamento do exercício do cargo será permitido para:
I - exercer cargo de provimento em comissão na administração federal, estadual ou 
municipal, respectivas Autarquias, Fundações e entidades paraestatais;
II - candidatar-se a mandato eletivo, na forma da lei;
III - exercício de mandato eletivo, na forma da lei;
IV - atender convocação do serviço militar;
V - exercer outras atividades específicas de magistério, devidamente regulamentadas;
VI - realizar estágios especiais, cursos de atualização, aperfeiçoamento, pós-
graduação e missões de estudo, afins ao cargo que ocupa, com ou sem vencimento, 
quando autorizado pelo Chefe de Poder, dos Dirigentes de Autarquias ou de 
Fundações Públicas instituídas e mantidas pelo Município;
VII - atender imperativo de convênio firmado;
VIII - permanecer à disposição de outra entidade estatal, fundacional, autárquica e 
paraestatal, desde que haja a anuência do servidor;
IX - participar de competições esportivas oficiais;
§ 1º O afastamento mencionado no inciso VI, quando remunerado, obriga o servidor 
a prestar serviço à entidade a qual é vinculado por período não inferior ao do 
afastamento, mediante assinatura de termo de compromisso.
§ 2º Não cumprida a obrigação prevista no § 1º, o Município será ressarcido da 
despesa efetuada com o servidor, incluídos o vencimento e as vantagens recebidos, 
em uma única parcela e devidamente atualizada monetariamente até o ato de 
desligamento do serviço público municipal.
§ 3º O afastamento do servidor para servir em organismo internacional com o qual o 
Brasil coopere ou dele participe dar-se-á com a perda total da remuneração.
Art. 23. O servidor será afastado do exercício do cargo quando preso preventivamente 
ou em flagrante, denunciado por crime funcional, ou condenado por crime inafiançável 
em processo no qual não haja pronúncia.
SUBSEÇÃO III
DA LOTAÇÃO
Art.24. Lotação é o ato que determina o órgão ou unidade de exercício do servidor.
Art.25. Imediatamente após o decurso do prazo inicial para a posse, previsto no § 
1º do artigo 16, será oferecida ao servidor a opção de lotação, respeitada a ordem 
de classificação, quando existirem mais de uma vaga e atendida a necessidade da 
administração.
Parágrafo único. O não comparecimento do nomeado no local e data estabelecidos 
para a escolha da lotação implicará a perda do direito previsto neste artigo.
Art. 26. O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo sujeitar-se-á ao máximo 
de quarenta horas semanais de trabalho, fixada de acordo com a necessidade do 
serviço, salvo quando houver disposição legal estabelecendo duração diversa e 
observados os limites mínimo e máximo de 04 (quatro) e 08 (oito) horas diárias, 
respectivamente.
§ 1º Além do cumprimento do estabelecido neste artigo, o exercício de cargo em 
comissão e de função de confiança exigirá de seu ocupante integral dedicação ao 
serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse da administração.
§ 2º A jornada de trabalho nas repartições públicas municipais será fixada por ato do 
Chefe de Poder e dos Dirigentes Superiores das Autarquias e Fundações Públicas.
§ 3º Compete ao chefe da repartição ou do serviço antecipar ou prorrogar o período 
de trabalho, quando necessário, respondendo pelos abusos que cometer.
§ 4º Para efeitos de pagamento de serviço extraordinário a jornada de quarenta horas 
equivale a 180 (cento e oitenta) horas mensais.
§ 5º Será assegurado a todo empregado um descanso semanal remunerado de 24 
(vinte e quatro) horas consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pública 
ou necessidade imperiosa do serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou 
em parte.
§ 6º Os serviços que exijam trabalho aos domingos, será estabelecida escala de 
revezamento.
Art. 27. Será concedido horário especial ao servidor estudante matriculado no ensino 
regular, quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o de 
trabalho, sem prejuízo do exercício do cargo.
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de horário, 
respeitada a duração semanal do trabalho.
§ 2º Também será concedido horário especial ao servidor portador de deficiência, 
quando comprovada a necessidade por junta médica oficial, independentemente de 
compensação de horário.
Art. 28 Respeitados os casos previstos nesta lei, o servidor que interromper o exercício 
num período de doze meses, por mais de trinta dias consecutivos ou sessenta dias 
alternados, sem justificativa, está sujeito à demissão por abandono de cargo ou por 
inassiduidade habitual, respectivamente, apurados em processo disciplinar.
Art. 29. A frequência será apurada por meio de ponto, centralizado seu controle na 
Secretaria Municipal responsável pela administração de pessoal.
Art. 30. O ponto é o registro pelo qual verificar-se-á diariamente, a entrada e saída 
dos servidores em serviço.
 Parágrafo único. Salvo nos casos expressamente previstos em Lei ou regulamento, é 
vedado dispensar o servidor de registro de ponto e abonar faltas ao serviço.
SEÇÃO V
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
Art. 31. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo 
ficará sujeito ao estágio probatório por período de três anos, durante o qual a sua 
aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo.
§ 1º Sendo a avaliação contrária à permanência do servidor no cargo, será instaurado 
o procedimento regular de exoneração.
§ 2º O servidor aprovado em estágio probatório receberá título declaratório de sua 
estabilidade no serviço público municipal, sem prejuízo do disposto no art. 32.
§ 3º O servidor não aprovado em estágio probatório será exonerado após o processo 
previsto no § 1º e, se estável, reconduzido ao cargo anterior.
§ 4º Os requisitos e critérios da avaliação de desempenho para fins de aprovação 
no estágio probatório e do processo de exoneração serão estabelecidos em lei 
complementar específica.
SEÇÃO VI
DA ESTABILIDADE
Art. 32. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para 
cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público.
§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;
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III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 
complementar, assegurada ampla defesa.
§ 2º Como condição para aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial 
de desempenho por comissão instituída para essa finalidade.
§ 3º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 
reintegrado, e o eventual ocupante da vaga se estável, reconduzido ao cargo 
de origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de serviço.
§ 4º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará 
em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu 
adequado aproveitamento em outro cargo.
SEÇÃO VII
DA READAPTAÇÃO
Art. 33. Readaptação é a investidura de servidor efetivo em cargo de atribuições e 
responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade 
física ou mental, verificada em inspeção por junta médica oficial.
Parágrafo único. Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será 
aposentado.
Art. 34 A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a 
habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência de vencimento.
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá acarretar aumento 
ou redução da remuneração do servidor.
Art. 35 O servidor readaptado submeter-se-á, anualmente, a exame médico realizado 
por junta médica oficial, a fim de ser verificada a permanência das condições que 
determinaram sua readaptação e a possibilidade de reversão ao cargo de origem.
Art. 36. Os demais critérios para a efetivação da readaptação serão estabelecidos 
em regulamento.
Parágrafo único. Precedentemente à readaptação, o servidor participará de programa 
de reabilitação disciplinado em regulamento.
SEÇÃO VIII
DA REVERSÃO
Art. 37. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado por invalidez, bem 
como o retorno ao cargo de origem de servidor readaptado, quando, por junta médica 
oficial, forem declarados insubsistentes os motivos determinantes da aposentadoria 
ou da readaptação.
Art. 38. A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua 
transformação.
Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas 
atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.
Art. 39. Não poderá reverter o aposentado que contar com idade igual ou superior 
àquela estabelecida para a aposentadoria compulsória.
SEÇÃO IX
DA REINTEGRAÇÃO
Art. 40. Reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente 
ocupado, quando invalidada a sua demissão por decisão administrativa ou judicial, 
com ressarcimento do vencimento e demais vantagens atribuídas em caráter 
permanente.
§ 1º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante será reconduzido ao 
cargo de origem, sem direito à indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade remunerada.
§ 2º Em caso de extinção do cargo, o servidor será aproveitado em outro cargo de 
mesmo nível e padrão, acrescido das vantagens atribuídas em caráter permanente.
SEÇÃO X
DA RECONDUÇÃO
Art. 41 Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado.
§ 1º A recondução decorrerá de:
I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;
II - reintegração do anterior ocupante.
§ 2º Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor será aproveitado em 
outro cargo de atribuições e vencimento compatíveis com o anteriormente ocupado, 
acrescido das vantagens atribuídas em caráter permanente.
SEÇÃO XI
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO
Art. 42. Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará 
em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu 
adequado aproveitamento em outro cargo.
Parágrafo único. A declaração de desnecessidade do cargo será feita por ato do 
Chefe de Poder ou do Dirigente de Autarquia e Fundação Pública instituídas e 
mantidas pelo Município mediante justificativa formal do Superior habilitado.
Art. 43. O retorno à atividade do servidor em disponibilidade far-se-á mediante 
aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições e vencimento compatíveis com o 
anteriormente ocupado, acrescido das vantagens atribuídas em caráter permanente.
Parágrafo único. O servidor em disponibilidade será obrigatoriamente aproveitado na 
primeira vaga que ocorrer.
Art. 44. O aproveitamento do servidor que se encontre em disponibilidade há mais de 
doze meses dependerá de prévia comprovação de sua capacidade física e mental, 
por junta médica oficial.
§ 1º Se julgado apto, o servidor assumirá o exercício do cargo no prazo de trinta dias, 
contado da publicação do ato de aproveitamento.
§ 2º Verificada a incapacidade definitiva, o servidor em disponibilidade será 
aposentado.
Art. 45. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se 
o servidor não entrar em exercício no prazo legal, salvo na hipótese de doença 
comprovada por junta médica oficial.
SEÇÃO XII
DA SUBSTITUIÇÃO
Art. 46. Poderá haver substituição no caso de impedimento legal e temporário de 
ocupante de cargo de provimento em comissão.
§ 1º A substituição recairá sempre em servidor público municipal efetivo e estável.
§ 2º A substituição dependerá de ato da autoridade competente.
§ 3º O substituto fará jus à remuneração do cargo em comissão, paga na proporção 
dos dias de efetiva substituição, ressalvado o caso de opção, proibida a acumulação 
de remuneração.
Art. 47. Em caso excepcional, atendida a conveniência do serviço, o titular de cargo 
de direção ou chefia poderá ser nomeado ou designado, cumulativamente, para 
outro cargo de mesma natureza, até que se verifique a nomeação, designação ou 
reassunção do titular, e, nesse caso, só perceberá a remuneração correspondente a 
um dos cargos, cabendo ao servidor a opção.
Art. 48. A reassunção ou vacância do cargo faz cessar, de pronto, os efeitos da 
substituição.
CAPÍTULO II
DA VACÂNCIA
Art. 49. A vacância de cargo público, declarada por ato da autoridade competente, 
decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - readaptação;
IV - aposentadoria;
V - posse em outro cargo inacumulável no âmbito do Município, suas Autarquias e 
Fundações Públicas;
VI - falecimento.
Art. 50. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de ofício.
Parágrafo único. A exoneração de ofício será aplicada:
I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;
II - quando o servidor não entrar no exercício do cargo no prazo estabelecido.
Art. 51. A exoneração de cargo em comissão dar-se-á:
I - a juízo da autoridade competente;
II - a pedido do próprio servidor.
CAPÍTULO III
DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO
SEÇÃO I
DA REMOÇÃO
Art. 52. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do 
mesmo quadro, com ou sem mudança de sede, definido em regulamento.
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de 
remoção:
I - de ofício, no interesse da Administração;
II - a pedido, a critério da Administração.
Art. 53. O servidor removido deverá assumir o exercício no local para onde foi 
designado, no prazo de até cinco dias, a contar do ato, salvo determinação em 
contrário.
SEÇÃO II
DA REDISTRIBUIÇÃO
Art. 54. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou 
vago no âmbito do quadro permanente de pessoal, para outro órgão ou entidade do 
mesmo Poder, observados os seguintes preceitos:
I - interesse da administração;
II - equivalência de vencimentos;
III - manutenção da essência das atribuições do cargo;
IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades;
V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional;
VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais do 
órgão ou entidade.
Art. 55. A redistribuição ocorrerá de ofício para ajustamento de lotação e da força 
de trabalho às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, 
extinção ou criação de órgão ou entidade.
Art. 56.  A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto entre 
os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal envolvidos.
Art. 57. Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o 
cargo ou declarada a sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável 
que não for redistribuído será colocado em disponibilidade, até seu aproveitamento 
na forma dos artigos 42 a 45.
TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS
CAPÍTULO I
DO VENCIMENTO, DOS VENCIMENTOS E DA REMUNERAÇÃO
Art. 58. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com 
valor fixado em lei.
Parágrafo único. A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do 
sistema remuneratório observará:
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes 
de cada carreira;
II - os requisitos para a investidura;
III - as peculiaridades dos cargos.
Art. 59. Vencimentos é o vencimento do cargo efetivo estabelecido em lei acrescido 
das vantagens pecuniárias pagas em caráter permanente.
Art. 60. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo ou de comissão estabelecido 
em lei, acrescido das vantagens pecuniárias pagas em caráter permanente e/ou 
temporária.
Art. 61. Subsídio é a remuneração em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 
gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie 
remuneratória.
Parágrafo único. O membro de Poder e o detentor de mandato eletivo serão 
remunerados exclusivamente por subsídios.
Art. 62. A remuneração dos servidores públicos somente poderá ser fixada ou 
alterada por lei específica, assegurada a revisão anual, sempre na mesma data e 
sem distinção de índices.
Parágrafo único. A data base para correção de perdas inflacionárias para todos 
os cargos existentes na Administração Municipal, será em 1º (primeiro) de janeiro, 
segundo o percentual obtido pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC 
ou outro que o substitua.
Art. 63. Nenhum servidor perceberá, a título de remuneração para uma jornada de 
quarenta horas semanais, importância inferior ao salário mínimo.
Art. 64. A remuneração e o subsidio dos ocupantes de cargos e funções da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes 
do Município, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os 
proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebida cumulativamente ou 
não, incluída as vantagens pessoais ou de qualquer natureza, não poderão exceder o 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.
Art. 65. A relação entre a maior e menor remuneração atribuída aos cargos de carreira 
será fixada por Lei específica.
Parágrafo único. Excluem-se da maior e menor remuneração as vantagens previstas 
nos incisos do artigo 84 desta Lei, a contribuição compulsória para entidade 
previdenciária, indenização de ajuda de custo e diárias.
Art. 66. Para efeito desta lei, considera-se:
I - vantagem permanente: aquela que se incorpora de forma automática e definitiva à 
remuneração do servidor e à acompanha na aposentadoria;
II - vantagem temporária: aquela percebida pelo servidor em caráter transitório, que 
se incorpora à remuneração do servidor e à acompanha na aposentadoria somente 
nas hipóteses e condições previstas em lei.
Art. 67. Perderá o vencimento do cargo efetivo o servidor:
I - quando no exercício de cargo em comissão;
II - quando no exercício de mandato eletivo ressalvado o de Vereador, havendo 
compatibilidade de horário;
III - quando designado para servir em qualquer órgão da União, do Estado, do 
Município e de suas Autarquias, Entidades de Economia Mista, Empresas Públicas 
ou Fundações, ressalvadas as situações expressas em lei ou acordo firmado entre 
os entes.
Art. 68. No caso mencionado no inciso I, do artigo anterior, o servidor poderá optar 
pela remuneração que melhor lhe convier.
Art. 69. O servidor perderá:
I - a remuneração do dia, se não comparecer ao serviço, salvo motivo devidamente 
justificado;
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos e saídas antecipadas, 
salvo na hipótese de compensação de horário, até o mês subsequente ao da 
ocorrência, a ser estabelecida pela chefia imediata.
§ 1º As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força maior poderão 
ser compensadas a critério da chefia imediata, sendo assim consideradas como de 
exercício.
§ 2º Não serão descontadas da remuneração do servidor as faltas ao serviço 
permitidas por lei.
§ 3º No caso de faltas injustificadas sucessivas, serão computados, para efeito de 
desconto, o repouso semanal remunerado, bem como, feriados no período.
§ 4º No caso de ocorrer atraso injustificado, em relação ao início de expediente, ou, 
ainda, saída antecipada, o servidor, no primeiro atraso, sofrerá desconto proporcional 
ao tempo e, a partir do segundo atraso, desconto de 15% (quinze por cento) de sua 
remuneração diária.
§ 5º O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter permanente, 
é irredutível.
Art. 70. As indenizações e reposições ao erário serão previamente comunicadas ao 
servidor e descontadas em parcelas mensais em valores atualizados.
§ 1º A indenização será feita em parcelas cujo valor não exceda a dez por cento da 
remuneração ou provento.
§ 2º A reposição será feita em parcelas cujo valor não exceda a vinte e cinco por cento 
da remuneração ou provento.
§ 3º A reposição será feita em uma única parcela quando constatado pagamento 
indevido no mês anterior ao do processamento da folha.
§ 4º Para efeito deste artigo considera-se:
I - reposição: a devolução de valores indevidamente pagos ao servidor;
II - indenização: o pagamento de quantia referente a dano causado pelo servidor 
com dolo ou culpa.
Art. 71. O servidor em débito com o erário que for demitido, exonerado ou que tiver 
sua aposentadoria ou disponibilidade cassada terá o prazo de sessenta dias para 
quitar o débito.
Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição 
em dívida ativa.
Art. 72. Os valores percebidos pelo servidor em razão de decisão liminar, medida de 
caráter antecipatório ou de sentença, posteriormente cassada ou revista, deverão ser 
repostos no prazo de trinta dias, contados da notificação para fazê-lo, sob pena de 
inscrição em dívida ativa.
Art. 73. A remuneração e o provento não serão objeto de arresto, sequestro ou 
penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos resultantes de homologação 
ou decisão judicial.
Art. 74. As consignações em folha de pagamento dos servidores públicos ativos 
e aposentados e dos pensionistas do Município, suas Autarquias e Fundações 
Públicas, serão efetuadas nas condições estabelecidas em lei.
CAPÍTULO II
DAS VANTAGENS
Art. 75. Juntamente com o vencimento, quando devidas, serão pagas ao servidor as 
seguintes vantagens:
I - indenizações;
II – gratificações; e
III - adicionais.
Art. 76. Os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores.
SEÇÃO I
DAS INDENIZAÇÕES
Art. 77. Constituem indenizações ao servidor:

I - ajuda de custo;
II - diárias;
III – transporte;
IV – alimentação;
Art. 78. Os valores das indenizações, assim como as condições para a sua 
concessão, serão estabelecidos em regulamento.
§ 1º As indenizações não se incorporam a remuneração ou provento para qualquer 
efeito.
SUBSEÇÃO I
DA AJUDA DE CUSTO
Art. 79. Poderá ser concedida ajuda de custo ao servidor incumbido de missão fora 
do Município.
§ 1º A ajuda de custo destina-se a compensação de despesas de viagem e instalação 
e só poderá ser atribuída nos casos de afastamento superior a trinta dias, não 
podendo exceder a importância de três meses de vencimento.
§ 2º A ajuda de custo será fixada pelo Chefe de Poder ou pelo Dirigente de Autarquias 
e Fundações instituídas e mantidas pelo Município, que ao arbitrá-la levará em conta 
as despesas de viagem e instalação a realizar, bem como as condições de vida no 
local da missão.
§ 3º A ajuda de custo será calculada:
I - sobre o valor do padrão de vencimento do cargo;
II - sobre o valor do padrão de vencimento do cargo acrescido da gratificação, quando 
se tratar de função por essa forma retribuída.
§ 4º Não se concederá ajuda de custo ao servidor posto à disposição de qualquer 
entidade.
Art. 80. O servidor restituirá a ajuda de custo quando, antes de terminada a 
incumbência, regressar por sua iniciativa própria, pedir exoneração ou abandonar 
o serviço.
Parágrafo único. A restituição é de exclusiva responsabilidade pessoal e será 
proporcional aos dias de serviço não prestados.
SUBSEÇÃO II
DAS DIÁRIAS
Art. 81. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou 
transitório para outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a 
passagens e diárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas extraordinárias 
com hospedagem, pousada, alimentação e locomoção urbana, conforme dispuser 
em legislação específica.
Parágrafo único. A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela 
metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora da sede.
Art. 82. O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, 
fica obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de 2 (dois) dias.
Parágrafo único. Na hipótese do servidor retornar à sede em prazo menor que o 
previsto para o seu afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo 
previsto no “caput” deste artigo.
SUBSEÇÃO III
DO TRANSPORTE
Art. 83. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar despesas 
com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos, 
por força das atribuições próprias do cargo, conforme regulamento.
SUBSEÇÃO IV
DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Art. 84. Conceder-se-á indenização de alimentação, aos servidores ocupantes dos 
cargos que integram a categoria “1”, conforme Quadro de Pessoal Permanente, do 
Plano de Cargos, Salários e Carreiras, no valor de quinze (15%) por cento sobre o 
vencimento básico da categoria, podendo ainda, por ato de Executivo Municipal, ser 
a indenização, estendida a outras categorias profissionais.
SEÇÃO II
DAS GRATIFICAÇÕES E DOS ADICIONAIS
Art. 85. Aos servidores serão concedidas as seguintes gratificações e adicionais:
I - gratificação natalina;
II - gratificação de atividade em comissão de sindicância e processo administrativo;
III - gratificação pelo desempenho na comissão de avaliação de servidor em estágio 
probatório;
IV - gratificação pelo desempenho na comissão permanente de avaliação funcional;
V - gratificação pelo desempenho em junta médica oficial;
VI - gratificação de função de confiança;
VII - gratificação por participação em comissão permanente de licitação, equipe de 
apoio ou participação em comissões especiais designadas pelo Chefe do Poder;
VIII - adicional pelo exercício de atividade em condições insalubres ou perigosas;
IX - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
X - adicional de férias;
XII - adicional pelo trabalho noturno;
XII - adicional por tempo de serviço;
SUBSEÇÃO I
DA GRATIFICAÇÃO NATALINA
Art. 86. A gratificação natalina corresponde a uns doze avos da remuneração a que 
o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano 
e beneficiará a todos os servidores municipais ativos e inativos e os pensionistas.
§ 1º A fração igual ou superior a quinze dias será considerada como mês integral.
§ 2º A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano, 
sem prejuízo do pagamento em duas parcelas, a critério da administração, sendo 
a primeira até o dia 30 (trinta) de junho e a segunda até o dia 20 (vinte) do mês de 
dezembro.
§ 3º Se parcelado, o pagamento de cada parcela se fará tomando por base a 
remuneração do mês em que ocorrer o pagamento. No caso da segunda será abatido 
o valor pago na primeira.
§ 4º Os valores das vantagens de natureza temporária percebidos pelo servidor no 
exercício serão atualizados com base nos índices praticados na revisão geral anual 
na data de pagamento da gratificação e pagos na proporcionalidade de uns doze avos 
para cada mês em que o servidor recebeu as vantagens.
Art. 87. Em caso de comprovada necessidade poderá o servidor requerer a 
antecipação de cinqüenta por cento da gratificação natalina, na forma e condições 
previstas em regulamento.
Art. 88. O servidor exonerado perceberá a gratificação natalina proporcionalmente 
aos meses de exercício, calculada sobre o vencimento e vantagens permanentes do 
mês do desligamento, acrescido das vantagens de natureza temporária calculadas 
na forma do § 4º do art. 88.
SUBSEÇÃO II
DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EM COMISSÃO DE SINDICÂNCIA E 
PROCESSO ADMINISTRATIVO
Art. 89. Ao servidor efetivo e estável designado para integrar Comissão de Sindicância 
e Processo Administrativo será concedida gratificação equivalente a vinte (20%) por 
cento do valor do seu padrão de vencimento, enquanto perdurar a incumbência.
SUBSEÇÃO III
DA GRATIFICAÇÃO PELO DESEMPENHO NA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 
SERVIDOR EM ESTÁGIO PROBATÓRIO
Art. 90. Ao servidor efetivo e estável, representante do Poder Executivo, suas 
Autarquias e Fundações Públicas, designado para compor Comissão de Avaliação 
de Servidor em Estágio Probatório, será concedida uma gratificação especial 
equivalente a vinte (20%) por cento do valor do padrão de seu vencimento, no período 
da designação.
SUBSEÇÃO IV
DA GRATIFICAÇÃO PELO DESEMPENHO NA COMISSÃO PERMANENTE DE 
AVALIAÇÃO FUNCIONAL
Art. 91. Ao servidor efetivo e estável, representante do Poder Executivo, suas 
Autarquias e Fundações Públicas, designado para compor Comissão Permanente 
de Avaliação Funcional, será concedida uma gratificação especial equivalente a vinte 
(20%) por cento do valor do padrão de seu vencimento.
SUBSEÇÃO V
DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE NA JUNTA MÉDICA OFICIAL DO MUNICÍPIO
Art. 92. Ao servidor designado para integrar junta médica oficial do Município será 
concedida gratificação equivalente a vinte (20%)por cento do valor do padrão de seu 
vencimento.
SUBSEÇÃO VI
DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
Art. 93. As funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, a serem concedidas e livremente destituíveis por ato do Prefeito e 
dos Dirigentes de Autarquias e Fundações e que se destinam ao desempenho de 
encargo especial, serão remuneradas em até cem (100%) por cento do padrão de 
vencimento do servidor nomeado.
§ 1º As funções de confiança somente serão devidas enquanto perdurarem 
as atividades e em nenhuma hipótese serão incorporadas ao vencimento ou à 
remuneração do servidor, não podendo ser percebidas cumulativamente a outra 
função de confiança ou cargo em comissão.
§ 2º É vedado atribuir função de confiança pelo exercício de atividade inerente 
exclusivamente ao cargo de carreira do servidor.
SUBSEÇÃO VII
GRATIFICAÇÃO POR PARTICIPAÇÃO EM COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO OU PARTICIPAÇÃO EM COMISSÕES ESPECIAIS DESIGNADAS PELO 
CHEFE DO PODER.
Art. 94. Será concedida gratificação, de vinte (20%) por cento a incidir sobre o padrão 
de vencimento, aos servidores que participarem ou integrarem comissão permanente 
de licitação, equipe de apoio ou qualquer outra comissão especial designada pelo 
chefe do poder, na forma e condições previstas em regulamento.
SUBSEÇÃO VIII
DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE
Art. 95. Os servidores que trabalham com habitualidade em locais insalubres fazem 
jus ao adicional de insalubridade, que incidirá sobre o seu padrão de vencimento.
Art. 96. O servidor que trabalha em contato permanente com substâncias perigosas 
ou com risco de vida faz jus ao adicional de periculosidade, que incidirá sobre o valor 
do padrão de seu vencimento, sem os acréscimos resultantes de gratificações.
Art. 97. A concessão dos adicionais de insalubridade e de periculosidade far-se-á em 
observância às situações especificadas na legislação federal própria.
Art. 98. O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade, 
de acordo com o laudo técnico das condições de ambiente de trabalho, deverá optar 
por um deles, não sendo acumuláveis estas vantagens.
Parágrafo único. O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com 
a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa à sua concessão.
Art. 99. É proibido à servidora gestante ou lactante o trabalho em atividade ou 
operações consideradas insalubres ou perigosas.
Art. 100. Os locais de trabalho e os servidores que operam com Raios X ou 
substâncias radioativas devem ser mantidos sob controle permanente, de modo 
que as doses de radiação ionizantes não ultrapassem o nível máximo previsto na 
legislação própria.
Parágrafo único. Os servidores a que se refere o caput devem ser submetidos a 
exames médicos periódicos, com intervalo máximo de seis meses, as expensas do 
Município.
SUBSEÇÃO IX
DO ADICIONAL PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO
Art. 101. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de cinqüenta por 
cento em relação à hora normal de trabalho.
Parágrafo único. No caso de trabalho em dia consagrado ao repouso semanal e em 
feriado, o adicional será de cem por cento sobre a hora normal.
Art. 102. O servidor ocupante de cargo em comissão ou no exercício de função de 
confiança não faz jus ao pagamento de horas trabalhadas em regime de serviço 
extraordinário.
Art. 103. A realização individual de serviço no regime de trabalho de que trata o art. 
101 fica limitada ao máximo de sessenta horas mensais.
Art. 104. O valor da hora de trabalho realizada no regime de que trata o art. 101 
poderá ser compensado, a critério da Administração, por meio de crédito em banco 
de horas, nas condições previstas em regulamento.
Art. 105. O serviço extraordinário pago ao servidor integrará, pela média do valor 
dos serviços realizados nos respectivos períodos aquisitivos, o cálculo da gratificação 
natalina e das férias.
Art. 106. O limite de que trata o art. 103 poderá ser ampliado com autorização 
expressa do Chefe de Poder, mediante justificativa do Secretário Municipal ou dos 
Dirigentes Superiores das Autarquias e Fundações Públicas instituídas e mantidas 
pelo Município, limitado a sessenta horas mensais.
SUBSEÇÃO X
DO ADICIONAL DE FÉRIAS
Art. 107. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião 
das férias, um adicional de um terço da remuneração, correspondente ao período 
de férias, porém, mediante solicitação, o pagamento, a critério da autoridade 
competente, poderá ser antecipado.
Art. 108. O servidor em regime de acumulação lícita perceberá o adicional de férias 
calculado sobre a remuneração dos dois cargos.
Art. 109. No caso de o servidor exercer função gratificada, ou ocupar cargo em 
comissão, a respectiva vantagem será considerada no cálculo do adicional de que 
trata este artigo.
SUBSEÇÃO XI
DO ADICIONAL PELO TRABALHO NOTURNO
Art. 110. O trabalho noturno terá um acréscimo de vinte e cinco por cento sobre o 
vencimento da hora normal do trabalho diurno.
§ 1º Considera-se noturno, para os efeitos desta lei, o trabalho executado entre as 22 
(vinte e duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte.
§ 2º Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata este artigo 
incidirá sobre a remuneração prevista no art. 101.
SUBSEÇÃO XII
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
Art. 111. Fica instituído aos servidores públicos municipais, a partir da data de 
vigência desta Lei, adicional por tempo de serviço, por anuênio, correspondente a 
um por cento sobre o padrão de vencimento para cada ano de exercício prestado ao 
Município, suas Autarquias e Fundações, limitado a trinta e cinco por cento.
§ 1º O adicional de que trata o caput é devido a partir do dia imediato àquele em que 
o servidor completar o tempo de serviço exigido.
§ 2º O adicional de que trata o caput é devido aos titulares de cargos de carreira 
integrantes dos Quadros Permanentes e Suplementares de Pessoal previstos na 
lei complementar que dispõe sobre o Plano de Carreira do Poder Executivo, suas 
Autarquias e Fundações e na lei complementar que dispõe sobre o Plano de Carreira 
do Poder Legislativo, ainda que investido o servidor em cargo em comissão.
§ 3º O servidor público municipal de carreira que for investido em outro cargo 
efetivo poderá averbar o tempo de serviço público ininterrupto prestado no cargo 
que ocupava no âmbito do Município, suas Autarquias ou Fundações, para fins de 
concessão do adicional.
§ 4º Não fará jus ao adicional por tempo de serviço o servidor que, no decorrer do 
período aquisitivo tiver 15 (quinze) ou mais faltas ao trabalho, justificadas ou não.
§ 5º Será suspensa a contagem do período aquisitivo no tempo em que o servidor 
estiver afastado por licença para tratar de assuntos particulares, por motivo de 
afastamento do cônjuge ou companheiro, para atividade política.
Art. 112. Os valores utilizados no pagamento nas gratificações de que trata o inciso VII 
do art. 84 ficam limitados em um por cento do valor da receita corrente líquida anual.
CAPÍTULO III
DAS FÉRIAS
Art. 113. O servidor fará jus, anualmente, a trinta dias consecutivos de férias 
remuneradas, que podem ser acumuladas até o máximo de dois períodos, no caso de 
necessidade do serviço, devidamente justificada pela chefia imediata.
Parágrafo único. Para o primeiro período aquisitivo de férias, serão exigidos doze 
meses de exercício, exceto para o magistério, cujas férias devem ser gozadas na 
forma e condições estabelecidas no Estatuto dos servidores efetivos do Magistério 
Público Municipal, e para as férias coletivas, definidas por ato do Prefeito.
Art. 114. As férias serão reduzidas para:
I - vinte e quatro dias corridos, quando o servidor tiver de seis a quatorze faltas 
injustificadas;
II - dezoito dias corridos, quando o servidor tiver de quinze a vinte e três faltas 
injustificadas;
III - doze dias corridos, quando o servidor tiver de vinte e quatro a trinta e duas faltas 
injustificadas.
Art. 117. Na exoneração ou aposentadoria do servidor será devida:
I - a remuneração, conforme o correspondente ao período de férias cujo direito tenha 
adquirido;
II - a remuneração relativa ao período incompleto de férias, na proporção de uns 
doze avos por mês de prestação de serviço ou fração igual ou superior a quinze dias.
Parágrafo único. Será devido aos dependentes do servidor falecido a remuneração 
na forma deste artigo.
Art. 118. Suspendem o período aquisitivo de férias:
I - os afastamentos do exercício do cargo previstos no art. 22, sem remuneração 
para origem;
II - as licenças previstas nos incisos II, III, IV, VI e IX do art. 124.
Art. 119. Não terá direito a férias o servidor que, no curso do período aquisitivo:
I - faltar ao serviço, sem justificativa e tiver descontos dos seus vencimentos, por 
mais de trinta e dois dias;
II - tiver afastamento do exercício do cargo em licença por acidente em serviço, 
para  tratamento de saúde ou em auxílio-doença, e licença por motivo de doença em 
pessoa da família, totalizando mais de cento e oitenta dias.
§ 1º A interrupção da prestação de serviço deverá ser anotada no registro funcional 
do servidor.
§ 2º Iniciar-se-á o decurso de novo período aquisitivo quando o servidor, após o 
implemento de qualquer das condições previstas neste artigo, retornar ao serviço.

Art. 120. É facultado ao servidor converter um terço das férias em abono pecuniário, 
desde que requeira, com pelo menos, trinta dias de antecedência do seu início, 
exceto na hipótese prevista no inciso III, do art. 114, sendo deferido a critério da 
administração municipal.
Art. 121. O servidor que opera direta, exclusiva e permanentemente com Raios X e 
substâncias radioativas, gozará, obrigatoriamente, vinte dias consecutivos de férias, 
por semestre de atividade profissional, proibida, em qualquer hipótese, a acumulação.
Parágrafo único. O servidor referido neste artigo não fará jus ao abono pecuniário 
de que trata o art. 120.
Art. 122. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade 
pública, comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral ou por 
motivo de superior interesse público.
CAPÍTULO IV
DO PRÊMIO ESPECIAL
Art. 123. Ao servidor que completar trinta anos de serviço público no Município, suas 
Autarquias e Fundações Públicas, será conferido um prêmio especial e que consistirá 
de uma importância em dinheiro equivalente a duas vezes a remuneração percebida 
na data de sua concessão.
Parágrafo único. Para efeitos de deferimento do prêmio de que trata o caput não 
será considerado o tempo de afastamento em virtude das licenças previstas no art. 
124, incisos III e IV.
CAPÍTULO V
DAS LICENÇAS
SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 124. Conceder-se-á licença ao servidor:
I - por motivo de doença em pessoa da família;
II - para serviço militar obrigatório;
III - para tratar de interesses particulares;
IV - para acompanhar o cônjuge ou companheiro;
V - como prêmio;
VI - para atividade política;
VII - para participação em cursos;
VIII - para congressos e competições esportivas;
IX - para desempenho de mandato classista.
Art. 125. O servidor não poderá permanecer em licença da mesma espécie por prazo 
superior a vinte e quatro meses, salvo nas hipóteses previstas nos incisos II, IV, VI, 
VII e IX do art. 124.
Art. 126. A licença concedida dentro de sessenta dias contados do término da anterior, 
por igual motivo, será considerada prorrogação desta.
Art. 127. Terminada a licença o servidor reassumirá imediatamente o exercício do 
cargo, salvo nos casos de prorrogação de ofício ou a pedido, retornando a sua lotação 
de origem.
Parágrafo único. O pedido de prorrogação será apresentado antes de findo o prazo da 
licença e, se indeferido, contar-se-á como de licença o período compreendido entre a 
data do seu término e a do conhecimento oficial do despacho.
Art. 128. A competência para a concessão de licença será do Chefe de Poder, dos 
Dirigentes de Autarquias e Fundações Públicas instituídas e mantidas pelo Município 
ou de outra autoridade definida em regulamento.
Art. 129. O servidor em gozo de licença comunicará ao seu chefe imediato o local 
onde poderá ser encontrado.
SEÇÃO II
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA
Art. 130. O servidor poderá obter licença por motivo de doença em cônjuge ou 
companheiro, dos filhos, dos pais, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente 
que viva as suas expensas e conste do seu assentamento funcional, desde que 
prove ser indispensável a sua assistência pessoal, e esta não possa ser prestada 
simultaneamente com o exercício do cargo, o que deverá ser apurado através de 
junta médica oficial e acompanhamento social.
§1º. A licença será concedida com a remuneração integral durante os primeiros 30 
(trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual prazo, mediante parecer da junta 
médica oficial e, excedendo estes prazos, sem remuneração por até 90 (noventa) 
dias.
§2º. Poderá ainda, enquanto necessário, nos casos em que a pessoa da família, 
seja filho menor com necessidades especiais, ser concedida ao servidor, licença para 
afastamento do serviço, nos períodos necessários ao tratamento ou terapia, podendo 
a critério da administração, analisando o caso concreto, serem estabelecidas 
condições para compensação do horário, sempre que possível.
SEÇÃO III
DA LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO
Art. 131. Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida licença, na 
forma e condições previstas na legislação federal específica.
Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá até trinta dias sem 
remuneração para reassumir o exercício do cargo.
SEÇÃO IV
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES
Art. 132. A critério da Administração poderá ser concedida ao servidor efetivo e 
estável, que contar como mais de 05 anos no cargo público que ocupar, licença 
para tratar de assuntos particulares, pelo prazo de até dois anos consecutivos, sem 
remuneração.
§ 1º A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do servidor ou 
no interesse do serviço, devendo, neste caso, o mesmo reassumir imediatamente 
o serviço.
§ 2º Em caso de interrupção no interesse do serviço, a licença poderá ser renovada 
até a complementação do prazo anteriormente concedido.
§ 3º Em qualquer caso, decorridos 12 meses de afastamento, para reassumir o cargo, 
o servidor deverá ser submetido a avaliação física e mental, por junta médica oficial.
Art. 133. Não se concederá nova licença antes de decorridos dois anos do término 
da anterior.
Art. 134. Não se concederá a licença a servidor nomeado para outro cargo efetivo 
ou removido antes de completar três anos no exercício, ou que esteja respondendo 
a processo disciplinar.
Art. 135. O servidor aguardará em exercício a decisão sobre o pedido de licença, que 
lhe será comunicada no prazo de até trinta dias.
Art. 136. Ao servidor ocupante de cargo em comissão ou em exercício de função 
de confiança não se concederá, nessa qualidade, licença para tratar de interesses 
particulares.
Art. 137. Terminada a licença, o servidor, julgado apto pela junta médica oficial 
quando for o caso, reassumirá imediatamente o exercício do cargo, salvo nos casos 
de prorrogação de ofício ou a pedido, ou de aposentadoria.
§ 1º Retornando da licença o servidor terá exercício em local de escolha da 
administração, consideradas as vagas existentes na oportunidade.
§ 2º O pedido de prorrogação, permitido somente na hipótese em que o prazo de 
licença deferido for inferior a dois anos, será apresentado antes de findo o prazo da 
licença, e, se indeferido, contar-se-á como de licença o período compreendido entre 
a data do seu término e a do conhecimento oficial do despacho.
SEÇÃO V
DA LICENÇA PARA ACOMPANHAR O CÔNJUGE OU COMPANHEIRO
Art. 138. O servidor efetivo e estável, cujo cônjuge ou companheiro for servidor 
federal, estadual ou municipal, que se deslocar para servir em outro ponto do território 
nacional, ou no estrangeiro, terá direito à licença sem remuneração.
§ 1º A licença será concedida mediante pedido devidamente instruído, será pelo 
prazo de até 2 (dois) anos e sem remuneração, podendo ser renovada por igual 
período, desde que não tenha gozado a licença para tratar de assuntos de interesses 
particulares.
§ 2º Retornando da licença o servidor terá exercício em local de escolha da 
administração, consideradas as vagas existentes na oportunidade.
§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo se cônjuge ou companheiro estiver em exercício 
de mandato eletivo dos Poderes Executivo ou Legislativo.
SEÇÃO VI
DA LICENÇA-PRÊMIO
Art. 139. Após cada quinquênio de exercício ininterrupto no Município, suas 
Autarquias e Fundações instituídas e mantidas, ao servidor que a requerer, conceder-
se-á licença prêmio de noventa dias consecutivos, com todos os direitos e vantagens 
de seu cargo efetivo.
Parágrafo único. Ao servidor ocupante de cargo em comissão ou em exercício de 
função de confiança não se concederá, nessa qualidade, licença-prêmio.
Art. 140. Suspendem a contagem do período aquisitivo para efeito de concessão da 
licença-prêmio os afastamentos do exercício do cargo efetivo sem remuneração para 
origem, exceto para exercer cargo de provimento em comissão no Município, suas 
Autarquias e Fundações.
Parágrafo único. Na ocorrência das situações previstas no caput, a contagem do 
período aquisitivo para efeito da licença recomeçará a contar, pelo prazo restante, 
no dia imediatamente posterior ao término do motivo que determinou a suspensão.
Art. 141. As faltas injustificadas ao serviço e as penalidades disciplinares de 
advertência retardarão a concessão da licença-prêmio e de início de novo período 
aquisitivo na proporção de um mês para cada falta ou penalidade.
Parágrafo único. As faltas ao serviço, anotadas nos registros funcionais do servidor, 
ainda que justificadas, quando iguais ou superiores a quinze (15) dias, no período 
aquisitivo, retardará a concessão da licença-prêmio e de início de novo período 
aquisitivo em um ano.
Art. 142. A penalidade disciplinar de suspensão retardará a concessão da licença-
prêmio e de início de novo período aquisitivo em um ano para cada penalidade.
Art. 143. O número de servidores em gozo simultâneo de licença-prêmio não poderá 
ser superior a um quinto da lotação da respectiva unidade administrativa do órgão 
ou entidade.
Parágrafo único. Os critérios administrativos serão definidos e regulamentados em 
lei específica.
Art. 144. A licença-prêmio será usufruída em período contínuo, ficando a critério da 
administração a época da fruição.
Art. 145. Para nenhum efeito, será contado em dobro o tempo da licença especial que 
o servidor não houver gozado.
§ 1º É vedada a interrupção da licença durante o período em que foi concedida.
§ 2º Não se inclui no prazo de licença especial o período de férias regulamentares.
§ 3º No caso de exoneração ou aposentadoria, o servidor terá direito a receber em 
espécie, o referente a 3 (três) meses do último período aquisitivo, bem como, por 
ato motivado do Chefe Executivo, nos casos em que, a ausência do servidor, poderá 
causar prejuízos ao serviço e/ou poderá gerar transtornos ao bom andamento dos 
serviços.
Art. 146. Decairá do direito de receber a licença-prêmio não gozada o servidor que 
não a requerer no prazo de até dois anos da data do desligamento do serviço público 
municipal.
SEÇÃO VII
DA LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA
Art. 147. O servidor terá licença, sem remuneração, durante período que mediar entre 
a sua escolha em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera 
do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.
§ 1º O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha suas 
funções e que exerça cargo de direção, chefia, assessoramento, arrecadação 
ou fiscalização, dele será afastado, a partir do dia imediato ao do registro de sua 
candidatura perante a Justiça Eleitoral, até o quinto dia seguinte ao do pleito.
§ 2º A partir do registro da candidatura e até o quinto dia seguinte ao da eleição, 
o servidor fará jus à licença remunerada, como se em efetivo exercício estivesse.
SEÇÃO VIII
DA LICENÇA PARA PARTICIPAÇÃO EM CURSOS, CONGRESSOS E 
COMPETIÇÕES ESPORTIVAS
Art. 148. O servidor terá direito à licença com remuneração integral quando for 
convocado ou designado para participar de cursos, congressos, seminários ou 
competições esportivas oficiais, mediante expressa autorização da autoridade a que 
estiver vinculado.
SEÇÃO IX
DA LICENÇA PARA DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA
Art. 149. É assegurado ao servidor o direito à licença para desempenho de mandato 
na Associação ou no Sindicato dos servidores públicos municipais.
Art. 150. Os vencimentos do servidor licenciado para o desempenho de mandato 
na Associação e no Sindicato serão pagos pelo Poder Executivo, suas Autarquias e 
Fundações Públicas.
§ 1º Somente poderá ser licenciado servidor eleito para cargo de direção nas referidas 
entidades, até o máximo de três por entidade.
§ 2º A licença terá duração igual ao do mandato, podendo ser prorrogada, em caso 
de reeleição.
SEÇÃO X
DA LICENÇA PATERNIDADE
Art. 151. A licença paternidade será concedida ao servidor pelo nascimento de filho, 
pelo prazo de cinco (5) dias úteis consecutivos, contados da data do evento.
Parágrafo único. O servidor que adotar ou obtiver a guarda judicial de criança com até 
180 (cento e oitenta) dias de idade terá direito à licença remunerada de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data da guarda judicial ou adoção definitiva.
SEÇÃO XI
DA LICENÇA DA GESTANTE, DA LACTANTE E DA ADOTANTE
Art. 152. A servidora gestante terá direito a licença gestação de 180 (cento e oitenta) 
dias, de acordo com a legislação em vigor.
§ 1º Fica garantida a servidora gestante, o direito de transferência de função, quando 
as condições de saúde assim o exigirem, devidamente justificado em atestado 
médico, assegurada a retomada da função anteriormente exercida, logo após o 
retorno ao trabalho.
§ 2º Durante o período de gestação fica assegurado a servidora a dispensa do horário 
de trabalho pelo tempo necessário para a realização de, no mínimo, seis consultas 
médicas e demais exames complementares.
§ 3º A servidora deve, mediante atestado médico, notificar Divisão de Recursos 
Humanos da Secretaria Municipal competente pela administração de pessoal, da data 
do início do afastamento do trabalho, que poderá ocorrer entre o 28º (vigésimo oitavo) 
dia antes do parto e a ocorrência deste.
§ 4° No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto.
§ 5° No caso de natimorto, decorrido 30 (trinta) dias do evento, a servidora será 
submetida a exame médico e, se julgada apta, reassumirá o exercício.
§ 6° No caso de aborto, atestado por médico oficial, a servidora terá direito a 30 (trinta) 
dias de repouso remunerado.
Art. 153. Fica assegurado à servidora, após o nascimento do filho e até que este 
complete 6 (seis) meses de idade, o direito de afastar-se do serviço por uma hora a 
cada turno de expediente, para amamentação, sem prejuízo de sua remuneração, 
mediante prévia convenção junto ao superior imediato.
Art. 154. A servidora que adotar ou obtiver a guarda judicial para fins de adoção, terá 
direito a licença maternidade, de acordo com a Lei Federal e sua regulamentação.
Parágrafo único. A licença a que se refere o “caput” deste artigo será concedida na 
seguinte proporção:
Se a criança tiver:
a) até 1 (um) ano de idade - 120 (cento e vinte) dias de licença;
b) entre 2 (dois) anos e 4 (quatro) anos de idade - 60 (sessenta) dias de licença;
c) entre 4(quatro) anos e 8(oito) anos de idade - 30 (trinta) dias de licença.
SEÇÃO XII
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
Art. 155. A licença para tratamento de saúde será concedida ao servidor, até 15 
(quinze) dias pela municipalidade, e a partir do décimo-sexto dia pelo PREVILUZ, de 
acordo com a legislação em vigor.
§ 1º A concessão acima de 3 (três) dias será precedida da indispensável inspeção 
médica a ser realizada por médico do trabalho ou outro profissional médico, 
designado pela Secretaria Municipal competente pela administração de pessoal.
§ 2º A partir do segundo atestado médico, psicológico ou odontológico, no período de 
trinta dias, o mesmo só produzirá efeitos após ser verificado pela Divisão de Recursos 
Humanos e referendado por médico da municipalidade previamente designado.
§ 3º A licença somente terá início a partir da data da incapacidade, devidamente 
comprovada por atestado médico.
§ 4º O servidor não poderá recusar-se à inspeção médica, sob pena de suspensão do 
pagamento, até que se realize a inspeção.
§ 5° - Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada na residência do 
servidor ou no estabelecimento hospitalar onde se encontra internado.
§ 6º Quando for negada a licença, as faltas correrão a exclusiva responsabilidade 
do servidor.
§ 7º Quando o servidor se encontrar fora do Município, legalmente afastado do 
exercício do cargo, poderá ser acolhido laudo de outro serviço médico oficial de até 
15 (quinze) dias, para fins de licença.
§ 8º O servidor em licença para tratamento de saúde deverá abster-se de atividade 
remunerada ou não compatível com seu estado sob pena de suspensão imediata 
da licença.
Art. 156. Findo o prazo da licença, o servidor será submetido a nova inspeção 
médica, que concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela 
aposentadoria.
Art. 157. O atestado ou o laudo da junta médica se referirão sempre ao nome ou 
natureza da doença, ou seu código internacional.
Art. 158. O servidor que apresente indícios de lesões orgânicas ou funcionais será 
submetido à inspeção médica.
SEÇÃO XIII
DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO
Art. 159. Será licenciado, com remuneração integral, o servidor acidentado em 
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serviço.
Art. 160. Configura acidente em serviço o dano físico ou mental, sofrido pelo servidor 
e que se relacione mediata ou imediatamente com as atribuições do cargo exercido.
Parágrafo único. Equipara-se ao acidente em serviço o dano:
I – decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo servidor no exercício do 
cargo;
II – sofrido no percurso de residência para o trabalho e vice-versa.
Art. 161. O servidor acidentado em serviço que necessite de tratamento especializado 
poderá ser tratado em instituição privada, à conta de recursos públicos.
Parágrafo único. O tratamento recomendado por junta médica oficial, constitui 
medida de exceção e somente será admissível, quando inexistente meio e recursos 
adequados em instituição pública.
Art. 162. A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias, prorrogável por 
igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.
CAPÍTULO VI
DOS AUXÍLIOS
SEÇÃO ÚNICA
Art. 163. Serão concedidos ao servidor os seguintes auxílios pecuniários:
I – auxílio salário-família;
II – auxílio transporte;
III – auxílio funeral;
IV – auxílio reclusão.
SUBSEÇÃO I
Do Auxílio Salário Família
Art. 164. O salário família será devido ao servidor que tiver sob sua guarda, menor de 
14 anos, nos termos da legislação específica.
SUBSEÇÃO II
Do Auxílio-Transporte
Art. 165. Conceder-se-á indenização de transporte aos servidores municipais, 
destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo 
municipal, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-
versa, excetuadas aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso 
ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com transportes 
seletivos ou especiais.
§ 1º É vedada a incorporação do auxílio a que se refere este artigo aos vencimentos, 
a remuneração, ao provento ou à pensão.
§ 2º Os critérios para concessão do referido auxílio serão definidos na regulamentação 
da presente Lei.
§3º Fica suspensa a concessão do auxílio transporte, enquanto não devidamente 
regulamentada, por ato do executivo, a concessão.
SUBSEÇÃO III
Do auxílio-funeral
Art. 166. O auxílio-funeral é devido à família do servidor falecido na atividade ou 
inativo, em valor equivalente a 10 (dez) UFM – Unidade Fiscal do Município.
§ 1° O auxílio será pago no prazo de 05 (cinco) dias úteis, por meio de procedimento 
sumaríssimo, à pessoa da família que houver custeado o funeral.
Art. 167. Se o funeral for custeado por terceiro, este será indenizado, observando o 
disposto no artigo anterior.
Art. 168. Em caso de falecimento de servidor em serviço fora do local de trabalho, 
inclusive no exterior, as despesas de transporte do corpo correrão à conta de recursos 
do Município.
SUBSEÇÃO IV
Do auxílio-reclusão
Art. 169. À família do servidor ativo é devido o auxílio-reclusão, nos termos das 
normas do Regime Geral de Previdência Social.
CAPÍTULO VII
DOS AFASTAMENTOS
SEÇÃO I
DO AFASTAMENTO PARA SERVIR A OUTRO ÓRGÃO OU ENTIDADE
Art. 169. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade 
dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas 
seguintes hipóteses:
I- para exercício de cargo em comissão ou função de confiança;
II- em casos previstos em leis específicas e convênios.
§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou 
entidade cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais casos.
§ 2º Na hipótese de o servidor cedido à empresa pública ou sociedade de economia 
mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo, 
a entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou 
entidade de origem.
§ 3º A cessão far-se-á mediante ato administrativo publicado no Diário Oficial do 
Município.
SEÇÃO II
DO AFASTAMENTO PARA EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO
Art. 170. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes 
disposições:
I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afastado do cargo;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado 
optar pela sua remuneração;
III - investido no mandato de vereador:
a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, sem 
prejuízo da remuneração do cargo eletivo;
b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-lhe 
facultado optar pela sua remuneração.
§ 1º No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a seguridade social 
como se em exercício estivesse.
§ 2º O servidor investido em mandato eletivo ou classista não poderá ser removido 
ou redistribuído de oficio para localidade diversa daquela onde exerce o mandato.
SEÇÃO III
CAPÍTULO VIII
DAS CONCESSÕES
Art.171. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço:
I - por 1 (um) dia, para doação de sangue, ou para se alistar como eleitor;
II – por 5 (cinco) dias consecutivos em razão de:
a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, 
menor sob guarda ou tutela e irmãos e dependente que viva às suas expensas e 
conste do seu assentamento funcional.
III- por 01 (um) dia a cada semestre para levar ao médico o filho menor, dependente 
previdenciário de até 06 (seis) anos de idade ou idoso comprovadamente dependente 
, mediante comprovação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
IV- nos dias em que realizar exame vestibular para ingresso em instituição superior, 
mediante comprovação de inscrição.
CAPÍTULO IX
DO TEMPO DE SERVIÇO
Art. 172. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos 
em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco dias.
Art. 173. Será considerado como de exercício o afastamento em virtude de:
I - férias;
II - casamento civil, até cinco dias consecutivos, contados do pedido de afastamento;
III - luto, a contar do falecimento de cônjuge, filhos ou pais, ou pelo falecimento de 
sogros, avós e irmãos, até cinco dias;
IV - licença por acidente em serviço ou doença profissional;
V - para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, cumulativo 
ao longo do tempo de serviço público prestado ao Município, suas Autarquias e 
Fundações Públicas;
VI - licença à gestante, à adotante e paternidade;
VII - convocação para o serviço militar;
VIII - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
IX - em virtude de cursos, congressos, seminários e competições esportivas;
X - doação de sangue;
XI - para alistar-se como eleitor até um dia;
XII - por motivo de saúde de pessoa da família do servidor, até doze meses;
XIII - licença-prêmio gozada;
XIV - licença para atividade política;
XV - para desempenho de mandato classista;
XVI - para desempenho de mandato de Conselheiro Tutelar;
XVII - em virtude de processo disciplinar de que não resulte pena;
XVIII - exercício de cargo de provimento em comissão no âmbito do Município, suas 
Autarquias e Fundações Públicas;
XIX - desempenho de mandato eletivo Federal, Estadual ou Municipal.
Art. 174. A contagem do tempo de serviço para efeito de aposentadoria será efetuada 
nas condições estabelecidas em legislação própria.
Art. 175. Todo o tempo de serviço público prestado ao Município, suas Autarquias e 
Fundações Públicas serão consideradas na forma e condições estabelecidas nesta 
lei.
CAPÍTULO X
DO DIREITO DE PETIÇÃO
Art. 176. É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes Públicos em 
defesa de direito ou de interesse legítimo.
Art. 177. O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo e 
encaminhado por intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o 
requerente.
Art. 178. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou 
proferido a primeira decisão, não podendo ser renovado.
Parágrafo único. O requerimento e o pedido de reconsideração deverão ser 
despachados no prazo de cinco dias e decididos dentro de trinta dias.
Art. 179. Caberá recurso, na forma que a lei dispuser:
I - do indeferimento do pedido de reconsideração;
II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que tiver expedido 
o ato ou proferido a decisão, e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais 
autoridades.
§ 2º O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que estiver 
imediatamente subordinado o requerente.
Art. 180. O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é 
de trinta dias, a contar da publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão 
recorrida.
Art. 181. O recurso poderá ser recebido, com efeito suspensivo, a juízo da autoridade 
competente.
Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do recurso, 
os efeitos da decisão retroagirão à data do ato impugnado.
Art. 182. O direito de requerer prescreve:
I - em cinco anos, quanto aos atos de demissão, exoneração, de cassação de 
aposentadoria ou de disponibilidade ou que afetem interesse patrimonial e créditos 
resultantes das relações de trabalho;
II - em cento e vinte dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo for fixado 
em lei.
Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato 
impugnado ou da data da ciência, pelo interessado, quando o ato não for publicado.
Art. 183. O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, interrompem 
a prescrição.
Parágrafo único. Interrompida a prescrição, o prazo recomeçará a correr, na sua 
totalidade, do dia em que cessar a interrupção.
Art. 184. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela 
Administração.
Art. 185. Para o exercício do direito de petição, é assegurada vista do processo ou 
documento, na repartição, ao servidor ou a procurador por ele constituído.
Art. 186. A Administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados 
de ilegalidade.
Art. 187. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício 
de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos.
Art. 188. O direito de a Administração anular os atos administrativos de que decorram 
efeitos favoráveis para os servidores decai em cinco anos, contados da data em que 
foram praticados, salvo comprovada má-fé.
Parágrafo único. No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência 
contar-se-á da percepção do primeiro pagamento.
Art. 189. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste capítulo, salvo 
motivo de força maior.
Parágrafo único. Entende-se como força maior todo acontecimento inevitável, em 
relação à vontade da Administração, e para a realização do qual esta não concorreu, 
direta ou indiretamente.
TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR
CAPÍTULO I
DOS DEVERES
Art. 190. São deveres do servidor:
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo ou função;
II - assiduidade;
III - pontualidade;
IV - discrição;
V - tratar com cortesia as pessoas;
VI - observar as normas legais e regulamentares;
VII - cumprir as ordens superiores, salvo quando manifestamente ilegais;
VIII - representar à autoridade superior sobre irregularidade de que tiver ciência em 
razão do cargo;
IX - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;
X - fazer pronta comunicação à chefia imediata do motivo de seu não comparecimento 
ao serviço;
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo;
b) a expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de 
situações de interesse pessoal, na forma da lei;
c) as requisições para a defesa da Fazenda Pública, no prazo determinado pela 
autoridade competente;
XI - colaborar com o aperfeiçoamento do serviço, sugerindo à chefia imediata as 
medidas que julgar necessárias;
XII - guardar sigilo sobre assuntos relacionados ao trabalho;
XIII - ser leal às instituições a que servir;
XIV - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
XV - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder;
XVI - conhecer a legislação aplicável ao seu campo de atividades, em especial este 
Estatuto, e
XVII - manter-se profissionalmente atualizado para o correto desempenho de suas 
responsabilidades funcionais.
Parágrafo Único. A representação de que trata o inciso XV será encaminhada pela via 
hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada, 
assegurando-se ao representado ampla defesa.
CAPÍTULO II
DAS PROIBIÇÕES
Art. 191. Ao servidor público é proibido:
I - ausentar-se do serviço durante o expediente sem prévia autorização do superior 
imediato;
II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou 
objeto da repartição;
III - recusar fé a documento público;
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento, processo ou execução 
de serviço;
V - referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades públicas, aos 
cidadãos ou aos atos do Poder Público, no recinto da repartição;
VI - cometer à pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o 
desempenho de encargo que seja de sua competência ou de subordinado;
VII - praticar atos ou atitudes, no recinto da repartição, que obriguem outro servidor à 
filiação político partidária, sindical ou associativa profissional;
VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo em comissão ou função de confiança, 
cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau civil, em linha reta ou colateral;
IX - exercer o comércio entre colegas nas diversas unidades da Administração;
X – recusar-se a ser submetido a inspeção médica determinada pela autoridade 
competente.
XI - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado;
XII - cometer a outro servidor atribuições estranhas às do cargo que este ocupa, 
exceto em situações de emergência e transitórias;
XIII - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviço ou atividades 
particulares;
XIV - exercer, durante o horário de trabalho, atividade a ele estranha, negligenciando 
o serviço e prejudicando o seu bom desempenho;
XV - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da 
dignidade da função pública;
XVI - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada 
ou não, ou exercer comércio, e, nessa qualidade, transacionar com o Poder Público;
XVII - atuar como procurador ou intermediário junto a repartições públicas municipais, 
salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes, em 
linha reta ou colateral, até o segundo grau civil, cônjuge ou companheiro;
XVIII - receber propina, presente, comissão ou vantagem de qualquer espécie, em 
razão de suas atribuições;
XIX - aceitar comissão, emprego ou pensão de Estado estrangeiro;
XX - praticar usura sob qualquer de suas formas;

XXI - proceder de forma desidiosa;
XXII - acumular remuneradamente cargo, emprego ou função pública, exceto nas 
hipóteses previstas no art. 192.
CAPÍTULO III
DA ACUMULAÇÃO
Art. 192. É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, salvo quando 
houver compatibilidade de horários:
I - a de dois cargos de professor;
II - a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
III - a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas.
§ 1º A proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange Autarquias, 
Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público.
§ 2º A acumulação de cargos, empregos ou funções, ainda que lícitas, ficam 
condicionadas à comprovação da compatibilidade de horários.
§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou 
emprego público efetivos com proventos da inatividade, salvo quando os cargos ou 
empregos de que decorram essas remunerações forem acumuláveis na atividade.
Art. 193. Entende-se para efeito do art. 192:
I - cargo de professor aquele que tem como atribuição principal e permanente, 
atividades estritamente docentes, compreendendo a preparação e ministração de 
aulas em qualquer grau de ensino;
II - cargo Técnico ou Científico aquele cujo desempenho requeira a aplicação 
de métodos técnicos organizados, que se fundem em conhecimento científico 
correspondente, exigido o diploma de nível superior;
III - cargo científico aquele cujo desempenho requeira conhecimento científico 
correspondente, exigido o diploma de nível superior;
IV - cargo técnico aquele cujo desempenho requeira especialidade técnica definida, 
dispensado o diploma de nível superior.
Art. 194. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, exceto no 
caso previsto no § 2º do artigo 9º desta Lei, nem ser remunerado pela participação 
em órgão de deliberação coletiva.
Art.195. O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumular licitamente 
dois cargos efetivos, quando investido em cargo de provimento em comissão, 
ficará afastado de ambos os cargos efetivos, salvo na hipótese em que houver 
compatibilidade de horário e local com o exercício de um deles, declarada pelas 
autoridades máximas dos órgãos ou entidades envolvidas.
CAPÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES
Art. 196. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições.
Art. 197. A responsabilidade administrativa decorre de ato omissivo ou comissivo, 
doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiro, praticado pelo 
servidor no desempenho de seu cargo, emprego ou função.
§ 1º Tratando-se de dano causado a terceiro, responderá o servidor perante a 
Fazenda Pública, em ação própria, se infrutífera a composição.
§ 2º A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será 
executada, até o limite do valor da herança recebida.
Art. 198. A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de 
absolvição criminal que negue a existência do fato ou a sua autoria.
Art. 199. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo 
independentes entre si.
Art. 200. A responsabilidade civil e penal será apurada no âmbito do Poder Judiciário, 
nos termos da legislação especifica.
CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES
Art. 201. São penalidades disciplinares:
I - advertência;
II - suspensão;
III - demissão;
IV - cassação de aposentadoria ou de disponibilidade;
V - destituição de função de confiança;
VI - destituição de cargo em comissão.
Art. 202. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade 
da infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais do servidor.
§ 1º Consideram-se antecedentes funcionais, para efeito de abrandamento da 
pena, os registros de elogios, a produção de trabalho relevante e a colaboração 
comprovada para o aperfeiçoamento do serviço.
§ 2º O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal e a 
causa da sanção disciplinar.
Art. 203. A advertência será aplicada por escrito, em casos de violação de proibição 
constante do art. 191, incisos I a IX e XI a XIV, e da inobservância de dever funcional 
previsto em lei, regulamento e demais normas internas.
Art. 204. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com 
advertência e de violação das demais proibições que não tipifiquem infração sujeita à 
penalidade de demissão, não podendo exceder de noventa dias.
§ 1º No caso de suspensão decorrente da reincidência do descumprimento do 
inciso X do Art. 191, suspende-se a penalidade uma vez cumprida a determinação. 
A penalidade de suspensão será cancelada desde que cumprida sua determinação 
antes de iniciada a penalidade.
§ 2º Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá 
ser convertida em multa, na base de cinqüenta por cento por dia da remuneração, 
ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço.
Art. 205. Não serão consideradas para efeito de reincidência as penalidades de 
advertência e de suspensão após o decurso de três e cinco anos de efetivo exercício, 
respectivamente, se o servidor não houver, nesse período, praticado nova infração 
disciplinar.
Parágrafo Único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos.
Art. 206. A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - crime contra a Administração Pública;
II - abandono de cargo;
III - inassiduidade habitual;
IV - improbidade administrativa;
V - incontinência pública e conduta escandalosa;
VI - insubordinação grave em serviço;
VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa 
própria ou de outrem;
VIII - corrupção;
IX – quando for aplicada pena de reclusão por tempo superior a 4 (quatro) anos, no 
caso de condenação criminal transitada em julgado;
X - aplicação irregular de dinheiro público;
XI- revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;
XII - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio cultural, histórico ou 
ambiental;
XIII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
XIV – no caso de comprovado dano moral e/ou material a servidor ou a particular na 
repartição pública, declarado por sentença judicial transitado em julgado.
XV - transgressão do art. 191, incisos XV a XXII.
Art. 207. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargo, emprego ou 
função pública, a autoridade notificará o servidor para apresentar opção por um dos 
cargos, empregos ou funções, no prazo improrrogável de quinze dias, contado da 
data da ciência.
§ 1º Na hipótese de o servidor não se manifestar no prazo fixado, a autoridade adotará 
procedimento sumário para a apuração e regularização imediata da acumulação 
ilícita, cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases:
I - instauração, com a publicação de portaria indicando a autoria e a materialidade 
da transgressão objeto da apuração, e a comissão responsável pela condução dos 
trabalhos, constituída  por servidores estáveis;
II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório;
III - julgamento.
§ 2º A indicação da autoria de que trata o inciso I do § 1º dar-se-á pelo nome e 
matrícula do servidor, e a materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou 
funções públicas em situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de 
vinculação, das datas de ingresso, do horário de trabalho e do correspondente regime 
jurídico.
§ 3º A Comissão responsável pela condução do processo lavrará, até três dias 
úteis após o recebimento da portaria de instauração, termo de indiciação em que 
serão transcritas as informações de que trata o § 2º, bem como promoverá a citação 
pessoal do servidor indiciado, para, no prazo de cinco dias, apresentar defesa escrita, 
assegurando-se lhe vista do processo na repartição, observado o disposto nos artigos 
241 e 260.
Art. 208. Apresentada a defesa, a Comissão elaborará relatório conclusivo quanto 
à inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais 
dos autos, opinará sobre a licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo 
dispositivo legal e remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento.
Parágrafo único. No prazo de quinze dias, contado do recebimento do processo, a 
autoridade julgadora proferirá a sua decisão.
Art. 209. Caracterizada a acumulação ilegal aplicar-se-á a pena de demissão, 
destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos, 
empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em que os 
órgãos ou entidades de vinculação serão comunicados.
Art. 210. O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido 
ao rito sumário não excederá sessenta dias, contado da data de publicação da 
portaria de instauração.
Art. 211. O procedimento sumário rege-se pelas regras contidas nos artigos 207, 
208, 209 e 210, observando-se, no que lhe for aplicável, subsidiariamente, as demais 
disposições desta lei.
Art. 212. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, por infringência ao art. 
191, incisos XV e XVII, incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo 
público municipal, pelo prazo de cinco anos.
Art. 213. Não poderá retornar ao serviço público municipal o servidor que for demitido, 
destituído do cargo em comissão ou tiver cassada sua aposentadoria por infringência 
ao art. 206, incisos I e IV.
Art. 214. A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de cargo 
efetivo será aplicada nos casos de infração sujeita às penalidades de suspensão ou 
de demissão.
Art. 215. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos casos dos incisos 
IV, VIII, X e XII do artigo 206 desta Lei, implica a indisponibilidade dos bens e o 
ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação penal cabível.
 Art. 216. Será cassada a aposentadoria do inativo que houver praticado, na atividade, 
falta punível com a demissão.
Art. 217. Será cassada a disponibilidade do servidor:
I - que houver praticado, na atividade, falta punível com a demissão, desde que não 
prescrita a ação disciplinar;
II - no caso do art. 42;
III - que houver aceitado ilegalmente cargo, emprego ou função pública.
Art. 218. Quando o servidor, mediante uma só ação ou omissão, praticar duas ou mais 
faltas disciplinares, idênticas ou não, aplicar-se-lhe-á a mais grave das penalidades.
Art. 219. As penalidades disciplinares serão aplicadas:
I - pelo Chefe do Poder Legislativo, pelo Chefe do Poder Executivo ou Dirigente de 
Autarquia ou Fundação Pública instituída e mantida pelo Município, nos casos de 
demissão, cassação de aposentadoria e de disponibilidade, destituição de cargo em 
comissão e de suspensão por prazo superior a trinta dias;
II - outras autoridades, na forma dos respectivos regimentos ou regulamentos, nos 
casos de advertência e de suspensão de até trinta dias.
Art. 220. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal 
e a causa da sanção disciplinar.
Art. 221. O direito de a Administração Municipal promover ação disciplinar 
prescreverá:
I - em cinco anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação da 
disponibilidade ou aposentadoria e destituição de cargo em comissão;
II - em dois anos, quanto à suspensão;
III - em seis meses, quanto à advertência.
§ 1º O prazo de prescrição começa a correr na data em que o fato imputável ao 
servidor se tornou conhecido.
§ 2º Os prazos de prescrição, previstos na lei penal aplicam-se às infrações 
disciplinares capituladas como crime.
§ 3º A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompem a 
prescrição, até a decisão proferida pela autoridade competente.
§ 4º Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a fluir novamente a 
partir do término do prazo legal estabelecido para a conclusão da sindicância ou do 
processo disciplinar.
Art. 222. Configura abandono de cargo a ausência intencional ou injustificada do 
servidor ao serviço, por mais de trinta dias consecutivos.
Art. 223. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa 
justificada, por período igual ou superior a sessenta dias, interpoladamente, durante 
o período de doze meses.
Art. 224. É dever do chefe imediato conhecer os motivos que levam o servidor a faltar 
consecutiva e frequentemente ao serviço.
Parágrafo único. Constatadas as primeiras faltas, deverá o chefe imediato, sob pena 
de se tornar corresponsável, comunicar o fato ao órgão de pessoal que promoverá as 
diligências necessárias à apuração da ocorrência.
Art. 225. Para aferição do número de faltas, as horas serão convertidas em dias, 
quando o servidor estiver sujeito a regime de plantões.
Art. 226. Na apuração da infração por abandono de cargo ou inassiduidade habitual, 
será adotado o procedimento sumário a que se refere o art. 211, observando-se 
especialmente que:
I - a indicação da materialidade dar-se-á:
a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período de ausência 
intencional do servidor ao serviço superior a trinta dias;
b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao serviço sem 
causa justificada, por período igual ou superior a sessenta dias interpoladamente, 
durante o período de doze meses.
TÍTULO V
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
CAPÍTULO I
DAS DIPOSIÇÕES GERAIS
Art. 227. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é 
obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurada ao acusado a ampla defesa e o contraditório.
Art. 228. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração desde que 
contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por 
escrito, confirmada a autenticidade.
Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar 
ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto.
Art. 229. Da denúncia poderá resultar:
I - abertura de sindicância;
II - abertura de processo disciplinar;
III - arquivamento:
a) por falta de objeto, quando o fato narrado não configurar evidente infração 
disciplinar ou ilícito penal;
b) quando constatada a prescrição de que trata o art. 217.
Art. 230. Da sindicância instaurada pela autoridade poderá resultar:
I - arquivamento do processo;
II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até trinta (30) dias;
III - abertura de processo disciplinar.
Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não excederá sessenta 
dias, podendo ser prorrogado por igual período, pela autoridade superior, mediante 
justificativa da comissão responsável pelos trabalhos.
Art. 231. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar imposição de penalidade 
de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de aposentadoria 
ou disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão, será obrigatória a 
instauração de processo disciplinar.
CAPÍTULO II
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO
Art. 232. Como medida cautelar, a autoridade instauradora do processo poderá 
ordenar o afastamento preventivo do servidor do cargo, desde que necessário para 
garantir o curso normal da instrução.
§ 1º O afastamento preventivo não implicará em prejuízo da remuneração ou da 
contagem do tempo de serviço.
§ 2º Caberá recurso ao Chefe de Poder ou aos Dirigentes Superiores de Autarquias e 
Fundações Públicas, caso o tempo de afastamento preventivo supere cento e vinte dias.
CAPÍTULO III
DA COMISSÃO PROCESSANTE
Art. 233. A sindicância e o processo disciplinar serão conduzidos por comissão 
composta de três servidores efetivos e estáveis, designados pela autoridade 
competente, que indicará, dentre eles, o seu presidente.
§ 1º A comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente, 
podendo a designação recair em um dos seus membros.
§ 2º A ausência justificada de um dos membros da Comissão na audiência não 
comprometerá a sua realização.
§ 3º Não poderá participar de Comissão Processante parente do acusado, 
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.
Art. 234. A Comissão Processante exercerá suas atividades com independência e 
imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo 
interesse da administração.
Parágrafo único. Não haverá sigilo para o acusado ou seu defensor.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DISCIPLINAR
Art. 235. O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade 
de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha 
relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido.
Art. 236. O processo disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases:
I - instauração, com a publicação do ato que a determinou;
II - instrução;
III - relatório final;
IV - julgamento.
Art. 237. O presidente da comissão, após nomear o secretário, determinará a autuação 
da portaria e das demais peças existentes e instalará os trabalhos, designando dia, 
hora e local para as reuniões e ordenará a citação do acusado para apresentar defesa 
inicial e indicar provas, inclusive rol de testemunhas até o máximo de cinco.
Art. 238. Os termos serão lavrados pelo secretário da comissão e terão forma 
processual e resumida.
§ 1º A juntada de qualquer documento aos autos será feita por ordem cronológica de 
apresentação, devendo o secretário da comissão rubricar todas as folhas.
§ 2º As reuniões da comissão serão registradas em atas.
§ 3º Todos os atos, documentos e termos do processo serão extraídos em duas vias 
ou produzidos em cópias, formando autos suplementares.
SEÇÃO I
DA CITAÇÃO
Art. 239. A citação do acusado será feita pessoalmente ou por edital.
Art. 240. A citação pessoal será feita, preferencialmente, pelo secretário da comissão, 
apresentando ao destinatário o instrumento correspondente em duas vias, o qual 
conterá a descrição resumida da imputação, o local de reuniões da comissão, com a 
assinatura do presidente, e o prazo para a defesa.
Parágrafo único. Recusando-se o acusado a receber a citação, deverá o fato ser 
certificado à vista de duas testemunhas.
Art. 241. Quando o acusado encontrar-se em lugar incerto ou não sabido ou quando 
houver fundada suspeita de ocultação para frustrar a diligência, a citação será feita 
por edital.
Parágrafo único. O edital será publicado, por uma vez, no Boletim Oficial e em jornal 
de grande circulação da localidade do último domicílio conhecido, onde houver.
Art. 242. O comparecimento voluntário do acusado perante a comissão supre a 
citação.
SEÇÃO II
DA INSTRUÇÃO
Art. 243. A instrução será contraditória, assegurando-se ao acusado ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes.
Art. 244. Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar como peça 
informativa.
Art. 245. O prazo para conclusão da instrução não excederá cento e oitenta dias, 
contados da data de publicação do ato de instauração do processo.
Art. 246. A comissão promoverá o interrogatório do acusado, a tomada de 
depoimentos, acareações e a produção de outras provas, inclusive a pericial, se 
necessária.
§ 1º A designação dos peritos recairá em servidores com capacidade técnica 
especializada, e, na falta deles, em pessoas estranhas ao serviço público municipal, 
assegurada ao acusado a faculdade de formular quesitos.
§ 2º O presidente da comissão poderá indeferir pedidos considerados impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.
Art. 247. A defesa do acusado será promovida por advogado por ele constituído ou 
por defensor público ou dativo.
§ 1º Caso o defensor do acusado, regularmente intimado, não compareça ao ato, sem 
justificativa prévia, o presidente da comissão designará defensor, ainda que somente 
para o ato.
§ 2º Nenhum ato da instrução poderá ser praticado sem a prévia intimação do 
acusado ou de seu defensor.
Art. 248. Em qualquer fase de qualquer dos procedimentos disciplinares, até a 
apresentação da defesa final, poderão ser juntados documentos.
Art. 249. As testemunhas serão intimadas através de ato expedido pelo presidente 
da comissão, devendo a segunda via, com o ciente delas, ser anexada aos autos.
§ 1º Se a testemunha for servidor, a intimação poderá ser feita mediante requisição 
ao chefe da repartição onde serve, com indicação do dia e hora marcados para a 
audiência.
§ 2º Os mandados serão expedidos com, pelo menos, dois dias úteis de antecedência 
à data da inquirição, se servidor, e, cinco dias, se particular.
§ 3º Se as testemunhas arroladas pela defesa não forem encontradas e o acusado, 
intimado para tanto, não fizer a substituição dentro do prazo de três dias úteis, 
prosseguir-se-á nos demais termos do processo.
Art. 250. O servidor que estiver em gozo de férias ou licença prêmio poderá 
ser intimado para prestar depoimento ou declarações, sendo-lhe assegurada a 
compensação do respectivo dia.
Art. 251. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito 
à testemunha trazê-lo por escrito.
§ 1º As testemunhas serão inquiridas separadamente, devendo o presidente da 
Comissão adverti-la das penas cominadas em caso de falso testemunho.
§ 2º Antes de depor, a testemunha será qualificada e prestará compromisso legal.
§ 3º Não se deferirá o compromisso legal de que trata o § 2º:
I - aos doentes e deficientes mentais e aos menores de quatorze anos;
II - em caso de amizade íntima ou inimizade capital ou parentesco com o acusado  ou 
denunciante, em linha reta ou colateral até o terceiro grau.
Art. 252. A testemunha não poderá eximir-se da obrigação de depor, salvo nas 
hipóteses prevista em lei.
Art. 253. Antes de iniciado o depoimento, o advogado poderá contraditar a testemunha 
ou arguir circunstâncias ou defeitos que a tornem suspeita de parcialidade ou indigna 
de fé.
Parágrafo único. O presidente da Comissão fará consignar em ata a contradita ou 
arguição e a resposta da testemunha, mas só excluirá a testemunha ou não lhe 
deferirá compromisso nos casos previstos no inciso II do § 3º do art. 251.
Art. 254. O depoimento da testemunha será reduzido a termo, assinado por ela e 
pelos presentes ao ato.
Parágrafo único. Na hipótese de a testemunha não souber ou puder assinar o termo, 
o presidente, depois de ler o documento em voz alta, pedirá a um terceiro que o 
faça por ela.
Art. 255. Se o presidente verificar que a presença do indiciado, pela sua atitude, 
poderá influir no ânimo da testemunha, de modo que prejudique a verdade do 
depoimento, fará retirá-lo, prosseguindo na inquirição, com a presença do seu 
defensor.
Art. 256. Concluída a inquirição de testemunhas, a comissão promoverá o interrogatório 
do acusado, observado os procedimentos previstos nos artigos 241 e 261.
§ 1º No caso de mais de um acusado, cada um será ouvido separadamente, podendo 
ser promovida acareação, sempre que divergirem em suas declarações.
§ 2º O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como a inquirição 
das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, facultando-
lhe, porém, reinquiri-las, por intermédio do presidente da comissão.
Art. 257. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão, 
de ofício, ou a pedido do defensor do mesmo, proporá à autoridade competente que 
ele seja submetido a exame por junta médica oficial, da qual participe, pelo menos, 
um médico psiquiatra.
Parágrafo Único - O incidente de insanidade mental será processado em autos 
apartados e apensos ao processo principal, ficando este sobrestado até a 
apresentação do laudo, sem prejuízo da realização de diligências imprescindíveis.
Art. 258. O acusado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à comissão 
o local onde será encontrado.
Art. 259. Compete à comissão tomar conhecimento de novas imputações que 
surgirem contra o acusado durante o curso do processo, caso em que este poderá 
produzir novas provas objetivando sua defesa.
Art. 260. Ultimada a instrução, intimar-se-á o acusado, através de seu defensor, para 
apresentar defesa final no prazo de dez dias, assegurando-se lhe vista do processo.
Parágrafo único. Havendo dois ou mais acusados, o prazo será comum de vinte dias.
Art. 261. Considerar-se-á revel o acusado que, regularmente citado, não apresentar 
defesa no prazo legal.
§ 1º A revelia será declarada por termo nos autos do processo e devolverá o prazo 
para a defesa.
§ 2º Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará 
um defensor dativo.
Art. 262. Apresentada a defesa final, a comissão elaborará relatório minucioso, 
no qual resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas em que 
se basear para formar a sua convicção e será conclusivo quanto à inocência ou 
responsabilidade do servidor, indicando o dispositivo legal transgredido, bem como 
as circunstâncias mencionadas no art. 202.
§ 1º A comissão apreciará, separadamente, as irregularidades que forem imputadas 
a cada acusado.
§ 2º A comissão deverá sugerir providências para evitar reprodução de fatos 
semelhantes aos que originaram o processo e quaisquer outras que lhe pareçam 
de interesse público.
Art. 263. O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido à 
autoridade que determinou a instauração, para julgamento.
Art. 264. É causa de nulidade do processo disciplinar:
I - incompetência da autoridade que o instaurou;
II - suspeição e impedimento dos membros da comissão;
III - a falta dos seguintes termos ou atos:
a) citação, intimação ou notificação, na forma desta lei;
b) prazos para a defesa;
c) recusa injustificada de promover a realização de perícias ou quaisquer outras 
diligências imprescindíveis a apuração da verdade;
IV - inobservância de formalidade essencial a termos ou atos processuais.
Parágrafo único. Nenhuma nulidade será declarada se não resultar prejuízo para a 
defesa, por irregularidade que não comprometa a apuração da verdade e em favor de 
quem lhe tenha dado causa.
SEÇÃO III
DO JULGAMENTO
Art. 265. No prazo de trinta dias, contado do recebimento do processo, a autoridade 
julgadora proferirá a sua decisão.
§ 1º Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade instauradora do 
processo, este será encaminhado à autoridade competente, que decidirá em igual 
prazo.
§ 2º Havendo mais de um acusado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à 
autoridade competente para a imposição de pena mais grave.
Art. 266. A autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade 
proposta, abrandá-la, ou isentar o servidor de responsabilidade.
Art. 267. Verificada a existência de vício insanável, a autoridade julgadora declarará a 
nulidade total ou parcial do processo, devendo outro ser instaurado.
Art. 268. Extinta a punibilidade, a autoridade julgadora determinará o registro dos 
fatos nos assentamentos individuais do servidor.
Art. 269. Quando a infração estiver capitulada como crime, os autos suplementares do 
processo disciplinar serão remetidos ao Ministério Público.
Art. 270. O servidor que responde a processo disciplinar só poderá ser exonerado a 
pedido, ou aposentado voluntariamente, após a sua conclusão e o cumprimento da 
penalidade, acaso aplicada.
Parágrafo único. Ocorrida a exoneração de que trata o artigo 50 o ato será convertido 
em demissão, se for o caso.
SEÇÃO IV
DA REVISÃO
Art. 271. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de 
ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias não apreciadas, suscetíveis 
a justificar a inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada.
§ 1º Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer 
pessoa da família poderá requerer a revisão do processo.
§ 2º No caso da incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo seu 
curador.
Art. 272. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente.
Art. 273. A alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a 
revisão.
Art. 274. O pedido de revisão será dirigido ao Chefe de Poder ou aos Dirigentes 
superiores das Autarquias e Fundações que, se autorizá-la, o encaminhará ao 
dirigente do órgão de onde se originou o processo disciplinar.
Parágrafo único. Recebida a petição, o dirigente do órgão providenciará a constituição 
de comissão revisora, na forma prevista no art. 233.
Art. 275. Os autos da revisão serão apensados aos do processo originário.
Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção de 
provas e inquirição das testemunhas que arrolar.
Art. 276. A comissão revisora terá até sessenta dias para a conclusão dos trabalhos, 
prorrogáveis por igual prazo, quando as circunstâncias assim o exigirem.
Art. 277. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora as normas relativas ao 
processo disciplinar.
Art. 278. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo único. O prazo para julgamento será de até sessenta dias, contados do 
recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar 
diligências.
Art. 279. Julgada procedente a revisão, inocentado o servidor, será declarada sem 
efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os seus direitos, exceto em 
relação à demissão de cargo de provimento em comissão que será convertida em 
exoneração.
Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da 
penalidade.
Art. 280. Aplica-se subsidiariamente ao processo disciplinar o Código de Processo 
Penal.
TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS
CAPÍTULO ÚNICO
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 281. O Dia do Servidor Público será comemorado em vinte e oito de outubro.
Art. 282. Os prazos previstos nesta Lei serão contados em dias corridos, excluindo-se 
o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro 
dia útil seguinte, o prazo vencido em dia em que não haja expediente, salvo norma 
específica dispondo de maneira diversa.
Art. 283. Consideram-se da família do servidor, além do cônjuge e filhos, quaisquer 
pessoas que vivam às suas expensas e constem de seu assentamento individual, 
nos termos do previsto em legislação previdenciária, no tocante comprovação de 
dependência econômica.
Parágrafo único. Equiparam-se ao cônjuge a companheira ou companheiro designado 
que comprove união estável como entidade familiar.
Art. 284. Do exercício de encargos ou serviços diferentes dos definidos em lei ou 
regulamento, como próprios de seu cargo ou função gratificada, não decorre nenhum 
direito ao servidor.
Art. 285. O servidor que esteja sujeito à fiscalização de órgão profissional e 
for suspenso do exercício da profissão, enquanto durar a medida, não poderá 
desempenhar atividade que envolva responsabilidade técnico-profissional.
Art. 286. Para todos os efeitos previstos nesta lei, os exames de sanidade física e 
mental serão obrigatoriamente realizados por médico designado pelo Município.
§ 1º Em casos especiais, atendendo a natureza da enfermidade, o Chefe do Poder 
Executivo e os Dirigente das Autarquias e Fundações Públicas instituídas e mantidas 
pelo Município poderão designar uma junta médica para proceder ao exame, dela 
fazendo parte, obrigatoriamente, um médico do Município.
§ 2º Os atestados médicos concedidos aos servidores municipais, quando em 
tratamento fora do Município, terão sua validade condicionada a ratificação posterior 
por médico designado pelo Município.
Art. 287. São isentos de taxas, emolumentos ou custas os requerimentos, certidões 
ou outros papéis que, na esfera administrativa, interessarem ao servidor público, ativo 
ou inativo, nessa qualidade.
Art. 288. Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, o 
servidor não poderá ser privado de quaisquer de seus direitos, sofrer discriminação 
em sua vida funcional, nem eximir-se do cumprimento de seus deveres.
Art. 289. Poderá ser instituída no âmbito do Poder Legislativo, Poder Executivo, suas 
Autarquias e Fundações Públicas, a concessão de medalhas, diplomas de honra ao 
mérito, condecorações e elogios.
Art. 290. É facultada a delegação de competência quanto a atos previstos nesta lei.
Art. 291. Esta Lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.
Art. 292. Aplicam-se às sindicâncias e processos administrativos em trâmite nas 
comissões processantes instituídas no âmbito do Poder Legislativo, Poder Executivo, 
suas Autarquias e Fundações, por ocasião da entrada em vigor desta lei as regras por 
esta estabelecidas, sem prejuízo dos atos já praticados.
Art. 293. Fica assegurado aos servidores estáveis cujos cargos efetivos vagaram 
no âmbito do Poder Executivo, suas Autarquias e Fundações em decorrência de 
posse em outro cargo efetivo inacumulável na União, Estados ou outro Município, 
o direito de recondução previsto no art. 41,§ 1º,I, pelo período de três anos, contado 
da vacância.
Art. 294. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento vigente e de créditos suplementares que se fizerem 
necessários.
Art. 295. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições da Lei nº 1.095/1993.
Mariluz-PR, 04 de julho de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR N°145
De 06 de julho de 2022
Dispõe sobre a autorização para o parcelamento do solo para formações de chácaras 
de lazer no âmbito do município de Perobal, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º - O regime que regulará o fracionamento de áreas rurais com destinação a 
formação de Chácaras de Lazer em suas relações internas como em suas relações 
com o Município, é o estabelecido nesta lei complementar e no que couber nas 
Leis Federais nº 4.591/64, nº 6.766/79 e nº 10.406/02, e Leis Municipais, como o 
Plano Diretor, correspondendo cada chácara com seus acessórios a uma unidade 
autônoma, de propriedade exclusiva do adquirente e as vias, calçadas, verdes e 
outras áreas, de uso comum ao condomínio.
Art. 2º - Somente será permitido o parcelamento do solo para formação de Chácaras 
de Lazer quando o imóvel parcelado se localizar fora da área do perímetro urbano do 
município de Perobal.
Parágrafo Único – As chácaras não poderão em momento algum serem utilizadas 
para atividades comerciais e industriais, sendo exclusivas para uso residencial e de 
lazer.
Art. 3º - Todo parcelamento do solo para formação de Chácaras de Lazer deverá 
ser dotado de abertura de vias de circulação, galerias de águas pluviais com 
dissipadores, caso seja necessário; pavimentação primária, como cascalho; rede 
de energia elétrica com iluminação pública; arborização; rede de distribuição de 
água potável, em conformidade com a legislação vigente; marcação individual das 
unidades de chácaras.
Art. 4º - O parcelamento do solo para formação das “chácaras de lazer” deverá 
obedecer aos seguintes requisitos:
I - testada mínima de 20,00 (vinte) metros para cada unidade;
II - área mínima de 1.000 (mil) metros quadrados para cada unidade;
III - todas as unidades deverão ter acesso direto à via de circulação;
IV - todas as unidades deverão ser atendidas pela rede de água potável e de energia 
elétrica;
V - cada chácara poderá conter apenas 2 (duas) edificações residenciais unifamiliares, 
sendo a principal, sem limite de área, e outra secundária, com área máxima de 120,00 
m² (cento e vinte metros quadrados), além de coeficiente mínimo de permeabilidade 
de 50% (cinquenta por cento);
VI - as vias de circulação internas deverão possuir a largura mínima de 10 (dez) 
metros, sendo a pista de rolamento de no mínimo 07 (sete) metros e 1,50 (um e meio) 
metros de passeio para cada lado, a fim de instalação de infra-estrutura de água, 
energia elétrica e galerias de águas pluviais.
VII - na hipótese do imóvel não possuir área de “fundo de vale” deverá ser destinado 
área verde, equivalente a, no mínimo, 20% (vinte por cento) da área total do 
loteamento;
VIII - na hipótese do imóvel possuir área de “fundo de vale” e esta possuir dimensão 
superior a 20% (vinte por cento) da área total do loteamento não será obrigatório 
destinar outra área verde para o loteamento;
IX - na hipótese do imóvel possuir área de “fundo de vale” e esta possuir dimensão 
inferior a 20% (vinte por cento) da área total do loteamento, será obrigatório destinar 
outra área verde com medida correspondente, no mínimo, à diferença existente;
X – o condomínio urbanístico de chácaras de lazer poderá ser cercado de grades, 
alambrados, cerca viva, muro de alvenaria, madeira, vidro temperado, aramado ou 
similar, com altura máxima de 03 (três) metros em relação ao perfil natural do terreno;
Parágrafo único - A distância mínima, para preservação ecológica é de 75,00 metros 
da margem do curso d’água ou fundo de vale.
Art. 5º - Para efetuar a proposta de parcelamento do solo para formação de “chácaras 
de lazer”, o proprietário do imóvel deverá solicitar aos órgãos competentes da 
municipalidade uma análise prévia, apresentando para este fim, acompanhado do 
requerimento próprio, os seguintes elementos:
I - título de propriedade e certidão negativa de tributos e outras dívidas, relativos 
ao imóvel;
II - três plantas do imóvel, apresentadas em cópias, sem rasuras ou emendas, na 
escala 1:1000 (um por mil), assinadas pelo serviços topográficos. Estas plantas 
deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:
a) divisas do imóvel, perfeitamente definidas e traçadas;
b) localização dos cursos d’água, lagoas e represas, áreas sujeitas a inundações, 
bosques, construções existentes, pedreiras, nível do lençol freático, linhas de 
transmissão de energia elétrica e outras construções;
c) orientação magnética e verdadeira do norte;
d) esquema preliminar do parcelamento do solo pretendido, indicando as áreas 
individuais das “chácaras de lazer” e das áreas de vias de circulação;
e) outras informações que possam interessar, a critério dos órgãos competentes do 
Município.
III - licença prévia do Instituto Água e Terra – IAT ou outro órgão que vier a substituí-lo;
IV - no caso de poço artesiano, outorga do Instituto das Águas do Paraná ou outro 
órgão que vier a substituí-lo, ou ainda carta de viabilidade da SANEPAR;
V - carta de viabilidade da COPEL.
Art. 6º - Com a aprovação da análise prévia pelo município, o proprietário do imóvel 
deverá requerer o cancelamento da inscrição do lote no Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária - INCRA.
Art. 7º - Cumpridas as etapas das análises prévias e obtido o cancelamento junto ao 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, o proprietário do imóvel 
deverá solicitar à municipalidade que a área a ser loteada seja decretada como “Área 
de Interesse Urbanístico” para fins de chácara de lazer, bem como apresentar através 
de requerimento ao Prefeito Municipal, projeto definitivo do loteamento, solicitando 
sua APROVAÇÃO, anexando para este fim os seguintes documentos:
I - o projeto de loteamento através de plantas e desenhos na escala 1:1000 (um por 
mil), em três vias, contendo no mínimo as seguintes informações:
a) orientação magnética e verdadeira do norte;
b) sistema de vias com as respectivas cotas, dimensões lineares e angulares, raios, 
cordas, pontos de tangência e ângulos centrais;
c) perfis longitudinais e transversais de todas as vias, nas seguintes escalas: 
longitudinal: escala horizontal 1:1000 (um por mil); escala vertical 1:1000 (um por mil) 
transversal: escala 1:100 (um por cem);
d) curvas de nível, atuais e projetadas, com equidistância de 5 (cinco metros);
e) indicação de marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos de 
curvas e vias projetadas;
f) subdivisão do imóvel em quadras e lotes, com as respectivas numerações, áreas, 
dimensões lineares e angulares, raios, cordas, pontos de tangência e ângulos 
centrais;
II - quadro estatístico de áreas, em metros quadrados e percentuais, contendo no 
mínimo as seguintes informações:
a) área total do loteamento;
b) área total do arruamento;
c) área total das chácaras;
d) área total das áreas comuns.
III - memorial descritivo do loteamento em 3 (três) vias contendo as seguintes 
informações mínimas:
a) denominação do loteamento;
b) descrição do loteamento com suas características.
IV - as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os 
lotes e suas construções;
V - a descrição dos limites e confrontações, área total do loteamento, área total 
dos lotes, as áreas do sistema viário, áreas de preservação ecológica, áreas “non 
edificandi”, com as respectivas percentagens;
VI - memorial descritivo de cada unidade de chácara com o respectivo mapa 
individual;
VII - projetos complementares (como projeto de galeria de águas pluviais, se 
necessário);
VIII - modelo de contrato de compra e venda a ser utilizado, em 3 (três) vias, de 
acordo com a legislação pertinente, que especifique no mínimo:
a) o compromisso do loteador quanto a execução das obras de infraestrutura, 
enumerando-as;
b) o prazo de execução das infraestruturas exigidas por esta Lei;
c) no mínimo, as obras de infraestruturas de abastecimento de água e energia elétrica;
d) a possibilidade de suspensão do pagamento das prestações pelo comprador, 
vencido o prazo e não executadas as obras, que passará a depositá-las em juízo, 
mensalmente, de acordo com a legislação federal.
IX - anotação de responsabilidade técnica perante o Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou CAU.
§ 1º - Os projetos complementares deverão ser apresentados em 3 (três) vias.
§ 2º - Cada projeto complementar será acompanhado do memorial descritivo e 
justificativo e outros documentos julgados necessários pelos órgãos competentes da 
municipalidade.
§ 3º - Junto aos projetos complementares o interessado encaminhará o cronograma 
físico-financeiro geral das obras e serviços a serem executados.
§ 4º - Os projetos complementares deverão ser previamente aprovados pelos órgãos 
competentes.
§ 5º - As pranchas de desenho dos projetos complementares, devem obedecer as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.
Art. 8º - Todas as peças do projeto definitivo deverão ser assinadas pelo requerente 
e pelo responsável técnico, devendo o último mencionar o número de seu registro no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou CAU.
Art. 9º - Recebido o projeto definitivo do loteamento, com todos os elementos e de 
acordo com as exigências desta Lei o setor competente do município procederá:
I - exame da exatidão do projeto definitivo;
II - exame de todos os elementos apresentados, conforme exigências desta Lei e dos 
órgãos Estaduais e Federais.
§ 1º - O Município poderá exigir as modificações que se façam necessárias no projeto 
definitivo.
§ 2º - O Município disporá de 60 (sessenta) dias para se pronunciar depois de ouvidas 
as autoridades competentes e salvo quando o projeto for retirado para eventuais 
correções.
Art. 10 - Aprovado o projeto de loteamento e deferido o processo, o município 
expedirá um Decreto de Aprovação do Loteamento e seu respectivo alvará.
Parágrafo único - O decreto de aprovação do projeto de loteamento deverá constar as 
condições em que o loteamento é autorizado, as obras e serviços a serem realizados 
e o prazo de execução.
Art. 11 - No ato de recebimento do alvará de loteamento e da cópia do projeto 
aprovado pelo município, o proprietário do imóvel assinará Termo de Compromisso 
do qual se obriga a:
I - executar as obras e serviços de infraestrutura exigidos por esta Lei, conforme 
cronograma, observando o prazo máximo de 02 (dois) anos para a conclusão das 
referidas obras e serviços;
II - facilitar a fiscalização permanente do município durante a execução das obras 
e serviços;
III - não efetuar venda de lotes antes da assinatura de caução, de acordo com esta 
Lei, para garantia de execução das obras e serviços exigidos;
IV - não transacionar, por qualquer instrumento, lotes caucionados.
Art. 12 – A manutenção do sistema viário, da rede de galerias de águas pluviais, 
do sistema de iluminação pública, do sistema de telecomunicações, do sistema da 
rede de distribuição de água potável, no loteamento aprovado, respeitando as normas 
sanitárias e ambientais vigentes na legislação federal, estadual e municipal é de 
inteira responsabilidade dos proprietários e dos futuros adquirentes.
Parágrafo único: O município realizará a coleta de lixo domiciliar e dos resíduos 
oriundos da limpeza do sistema viário, até a sua disposição final, devendo os 
mesmos serem acondicionados pelo proprietário de cada imóvel em local único, a ser 
estipulado previamente no acesso do loteamento.
Art. 13 – Deverá o Poder Público Municipal realizar levantamento da existência de 
loteamentos, desmembramentos e remembramentos em desacordo com a presente 
lei, bem como deverá adotar as medidas necessárias para que os mesmos sejam 
regularizados.
Art. 14 - Para efeitos da presente lei, o cálculo do imposto predial territorial urbano - 
IPTU, obedecerá ao disposto em Lei Municipal específica.
Parágrafo único - Quando, em decorrência do crescimento urbano do município de 
Pérola, o loteamento urbano com características rurais (chácara de recreio) tornar-se 
contíguo à urbanização da cidade (construções) e, passar a ser beneficiados pela 
rede pública de água, esgoto, guias de sarjetas e pavimentação asfáltica, o cálculo do 
IPTU passará a ser efetuado com base em lei municipal específica.
Art. 15 - O não cumprimento das disposições da presente lei implicará no 
cancelamento da aprovação do loteamento urbano com características rurais 
(chácaras de lazer) e na aplicação das disposições do Plano Diretor Urbanístico do 
Município de Perobal e legislação federal em vigor.
Art. 16 - Os parcelamentos do solo urbano com características rurais já consolidados 
de fato no território do Município poderão ser objeto de pedido de regularização, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta Lei, desde que atendam a 
todos os requisitos contidos na presente lei.
Art. 17 – O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta lei através de 
Decreto, no que for julgado necessário à sua execução.
Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de julho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuNICIPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 32/2022.
COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observadas as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar 
Nº 123/06, Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009, e demais legislações 
pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço - Por item.
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de Notebooks e 
carrinho carregador para Notebooks, para serem utilizados pelos alunos das Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental da Rede Pública de Ensino do Município de 
Pérola, Estado do Paraná..
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 364.266,66 (trezentos e sessenta e quatro mil 
duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos).
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09:00 
horas do dia 21/07/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito à 
Avenida Dona Pérola Byington, 1800, CEP 87.540-000, em PÉROLA, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar Nº 123/06 
e o Decreto Municipal nº012/2009 e Decreto Municipal nº 257, 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais 
informações: fone: (44)3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às 
11h30min e das 13h00 às 17h00min.
Pérola/PR,07 de julho de 2022.
VALDETE  CUNHA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 50/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 01 de julho de 2022. 
 
Fornecedor: CONCRETAPE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 
CNPJ/CPF: 08.311.331/0001-54 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 PAIVER - 6 CM - NATURAL M² 10.000,00 R$ 44,90 R$ 449.000,00 
2 FINCADINHA - 19 X 19 X 39 CM 8.000,00 R$ 9,80 R$ 78.400,00 
3 PÓ DE PEDRA 500,00 R$ 84,90 R$ 42.450,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 569.850,00  (quinhentos e sessenta e nove mil, oitocentos e 
cinquenta reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 07 de julho de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, sextA-feiRA, 8 de julho de 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

C6

CONTINua Na PagINa SEguINTE



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, sextA-feiRA, 8 de julho de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

C7

CONTINua Na PagINa SEguINTE



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, sextA-feiRA, 8 de julho de 2022 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

C8

CONTINua Na PagINa SEguINTE



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, sextA-feiRA, 8 de julho de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c9

 
               
                                                   

Ato do Gestor 
 

Resolução n° 07/2022 
 

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 
CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 
06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 
Intenções, Estatuto, Atos do Consórcio nº 01/2021 e 02/2021 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) conforme abaixo: 

 
código/categoria Especificação Fonte 

cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão 

TcE 

Valor 

01.002 Encargos Gerais do consórcio    
28.846.0002.0.001 Indenizações e Restituições    

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 001 001 R$ 10.000,00 
Total R$ 10.000,00 

 
 
Art. 2º Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional Suplementar no 
“caput” do Artigo 1° deste ato correrão pela redução parcial da dotação conforme abaixo: 

 
código/categoria Especificação Fonte 

cód. 
Entidade 

Fonte 
Padrão 

TcE 

Valor 

01.002 Encargos Gerais do consórcio    
28.846.0002.0.001 Indenizações e Restituições    

3.1.90.94 Indenizações e Restituições 
Trabalhistas 

001 001 R$ 10.000,00 

Total R$ 10.000,00 

 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 
 
 
 

Umuarama, 07 de Julho de 2022. 
 
 
 

Otavio Henrique Grendene Bono 
Presidente do cIUENP 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022
TIPO DE LICITAÇÃO:Pregão Presencial nº 008/2022
OBJETO:Aquisição de materiais de consumo, peças e ferramentas a serem utilizadas 
pelo Samae de Tapejara.
RESULTADO: Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez 
que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo 
transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal nº 10.520/02 e pela 
Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há 
qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento 
respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA: RC MOURA FERRAGENS-ME CNPJ 14.745.961/0001-28
VALOR TOTAL:ITEM 01 – R$ 8.483,50
RECURSOS:Próprios.
PAGAMENTO:Em até 10 dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA:Conforme necessidade da autarquia e após assinatura do 
contrato.
Tapejara, em 07 de julho de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO Nº 008/2022
Diante da homologação da licitação acima referida, bem como da assinatura da 
ata respectiva, adjudico o objeto licitado, sendo Item 01, em favor da empresa RC 
MOURA FERRAGENS-ME – CNPJ 17.745.961/0001-28, para  aquisição de materiais 
de consumo, peças e ferramentas a serem utilizados pelo Samae de Tapejara, no 
valor de 8.483,50 (oito mil quatrocentos e oitenta e três reais e cinqüenta centavos).
  Tapejara, em 07 de julho de 2022.
Ramiro Candido de Souza Junior
Diretor Executivo do Samae

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000123/2022

ALOCIR GOMES DOMICIANO LTDA

Pregão Presencial Nº 000021/2022

Processo Nº 000037 / 2022

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA DO FPM/ICMS PARA A COMPOSIÇÃODO VALOR
ADICIONADO QUE FORMALIZARÁ O ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICIPIO (IPM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

01/07/2022 á 01/07/2023

VALOR:R$ 33.000,00-trinta e três mil  reais

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 01/07/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 399/2022, DE 16 DE MARÇO DE 2022
Dispõe sobre alteração do limite da margem consignável e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO que a própria Lei Federal nº 14.131, de 2021, no parágrafo único 
do art. 1º, reconhece a competência do Entes da Federação para regulamentar o 
percentual máximo de crédito consignado;
CONSIDERANDO a redução na renda das famílias em decorrência de medidas 
restritivas à circulação de pessoas e às atividades privadas na economia e no 
aumento nas despesas decorrentes das medidas de distanciamento social e 
isolamento social, bem como o endividamento dos servidores públicos municipais 
decorrente de empréstimos consignados contraídos junto a instituições financeiras;
CONSIDERANDO que tal medida revelou-se extremamente benéfica à regularização 
da situação financeira dos respectivos beneficiários, em face dos custos baixos;
CONSIDERANDO que a citada pandemia continua irradiando os seus efeitos, sem 
previsão de término do estado de emergência;
CONSIDERANDO, por fim, que a sistemática dos percentuais fixados na Lei Federal 
nº 14.131, de 2021, além dos benefícios gerados, preserva o equilíbrio da renda dos 
beneficiários, passando a justificar que tal norma passe a ser de caráter permanente, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica limitado o desconto a 35% (trinta e cinco por cento) do valor da 
remuneração mensal, benefício ou das verbas rescisórias somadas o adicional 
por tempo de serviço, para fins de consignação em folha de pagamento referente 
a aquisição de empréstimo ou financiamento pessoal concedido por instituição 
financeira aos servidores ativos, inativos ou pensionistas, e aos empregados públicos 
municipais ativos no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta, bem como o 
prazo máximo dos contratos para 144 (cento e quarenta e quatro) meses.
Art. 2º. A Secretaria da Fazenda e Administração poderá expedir normas 
complementares necessárias para o cumprimento do disposto neste Decreto.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 07 (SETE) DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 036/2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO DOS 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS DIRECIONADOS ÀS FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS DA 
POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, aprovou o Projeto de Lei nº 041/2022, através do Autógrafo nº 
038/2022, e eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais, 
sanciono e promulgo a seguinte LEI:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS
SEÇÃO I
DA DEFINIÇÃO
Art. 1º. Esta Lei estabelece critérios e condições para a concessão dos Benefícios 
Eventuais para as famílias em situação de vulnerabilidade, beneficiárias da Política 
Municipal de Assistência Social em conformidade com as disposições da Lei Federal 
nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS 
– suplementada pela Lei 12.435/2012), tendo por base os princípios dispostos no 
Decreto nº 6.307 de 14 de dezembro de 2007, que integram organicamente as 
garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.
Art. 2º - Os Princípios dos Benefícios Eventuais estão em consonância com os 
Princípios da Assistência Social, conforme disposto no art. 4º da Lei 8.742/93.
I - Supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de 
rentabilidade econômica;
II - Universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação 
assistencial alcançável pelas demais políticas públicas;
III - Respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios 
e serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se 
qualquer comprovação vexatória de necessidade;
IV - Igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer 
natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais;
V - Divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, 
bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua 
concessão.
§ 1º. Os Benefícios Eventuais devem integrar a rede de serviços socioassistenciais, 
com vistas ao atendimento das necessidades básicas, ou seja, a concessão do 
benefício pressupõe o encaminhamento aos serviços socioassistenciais e às 
demais políticas públicas, quando necessário, para garantir proteção social efetiva, 
respeitando-se, contudo, a livre adesão.
§ 2º. O Município deve garantir a igualdade de condições no acesso às informações 
e à fruição dos Benefícios Eventuais para enfrentar com agilidade e presteza os 
eventos incertos com a certeza da provisão e oferta de bens, pecúnia ou serviços 
definidos pelo ente público nesta Lei Municipal, prevendo a concessão do Benefício 
Eventual no âmbito local que, posteriormente, será regulamentada por Resolução do 
Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS, em observância das diretrizes da 
Política de Assistência Social.
§ 3º. É proibida a exigência de comprovações complexas e vexatórias de pobreza 
e levar em conta a importância da agilidade e da presteza na oferta do Benefício 
Eventual, coibindo a descaracterização da natureza contingencial do Benefício 
Eventual e a configuração desnecessária de obstáculos para acesso ao direito pelo 
requerente.
§ 4º. Terão prioridade na concessão dos benefícios eventuais a gestante, a nutriz, 
a criança, o idoso, a pessoa com deficiência e as famílias com maior número de 
membros, não cabendo cobrança de qualquer contribuição para acesso ao Benefício 
Eventual, sem qualquer menção e favor, benesse ou mesmo que a oferta esteja 
vinculada ao atendimento de quaisquer condições.
SEÇÃO II
 DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS E DA FORMA DE CONCESSÃO
  DOS
BENEFICIÁRIOS EM GERAL
Art. 3º - Os Benefícios Eventuais são um tipo de proteção social que se caracteriza 
por sua oferta de natureza temporária para prevenir e enfrentar situações 
transitórias de vulnerabilidade decorrentes ou agravadas por “nascimentos, mortes, 
vulnerabilidades temporárias e calamidades”, e integram as demais provisões da 
Política de Assistência Social, garantidas no âmbito do SUAS.
Art. 4.º - Os Benefícios Eventuais destinam-se aos cidadãos e às famílias com 
impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências 
sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a função 
protetiva da família e a sobrevivência de seus membros.
Parágrafo Único. - Contingências sociais são entendidas por eventos inesperados 
e repentinos que podem, momentaneamente, agravar ou levar indivíduos e famílias 
a vivenciarem situações de vulnerabilidade e insegurança social, ocasionando 
vivências que impactam seu cotidiano e demandam atenção urgente do poder 
público, independentemente da renda das pessoas impactadas.
Art. 5º. Os Benefícios Eventuais são destinados a todos que deles necessitarem com 
vistas ao atendimento das necessidades humanas básicas.
Art. 6º. O critério de renda não deve ser condicionante para o acesso aos benefícios 
eventuais, levando em consideração as contingências sociais como conceito para 
compreensão da necessidade do benefício.
Parágrafo único. Nos casos em que o critério renda se fizer necessário, este será 
igual ou inferior a 1/2 (meio) salário mínimo, per capita.
Art. 7º. A concessão dos benefícios será realizada através das equipes de referência 
dos serviços socioassistenciais da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
mediante entrevistas, visitas domiciliares e relatórios sociais, de acordo com as 
normativas legais vigentes de cada profissão.
Art. 8º. O Benefício Eventual tem caráter suplementar e provisório, não se 
configurando na sucessão de prestações em direito adquirido.
SEÇÃO III
DA DOCUMENTAÇÃO
Art. 9º - São documentos essenciais para a concessão dos benefícios, desde que não 
constem do sistema de cadastro do equipamento de referência:
I – Cédula de Identidade – Registro Geral (RG);
II – Cadastro de Pessoa Física (CPF);
III – Comprovante de residência no Município de Tuneiras do Oeste, em nome do 
requerente ou em nome de familiares, ou declaração de próprio punho que formalize 
a residência no Município;
IV – Comprovante de renda de todos os membros da família;
Parágrafo Único. - Outros documentos específicos a cada benefício eventual poderão 
ser requisitados, conforme critérios estabelecidos por Resolução do Conselho 
Municipal de Assistência Social.
Art. 10. - A ausência da documentação pessoal não será motivo de impedimento para 
concessão do Benefício Eventual, devendo os serviços assistenciais do Município 
adotar medidas necessárias para atender as necessidades apresentadas pelos 
usuários.
CAPÍTULO II
DAS MODALIDADES DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS
SEÇÃO I - DA CLASSIFICAÇÃO
Art. 11. - Entendem-se por Benefícios Eventuais as provisões suplementares e 
transitórias que integram organicamente as garantias do SUAS e são prestadas 
aos cidadãos e às famílias em  forma de Benefícios Eventuais, conforme a Lei nº 
12.435/2011:
I - Nascimento (Auxílio Natalidade);
II - Morte (Auxílio Funeral);
III - Situações de vulnerabilidade temporária; e
IV - Calamidade pública (Auxílio em situação de desastre).
SEÇÃO II
DO AUXÍLIO NATALIDADE
SUBSEÇÃO I - DA DEFINIÇÃO
Art. 12. - A oferta do Benefício Eventual por situação de nascimento se destina a evitar 
e superar inseguranças e vulnerabilidades sociais vivenciadas pelas mães e famílias 
nos processos que envolvem nascimentos ou a morte da própria mãe e/ou filhos e 
que impactam na convivência, na autonomia, na renda, enfim, na capacidade de viver 
dignamente e de proteger uns aos outros no grupo familiar.
Art. 13. - O Benefício Eventual, na forma de auxílio-natalidade, constitui-se de uma 
prestação temporária de assistência social, em bens de consumo, e em casos de 
situações excepcionais detectadas pela Equipe Técnica no atendimento, concretizar 
o mesmo por meio de pecúnia ou serviços.
§ 1.º - O auxílio-natalidade é destinado à família e deverá alcançar preferencialmente:
I – atenções necessárias ao nascituro;
II - concessão de enxoval do recém-nascido, incluindo itens de vestuário e de higiene, 
observada a qualidade que garanta a dignidade e o respeito à família beneficiária.
§1.º O Benefício Eventual por situação de nascimento deve ser ofertado à família em 
número igual ao dos nascimentos ocorridos, considerando o nascimento de gêmeos, 
trigêmeos e etc.
§2.º - O Requerimento do “Auxílio Natalidade” deverá, preferencialmente, ser 
efetuado com no mínimo dois (02) meses de antecedência, visando efetividade em 
seu processo de concessão pelo órgão competente, que deverá ser regulamentado 
por Resolução própria do Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS, após a 
promulgação desta lei.
§ 3.º - O caso de concessão do auxílio que trata este artigo sob a forma de bens de 
consumo, à gestante, caberá desincumbir-se do ônus de comprovar seu domicílio no 
município de Tuneiras do Oeste, por no mínimo 12 (doze) meses.
SEÇÃO III
DO AUXÍLIO FUNERAL
SUBSEÇÃO I – DA DEFINIÇÃO
Art. 14 - O Benefício Eventual por situação de morte, assim entendido como auxílio-
funeral, visa garantir um funeral digno, bem como garantir o enfrentamento de 
vulnerabilidades que surgem ou se intensificam após a morte do membro da família 
assistida.
Art. 15 - O Benefício Eventual na forma de auxílio funeral constitui-se em prestação 
temporária consubstanciada em serviços funerários em favor dos usuários da Política 
Pública da Assistência Social, exclusivamente, aos munícipes de Tuneiras do Oeste, 
visando a diminuição de seu comprovado estado de vulnerabilidade, mormente. 
quando provocado ou intensificado por falecimento de membro do grupo familiar.
SUBSEÇÃO II
FORMAS DE CONCESSÃO
Art. 16 - O auxílio-funeral atenderá:
I – Custeio das despesas de urna funerária completa,
II - Velório e translado do corpo, quando houver necessidade;
III – Isenção dos custos para utilização da capela mortuária do Município;
§ 1º. O “Auxílio Funeral” será ofertado em prestação de serviços obedecendo 
à quantidade do número de mortes ocorridas no grupo familiar ou, em caso de 
necessidade em pecúnia, por meio de Auxílio Financeiro pago em uma única parcela 
ou mais, conforme o caso.
§ 1º. O traslado funerário consiste no transporte do falecido, de hospitais ou unidades 
de saúde para a funerária (quando necessário), da funerária para a Capela Mortuária 
e desta para o local de sepultamento.
§ 2º. O transporte funerário (translado) entre o Município de Tuneiras do Oeste e 
outros municípios somente será concedido a usuários que tenham sido encaminhados 
pela Secretaria de Saúde deste a outros municípios, para atendimentos médicos/
hospitalares em unidades de saúde referenciadas pelo Sistema Único de Saúde – 
SUS.
§ 3º. - O auxílio ao transporte funerário (translado) não poderá ultrapassar o limite do 
Estado do Paraná, exceto em casos excepcionais que poderão ser estabelecidos por 
meio de Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social.
§ 4.º - A oferta do benefício eventual deve ser potencializada por meio das demais 
ações do SUAS e da articulação com demais políticas públicas, conforme a 
necessidade da família atendida.
§ 5.º - O Auxílio Funeral será concedido mediante parecer de profissional de Serviço 
Social, regularmente inscrito no conselho de classe (CRESS), devidamente, lotado no 
quadro de servidores do Município.
Art. 17  - As famílias beneficiadas deverão enquadrar-se nos critérios estabelecidos 
nos artigos 3º ao 6º desta Lei.
Art. 18 - O auxílio funeral poderá ser concedido diretamente aos pais, parentes ou 
pessoa responsável, desde que comprovem o vínculo com o falecido.
SEÇÃO IV
DO AUXÍLIO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA
SUBSEÇÃO I - DEFINIÇAO
Art. 19 – Para os fins desta lei, a vulnerabilidade é observada como um fenômeno 
complexo e multifacetado, abrangendo várias dimensões no território, na família e 
na comunidade, onde o Auxílio em situação de Vulnerabilidade Temporária é uma 
oferta relacionada à ocorrência de episódio atípico na vida do cidadão, num momento 
de instabilidade; não é, portanto, uma atenção em relação à vivência contínua de 
vulnerabilidade.
Parágrafo Único. A vulnerabilidade temporária é, portanto, uma vulnerabilidade 
momentânea, sem longa duração, resultante, normalmente, de uma contingência, 
que se trata de um fato ou situação inesperada. Isso significa que ela pode ocorrer 
em momentos específicos, afetando o cotidiano do indivíduo e sua família.
SUBSEÇÃO II
FORMAS DE CONCESSÃO
Art. 20 - A situação de “vulnerabilidade temporária” é caracterizada como de riscos, 
perdas e danos vivenciados circunstancialmente tais como:
I - Ameaça de sérios padecimentos;
II - Privação de bens e de segurança material;
III - Agravos sociais e ofensa;
IV - Benefício eventual na situação de vulnerabilidade temporária.
§ 1º. Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:
I – Da falta de:
a) acesso a condições e meios para produzir segurança social e suprir as necessidades 
básicas do solicitante e de sua família, principalmente a de alimentação;
b) documentação; e
c) domicílio.
II – Da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos;

III – Da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares, da presença 
de violência física ou psicológica na família ou de situações de ameaça à vida;
§ 2º - Oferta de Benefício Eventual nessa situação objetiva garantir o restabelecimento 
das Seguranças Sociais que foram comprometidas com o evento incerto, envolvendo 
o processo de acolhida e recuperação da autonomia dos sujeitos sociais, promovendo 
tanto o acesso a bens materiais quanto no restabelecimento do convívio familiar e 
comunitário dos beneficiários;
§ 3º - A oferta em pecúnia consubstanciada num Auxílio Financeiro destina-se a 
assegurar apoio aos indivíduos e famílias no enfrentamento urgente e temporário de 
situações inesperadas que desorganizam o cotidiano, prejudicando sua condição de 
viver com dignidade e segurança social, nas hipóteses não amparadas pelos demais 
benefícios previstos nesta lei.
§ 4º - A Equipe Técnica responsável pelo acompanhamento do indivíduo ou núcleo 
familiar deverá analisar o evento apresentado para a concessão dos “Benefícios 
Eventuais” e avaliar a forma mais adequada da prestação do benefício, conforme 
regulamento local, assegurando sua integração aos serviços, programas, projetos e 
demais benefícios da Rede Socioassistencial.
IV – De outras situações sociais que comprometam a sobrevivência.
Parágrafo Único. Os documentos necessários para concessão do benefício eventual 
em decorrência de situação de vulnerabilidade são os elencados no art. 9º desta Lei.
SUBSEÇÃO III
DAS FORMAS DE CONCESSÃO
Art. 21 - O auxílio em situação de vulnerabilidade temporária será concedido de forma 
imediata ou de acordo com as demandas da família, conforme art. 5º, podendo ser:
I - Auxílio alimentação (cesta básica);
II – Auxílio gás de cozinha;
III - Documentação civil básica;
IV - Fotos para Documentos Oficiais;
V - Auxílio passagem, nos casos de comprovada possibilidade de acolhimento familiar 
e/ou rede de apoio ao usuário ou a família requerente;
VI – Auxílio Luz e/ou Água;
VII – Auxílio hospedagem temporária;
SUBSEÇÃO IV
DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO E AUXÍLIO GÁS
Art. 22 - O auxílio alimentação consiste no fornecimento de cestas de alimentos 
básicos às famílias em situação de vulnerabilidade social temporária, como também 
o auxílio gás de cozinha, previstos nos incisos I e II do Art. 21.
Parágrafo Único. As famílias beneficiárias deverão enquadrar-se nos critérios 
estabelecidos nos artigos 3º ao 6º desta Lei, para fins de concessão do benefício 
que trata este artigo.
SUBSEÇÃO V
DA DOCUMENTAÇÃO CIVIL BÁSICA E DO FORNECIMENTO DE FOTOS
Art. 23 - A solicitação de documentação civil básica e a aquisição de Fotos deverão 
ser efetuadas nos equipamentos da Política de Assistência Social do Município, 
sendo emitido por profissional de referência, consistindo em:
I – Segunda via da Cédula de Identidade – Registro Geral (RG);
II – Segunda via de certidão de nascimento, de certidão de casamento, óbito (com ou 
sem averbações de divórcio);
III – Lavratura de procuração públicas em tabelionatos competentes.
§ 1º. O pagamento das despesas e/ou emolumentos serão custeados pelos FMAS, 
mediante encaminhamento das Equipes Técnicas da Assistência Social.
§ 2º. Os Beneficiários deverão enquadrar-se nos critérios estabelecidos nos artigos 
3º ao 6º desta Lei.
SUBSEÇÃO VI
DO FORNECIMENTO DE PASSAGENS
Art. 24 - O fornecimento de passagens, através de transporte rodoviário, consiste em 
vale-transporte para a locomoção com bilhetes de passagens intermunicipais para 
viagens dentro do território do Estado do Paraná.
Parágrafo Único - Excepcionalmente, poderão ser concedidos bilhetes de passagens 
interestaduais que serão fornecidas nos casos em que houver determinação de órgão 
do Poder Judiciário, bem como para itinerantes e usuários da Política de Assistência 
Social, nas situações consideradas de risco, emergenciais e/ou que possibilitem a 
reinserção familiar, comunitária e inserção no mercado de trabalho.
Art. 25 - O fornecimento de passagens intermunicipais é direcionado a beneficiários 
que atendam os critérios estabelecidos nos artigos 3º ao 6º desta Lei e que estejam 
passando pelas seguintes situações:
I – Pessoas em situação de rua, fora do convívio familiar, em situação de 
vulnerabilidade social;
II – Demais pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social.
SUBSEÇÃO VII
DO AUXÍLIO LUZ E/OU ÁGUA
Art. 26. O auxílio luz e/ou água, será concedido para regularização do fornecimento 
de água e/ou luz de famílias com criança, idoso, gestante ou nutriz, com renda 
per capta igual ou inferior a 1/2 (meio) do salário mínimo vigente no país, que se 
enquadram nos requisitos desta lei para fins de concessão.
§ 1º. O auxílio luz e/ou água será concedido até duas 01 (uma) vez por família no 
período de 12 (doze) meses.
§ 2º. A concessão deste auxílio somente ocorrerá mediante Parecer Técnico 
elaborado pela equipe técnica do CRAS do município, não podendo ultrapassar o 
período máximo de 05 (cinco) dias se não ter havido a suspensão dos serviços pela 
concessionária e, em 48 (quarenta e oito) horas em caso de os serviços estarem 
suspensos.
SUBSEÇÃO VIII
DO AUXÍLIO HOSPEDAGEM TEMPORÁRIA
Art. 27. O Beneficio Eventual na forma de auxílio hospedagem temporária, constitui-
se em uma prestação temporária, não contributiva da assistência social, em 
permanência em hotel/pousada no município ou fora dele quando necessário, sendo 
meio facilitador para reduzir a vulnerabilidade da família ou indivíduo, podendo ser 
concedido nas seguintes situações:
I - Em caso de calamidade pública na forma do art. 29 e seguinte desta lei, em que o 
imóvel ofereça risco ao usuário da Política de Assistência Social;
II - De desabrigamento;
III - De mulheres impossibilitadas de garantir moradia a seus filhos em razão de terem 
sido abandonadas pelo companheiro;
IV - De violência física ou sexual nas famílias levando ao abandono temporário da 
moradia;
V – No caso de munícipes em situação de risco iminente em outras cidades;
Parágrafo único - A concessão deste auxílio somente ocorrerá mediante Parecer 
Técnico elaborado pelas equipes técnicas da Assistência Social do município, não 
podendo ultrapassar o período máximo de 05 (cinco) dias.
SUBSEÇÃO IX
DOS CRITÉRIOS
Art. 28 - Os documentos necessários para concessão do Benefício Eventual citados 
no artigo anterior, referente ao auxílio em situação de vulnerabilidade temporária, são 
os elencados no art. 9º desta Lei.
Parágrafo Único – A situação de vulnerabilidade temporária, conforme dispõe 
o Decreto Federal n° 6.307/07, pode reunir inúmeros e diversos eventos que 
comprometem as seguranças sociais e a dignidade das famílias e indivíduos, 
requerendo, portanto, a proteção do Estado por meio de ações do SUAS.
SEÇÃO V
DO AUXÍLIO EM SITUAÇÃO DE DESASTRE
E/OU CALAMIDADE PÚBLICA
SUBSEÇÃO I – DEFINIÇÃO
Art. 29 - Entende-se por estado de calamidade pública o reconhecimento pelo poder 
público de situação anormal, advinda de baixas ou altas temperaturas, tempestades, 
enchentes, inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, intempéries 
climáticas, causando sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade 
ou à vida de seus integrantes.
Parágrafo Único - Uma questão fundamental na provisão de benefícios eventuais 
em situações de calamidades é que não há uma oferta que seja específica para tais 
situações, na maioria das vezes há um agravamento da situação de vulnerabilidade 
com a ocorrência da calamidade.
Art. 30 - O SUAS foi concebido como um sistema articulador e provedor de benefícios, 
serviços, programas e projetos em diferentes níveis de complexidade. Portanto, em 
relação aos desastres, quando identificados como emergências, a competência de 
atendimento é precípua dos municípios, dos Estados e do DF, cabendo à União e aos 
estados o atendimento em conjunto, conforme estabelecido na LOAS.
Art.  31 - Em consonância com a LOAS, a Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais instituiu o Serviço de Proteção em Situações de Calamidades 
Públicas e de Emergências, que promove apoio e proteção à população atingida 
por situações de emergência e calamidade pública, com a oferta de alojamentos 
provisórios, atenções e provisões materiais, conforme as necessidades detectadas.
§1º - São previstas também ações de articulação intersetorial, tais como: 
encaminhamentos, prestações integradas de serviços, realização de cadastros e 
levantamentos. Essas atividades são todas orientadas para minimização de danos 
e provimento das necessidades, o que exige a interlocução com a Defesa Civil como 
uma atividade importante prevista no serviço.
§ 2º - O atendimento em virtude de situação de emergência e estado de calamidade 
pública, o Benefício Eventual deve assegurar, complementarmente e de forma 
intersetorial com as demais Políticas Públicas, a sobrevivência e a reconstrução da 
sua autonomia, dos indivíduos e Famílias atingidas.
Art.  32 - A atuação da  Política de Assistência Social em situações de calamidades 
e emergências se inicia pelo cadastro das famílias atingidas, sendo que o cadastro 
deve conter informações sobre as famílias desabrigadas (incluindo os quantitativos 
de pessoas dos grupos mais vulneráveis), residências danificadas comprovadamente 
com registros fotográficos, bem como as que foram acolhidas em casas de parentes, 
amigos ou voluntários e que necessitam de apoio material ou psicossocial.
Parágrafo Único - A atuação da Política de Assistência Social deve se pautar por 
decretação e reconhecimento de estado de calamidade, sendo este o marco inicial 
para o procedimento relativo ao cadastro e os encaminhamentos de estilo para os 
serviços intersetoriais e concessão de benefícios, inclusive, Benefícios Eventuais de 
competência da Assistência Social.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 33 - A Equipe do Centro de Referência de Assistência Social– CRAS deve 
atualizar, anualmente, por meio de dados da “vigilância socioassistencial”, o 
diagnóstico do território, especificando a quantidade e as características das famílias 
com membros beneficiários de benefícios eventuais e os serviços socioassistenciais 
necessários para atendimento destas famílias.
Art. 34 - De acordo com o Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e 
Transferência de Renda do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, a família ou 
pessoa beneficiada deverá ser encaminhada para cadastrar-se no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal - CADÚNICO.
Parágrafo Único - A inclusão da família ou pessoa beneficiada no CADÚNICO não 
deverá constituir o primeiro e único critério para acesso aos benefícios.
Art. 35 - Caberá ao Órgão gestor da Política de Assistência Social do Município o 
planejamento, instrumento fundamental para que a execução do orçamento anual, 
destinado a custear os Benefícios Eventuais, atenda as demandas locais de forma 
continuada, evitando ações isoladas, improvisadas, e interrupção nas concessões do 
benefício eventual e problemas na prestação de contas.
Art. 36 – Cabe à Equipe Técnica do CRAS a elaboração de pareceres que visem 
à avaliação da existência ou não do estado de vulnerabilidade do público alvo dos 
benefícios assistenciais previstos nesta lei, preliminarmente, com base nos critérios 
nela estabelecidos, contudo, não estando impedidos da utilização de critérios 
qualitativos, entendidos por aqueles impossíveis de serem previstos, verificados por 
ocasião das visitas in loco às famílias/indivíduos em clara situação de vulnerabilidade 
que revelem notória necessidade de amparo social, devendo, minuciosamente, ser 
relatada no teor de seus relatórios.
Art. 37 – Cabe a Gestão do SUAS no âmbito do Município:
I – Coordenar e avaliar a prestação dos Benefícios Eventuais, bem como o seu 
financiamento;
II – Elaborar as instruções e instituir formulários e modelos de documentos 
necessários à operacionalização dos Benefícios Eventuais;
III – Manter atualizado os dados sobre os benefícios concedidos, incluindo-se 
obrigatoriamente nome do beneficiado, benefício concedido, valor, quantidades e 
período de concessão;
IV – Produzir anualmente estudo da demanda, revisão do tipo de benefício e 
revisão dos valores e quantidades, considerando os instrumentais de gestão e a 
disponibilidade financeira;
V – Articular as políticas sociais e de defesa de direitos no Município para o 
atendimento integral da família beneficiada de forma a ampliar o enfrentamento 
de contingências sociais que provoquem riscos e que fragilizem a manutenção da 
unidade familiar, a sobrevivência de seus membros ou a manutenção da pessoa;
VI – Promover ações permanentes de ampla divulgação dos benefícios eventuais e 
seus critérios de concessão;
VII – Prever dotação orçamentária anual para concessão dos benefícios elencados 
nesta Lei;
VIII – Elaborar anualmente o Plano de Aplicação e Relatório Descritivo especificando 
o número de famílias beneficiadas e apresentar ao Conselho Municipal de Assistência 
Social para apreciação e aprovação respectivamente.
Art. 38 - Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social:
I – Acompanhar periodicamente a concessão desses benefícios, no âmbito do 
município, por meio da lista de concessões fornecidas pela Secretaria Municipal da 
Assistência Social;
II – Exercer o controle social sobre a regulamentação da prestação dos Benefícios 
Eventuais em consonância com a Política Nacional de Assistência Social - PNAS 
no Município;
III– Fiscalizar a aplicação dos recursos destinados aos Benefícios Eventuais, a 
revisão anual da regulamentação, da concessão e dos valores dos mesmos.
Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, 07 de julho de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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LEI ORDINÁRIA Nº 037/2022.
SÚMULA: -Dispõe sobre o Programa Aluguel Social, no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social – SUAS no Município de Tuneiras do Oeste/PR., e dá outras 
providências.
A CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, aprovou o Projeto de Lei nº 042/2022, através do Autógrafo nº 
039/2022, e eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais, 
sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a implantar o Programa Aluguel 
Social (PAS), como benefício da Política de Assistência Social, custeado pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS / Fonte: 01000 / Recursos Livres, destinado 
ao pagamento de aluguel de imóveis de terceiros por tempo determinado, em favor de 
famílias na situação habitacional de emergência e de baixa renda, as quais residam 
no mínimo há um (01) ano no Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, e 
que não possuam imóvel próprio neste Município ou fora dele, ressalvados os casos 
excepcionais.
§ 1º. Para efeitos desta Lei serão consideradas como de baixa renda as famílias e 
indivíduos, cadastrados no Cadastro Único para Programas Sociais – CADUNICO 
e referenciados no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, com 
renda per capita individual da composição familiar igual ou inferior a ¼ (um quarto) 
do salário mínimo nacional e com impossibilidade de arcar por conta própria com 
o enfrentamento de contingências sociais que provoquem riscos e fragilizem a 
manutenção da unidade familiar, a sobrevivência de seus membros ou a manutenção 
da pessoa.
§ 2º. Para provar que reside por no mínimo há 01 (um) ano neste município, o 
beneficiário pode utilizar, comprovante emitido pelas políticas de saúde e educação, 
tais como matrícula escolar ou ficha em unidade de saúde, além de outros 
documentos capazes de demonstrar que o pretenso beneficiário possui tempo 
mínimo de residência neste Município.
§ 3º. O tempo de residência no município estabelecido no caput deste artigo poderá 
ser flexibilizado, mediante parecer prévio fundamentado da Equipe Técnica, em caso 
de famílias com crianças e adolescentes sob risco iminente à vida.
Art. 2º. - O “Programa Aluguel Social”, constitui-se em uma ação temporária, não 
contributiva da Assistência Social, em pecúnia na modalidade Auxílio Financeiro para 
reduzir a vulnerabilidade provocada por situação habitacional de emergência e de 
baixa renda, através do custeio exclusivo de locação de imóvel neste Município, por 
tempo determinado através da Secretaria Municipal de Assistência Social, amparado 
pelo “Parecer Social Técnico dos Assistentes Sociais” da Proteção Social Básica/PSB 
ou da Proteção Social Especial/PSE.
Art. 3º. - Terão direito à concessão ao Programa Aluguel Social as famílias e 
os indivíduos de baixa renda que se encontre em situação de vulnerabilidade 
habitacional temporária, atendidas as seguintes condições:
I - Famílias em situação de abandono ou da impossibilidade de garantia de abrigo 
aos filhos; a fim de evitar acolhimento institucional nas unidades de acolhimento de 
Assistência Social, bem como viabilizar o dasacolhimento;
II - Situação de ruptura de vínculos familiares, abrangendo situações de mulheres 
impossibilitadas de garantir moradia a seus filhos em razão de terem sido 
abandonadas pelo cônjuge ou companheiro;
III - Caso com presença de violência física ou psicológica na família ou mesmo 
ameaça à vida, abrangendo situações de violência sexual, determinante do abandono 
temporário da moradia;
IV - Em situação de emergência decorrente de calamidade pública, com a moradia 
destruída ou interditada, conseqüência de deslizamento, inundação, incêndio, 
insalubridade habitacional ou outras condições que impeçam a utilização segura da 
habitação;
V - Residentes em áreas públicas, em especial em áreas de risco, com processo de 
regularização fundiária;
VI - Em outras situações de vulnerabilidade temporária que comprometem a 
sobrevivência, desde que atestada pelos Técnicos de Serviço Social da Proteção 
Social Básica/PSB ou da Proteção Social Especial/PSE.
Art. 4 º. - Ficará a critério da Secretaria Municipal de Assistência Social, após prévia 
pesquisa dos preços praticados no mercado imobiliário local, estipular o valor a ser 
pago ao proprietário/locador do imóvel a título de Aluguel Social para as famílias 
beneficiárias, que não poderá ser superior a ½ (meio) salário mínimo nacional vigente.
§ 1º.  A condição de beneficiário deverá ser comprovada mediante estudo social e/
ou parecer, elaborado por Assistente Social, que compõe as equipes de referência 
dos equipamentos sociais – CRAS e/ou Assistente Social de referência, vinculado 
ao órgão gestor de Assistência Social, respeitado os requisitos e condições exigidos 
nesta Lei.
§ 2º. A Secretaria Municipal de Assistência Social analisará o preenchimento das 
condições por parte das famílias, considerando as disposições desta Lei, mediante 
Parecer Técnico Conclusivo de Assistente Social.
Art. 5 º. - O Programa Aluguel Social será concedido pelo prazo de até 06 (seis) 
meses, para uma mesma família, podendo ser prorrogado por igual período mediante 
Relatório Social oficial emitido pela Equipe Técnica e desde que haja disponibilidade 
financeira e orçamentária.
§ 1° - A duração máxima do benefício, incluídas as prorrogações, não poderá 
ultrapassar a 12 (doze) meses, contados da primeira concessão.
§ 2.º - O recebimento do aluguel social não exclui o direito de recebimento de outros 
Benefícios Eventuais.
Art. 6º. - A concessão do “Aluguel Social” fica limitada à quantidade máxima de 10 
(dez) famílias ou indivíduo anualmente que atendam aos requisitos e condições 
exigidos nesta Lei, conforme disponibilidade orçamentária e financeira.
Art. 7º.  - Ocorrendo demanda superior à capacidade de oferta do benefício pelo 
Programa Aluguel Social, a seleção será feita pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social - SMAS, observadas as seguintes prioridades:
I - Ter entre os membros da família pessoa com deficiência, ou que apresentam 
doenças crônicas degenerativas, mediante comprovação por laudo médico, e/ou 
idosos, gestantes e lactantes;
II - Famílias que possuam menor renda per capita;
III - Famílias removidas de áreas que apresentem risco geológico e risco à 
salubridade;
IV - Famílias chefiadas preferencialmente por mulheres;
V - Famílias com maior número de dependentes menores de 18 (dezoito) anos.
Parágrafo Único. A ordem das prioridades poderá ser alterada mediante avaliação 
social subscrita e atestada pelos Assistentes Sociais da Proteção Social Básica/
CRAS, ou da Proteção Social Especial/CREAS ou Órgão Gestor, legalmente 
habilitado, o qual indicará a urgência da necessidade fundamentadamente.
Art. 8º - Somente poderão ser objeto de locação nos termos desta Lei, os imóveis 
que possuam condições de habitualidade e estejam situados fora de área de risco, 
bem como em área regular com respectivo documento que comprove a propriedade 
do imóvel.
Art. 9º.  - Será realizada vistoria do imóvel no momento da entrada e da saída da 
locação, com a conferência do proprietário, do responsável Técnico da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, os quais assinarão o Termo de Vistoria.
Art. 10. - O aluguel deverá ser pago diretamente ao proprietário do imóvel ou 
imobiliária do bem locado, mediante contrato assinado pelo proprietário, beneficiário 
e Prefeitura Municipal.
Art. 11 - A Administração Pública Municipal não será responsável por qualquer ônus 
financeiro ou legal com relação a danos no imóvel locado, nem mesmo decorrente do 
mau uso ou falta de conservação do imóvel e/ou inadimplência ou descumprimento 
de cláusula contratual por parte do Beneficiário.
Art. 12. - O pagamento a que se refere o art. 10 somente será efetivado mediante a 
apresentação do contrato de locação devidamente assinado pelas partes signatárias, 
contendo cláusula expressa de ciência pelo locador de que o locatário é Beneficiário 
do “Aluguel Social”.
Art. 13 - O benefício deverá ser utilizado integralmente para locação residencial de 
moradia transitória localizada no Município de Tuneiras do Oeste, situada em área 
segura e salubre, vedada, em qualquer caso, a tredestinação.
Parágrafo Único. Nos casos de tredestinação do imóvel pelo beneficiário, verificada 
pela Equipe Técnica, ensejará na extinção do benefício, bem como incompatibilizando 
o beneficiário para nova percepção ao mesmo benefício pelo prazo de 05 (cinco) 
anos.
Art. 14 - É vedada a concessão do benefício a mais de um membro da mesma família 
cadastrada no mesmo grupo familiar, sob pena de cancelamento do benefício.
Art. 15 - A inserção de famílias ou indivíduos no “Programa Aluguel Social” será 
oficializada através de Termo de Adesão padronizado firmado com os beneficiários 
selecionados.
Art. 16 -  São cláusulas necessárias em todo Termo de Adesão:
I – A qualificação do Município e do beneficiário;
II – Os objetivos e requisitos do Programa;
III – As obrigações, deveres e responsabilidades das partes;
IV – As causas de suspensão e extinção do benefício.
Art. 17.  - Cessará o benefício, perdendo o direito, a família que:
I - Deixar de atender, a qualquer tempo, aos critérios estabelecidos no art. 1º desta Lei 
e no Termo de Adesão a ser firmado entre as partes;
II - Sublocar o imóvel objeto da concessão do benefício;
III - Prestar declaração falsa;
IV – Por requerimento do beneficiado;
V – Por descumprimento pré-existente, embora oculto ou ignorado, ou superveniente 
a quaisquer exigências do Programa, quando não sanado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis;
VI –  Quando constatada fraude, tredestinação e/ou sublocação do benefício;
VII – Quando prestar declaração falsa ou inverídica, com escopo de fazer cumprir 
quaisquer das exigências do Programa;
VIII  – Quando for dada solução habitacional definitiva para o beneficiário;
IX – Quando praticar o beneficiário qualquer infração às normas urbanísticas, 
ambientais, de posturas e de obras;
X – Quando houver perturbação do sossego alheio na área do imóvel custeado pelo 
benefício;
XI – Quando praticar o beneficiário qualquer conduta em lei penal, inclusive 
contravenção.
Art. 18 - A localização do imóvel para locação residencial será de responsabilidade 
exclusiva do beneficiário, que deverá informar o endereço aos equipamentos de 
referência de assistência para este realize os procedimentos necessários.
Art. 19. - O Município efetuará o acompanhamento e o monitoramento das 
famílias incluídas no “Programa Aluguel Social”, visando alcançar a autonomia 
socioeconômica da família, assim como a encaminhará para atendimento de outras 
Políticas Públicas no Município, se necessário.
Art. 20 - As despesas decorrentes desta lei ocorrerão por conta de Dotação 
Orçamentária específica prevista no orçamento do Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS.
Art. 21 - Fica o Município autorizado a receber, por meio de programas e ações 
de outros órgãos e esferas de governo, verbas destinadas especificamente para o 
aluguel de moradias para as famílias especificadas no artigo 1º desta Lei.
Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste-PR, 07 de julho de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 103/2022
Ratifico o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre 
Processo de Inexigibilidade nº 04/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Art. 1º. Fica ratificado o julgamento proferido pelo Presidente e demais membros 
da Comissão Permanente de Licitações, conforme “Ata de Adjudicação”, na 
Inexigibilidade nº 04/2022 - PMX, objetivando a Contratação da empresa 
BACKSTAGE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ 41.460.026/0001-08 para 
prestação de show artístico da dupla “TEODORO E SAMPAIO” em comemoração 
ao aniversário da cidade de Xambrê, no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco 
mil reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato, depois de cumpridas 
todas as formalidades legais.
Xambrê/PR, 06 (seis) de julho de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 102/2022
Homologo decisão de anulação do Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
sobre a Inexigibilidade 03/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado a decisão de anulação do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação e com base no parecer jurídico sobre o Processo de 
Inexigibilidade nº 03/2022, com o objetivo de contratar empresa para prestação de 
serviços Técnicos de Capacitação, Palestras e Execução do Projeto de Combate ao 
Cyberbullying, a pedido da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a arquivar o referido processo.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 
as disposições em contrário.
Xambrê/PR, 05 (cinco) de julho de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 026/2022
Constitui Comissão Especial.
   O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Constituir Comissão Especial para analise e avaliação das amostras 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 013/2022 - SAÚDE, que trata da contratação 
de empresa para o fornecimento parcelado de Fórmulas Infantis, Dietas Enterais e 
Suplementos Alimentares, em atendimento as necessidades do Setor de Assistência 
em Saúde, deste Município, integrada por:
CAROLINE OLIVEIRA BAGLI                                  CPF 332.536.808-51
TAIS CAMPOS DA SILVA ANDRÉ RODRIGUES   CPF 032.900.239-23
SUZANE VIANA DO NASCIMENTO                       CPF 043.322.129-16
FERNANDA BERTELIS MERLINI                          CPF 041.062.069-60
Art. 2º. A Comissão ora constituída deverá apresentar relatório das amostras 
avaliadas.
  Art. 3º. Considerar de relevância os serviços prestados pela Comissão ora 
constituída, porém sem ônus ao Município.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 05 de julho de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.338/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico 
nº 058/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 058/2022 – PMU, que tem por objeto 
a contratação de empresa especializada para a realização 
de serviços de chaveiro, incluindo confecção de cópias de 
chaves de portas de imóvel, consertos de miolos de porta, 
abertura de fechaduras e cadeados, para os departamentos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, tendo sido declarada 
vencedora a empresa J M SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA. 
EPP.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE UMUARAMA

RESOLUÇÃO Nº 28, DE 07 DE JULHO DE 2022
Súmula: Aprova a liberação dos recursos financeiros alocados no Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA referentes às doações direcionadas 
do Imposto de Renda exercício de 2022, ano-calendário de 2021.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE UMUARAMA, de acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal 
nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, 
Regimento Interno, e
CONSIDERANDO que o limite para destinação de doações direcionadas às entidades 
não governamentais regularmente inscritas no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente é de 80% (oitenta por cento) do valor doado;
CONSIDERANDO, a deliberação da Plenária em Reunião Ordinária realizada em 
14 de junho de 2022, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a liberação de R$ 8.000,00 (oito mil reais), alocados no Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, referente às doações 
direcionadas do Imposto de Renda exercício de 2022, ano-calendário de 2021.
Parágrafo Único. A entidade deverá apresentar Plano de Aplicação, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, dos materiais de consumo ou equipamentos, os 
quais serão adquiridos através de licitação.
Art. 2º. Será beneficiada a seguinte entidade:
I – AMA - Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama, CNPJ: 
23.672.096/0001-30, receberá R$ 8.000,00 (oito mil reais);
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022.
Ivo Galdino da Silva
Presidente do CMDCA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. - JUNHO - 2022
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
01/06/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 5.333,33
01/06/2022 MINISTERIO DA AÇÃO SOCIAL - PISO VARIÁVEL 3.735,67
01/06/2022 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 18.579,52
01/06/2022 MINISTERIO DA AÇÃO SOCIAL - FNAS - APAE 170,93
02/06/2022 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 18.780,00
02/06/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 11.118,54
02/06/2022 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - INVESTIMENTOS 65.000,00
03/06/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.812,17
03/06/2022 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FAE/SUS 5.716,99
03/06/2022 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 620,00
06/06/2022 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MERENDA ESCOLAR 18.437,20
06/06/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 27,87
07/06/2022 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 87.183,22
07/06/2022 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 10.674,08
08/06/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 27,46
08/06/2022 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 55.383,67
08/06/2022 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 4.038,37
09/06/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 49,74
10/06/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F. P. M.  954.384,39
10/06/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 1.908,37
10/06/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 20.166,30
10/06/2022 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 6.924,89
10/06/2022 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 100.604,91
11/06/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 9.271,60
11/06/2022 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO/EMENDAS 299.135,00
14/06/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 3.560,96
14/06/2022 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 340.591,73
14/06/2022 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 41.699,58
14/06/2022 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO 154.344,76
15/06/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 3.398,68
15/06/2022 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 179.812,71
15/06/2022 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - SALÁRIO DA EDUCAÇÃO 56.370,87
15/06/2022 GOVERNO DO PARANA - RPM/ROYALTIES 309,04
17/06/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.363,40
17/06/2022 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO/EMENDAS 1.500.000,00
20/06/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F P M 575.006,78
20/06/2022 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 3.353,43
20/06/2022 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 60.143,90
20/06/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 38.550,00
20/06/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 2.359,59
21/06/2022 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 431.977,99
21/06/2022 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 52.888,25
21/06/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 4.254,18
22/06/2022 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - INVESTIMENTOS 580.000,00
22/06/2022 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 133.503,53
22/06/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 52.494,62
23/06/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.099,71
24/06/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ROYALTIES - F E P 37.086,63
24/06/2022 MINISTERIO DA SAÚDE  - CUSTEIO  5.448,32
24/06/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.829,37
24/06/2022 GOVERNO DO PARANA - PNATE/SEED 11.283,94
27/06/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 82,19
27/06/2022 GOVERNO DO PARANA - PNATE/SEED 4.459,04
28/06/2022 MINISTERIO DA SAÚDE  - INVESTIMENTO/EMENDAS 100.000,00
28/06/2022 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 213.568,93
28/06/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 76,28
28/06/2022 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 26.147,83
29/06/2022 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 88.185,29
29/06/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 105,07
30/06/2022 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 1.707,19
30/06/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - F. P. M. 544.013,71
30/06/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 710,38
30/06/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - ADO - LC  176/2020 7.867,26
30/06/2022 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 56.161,46
30/06/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ROYALTIES - F E P 10.385,64
Tapejara-Pr;  30 DE JUNHO DE 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 135/2022
Dispõe sobre a regulamentação do uso de veículos oficiais no âmbito das Secretarias de Administração, Obras e 
Fazenda.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando os princípios constitucionais da impessoalidade, moralidade e da eficiência;
Considerando a necessidade de estabelecer regras que venham a uniformizar, controlar e disciplinar a utilização, 
guarda e conservação dos veículos do Município de Xambrê;
Considerando a necessidade de implementar uma política de gestão capaz de fomentar o planejamento e orientar as 
ações do Município de Xambrê;
Considerando a necessidade de regulamentação do uso de veículos oficiais, com vistas a redução dos custos e a 
racionalização na sua utilização;
Considerando a necessidade de dinamizar, uniformizar, controlar e disciplinar a guarda, conservação e utilização de 
veículos oficiais no âmbito do Município de Xambrê;
RESOLVE:
Art. 1º – Estabelecer as normas de utilização e procedimentos para uso e a condução dos carros oficiais do Município 
de Xambrê, com vistas a obter maior controle e racionalização do uso dos veículos.
Art. 2º – A utilização dos veículos oficiais é exclusivo para o atendimento das necessidades institucionais do Município 
de Xambrê, incluídas as viagens, excursões, deslocamentos de servidores em serviço, ocorridos dentro e fora do 
Município de Xambrê.
Art. 3º – Somente poderão dirigir os veículos oficiais o motorista oficial concursado ou pessoa devidamente autorizada, 
mediante determinação da Secretaria de Administração do Município de Xambrê.
Art. 4º – É vedado o uso dos veículos do Município de Xambrê por entidades e pessoas não pertencentes ao quadro 
funcional deste Órgão.
§ 1º - Será permitido o transporte dos colaboradores eventuais, desde que haja pertinência temática com as atividades 
desenvolvidas pelo Município de Xambrê, a ser avaliada e autorizada pelo Secretário de Administração, a utilização 
do veículo.
§ 2º – Os veículos do Município de Xambrê estarão disponíveis para deslocamento de segunda a sexta, obedecendo 
ao horário de funcionamento do Órgão.
§ 3º – O uso dos veículos do Município de Xambrê aos finais de semana e feriados ou fora do horário de funcionamento, 
ficará condicionado à autorização do Secretário de Administração, mediante justificativa prévia.
§ 4º – O uso dos veículos em situação de emergência, deverá ser solicitado ao Secretário de Administração e será 
atendido conforme a disponibilidade de veículos e motoristas.
Art. 5º – Os veículos do Município de Xambrê deverão ter como local de saída e de chegado os locais previamente 
definidos pelo Secretário de Administração deste Órgão, observando o que foi proposto na requisição.
Art. 6º – A escolha do veículo será realizada de acordo com a conveniência e oportunidade do Setor de Administração 
do Município de Xambrê.
Art. 7º – O condutor deverá, em caso de pernoite em viagens, estacionar o veículo oficial em garagem ou 
estacionamento apropriados e resguardados de furtos e roubos, assim como dos perigos mecânicos e das ameaças 
climáticas.
Art. 8º - A modificação de itinerário só poderá ocorrer em decorrência de emergência de tráfego, devendo ser 
justificado pelo responsável.
Art. 9º – O transporte para residência de agente público cujo horário de trabalho seja estendido, no interesse da 
Administração, para além do previsto na jornada de trabalho regular do órgão, deverá ser autorizado pelo Secretário 
de Administração, que avaliará os casos e promoverá as medidas necessárias para a adequação às normas da 
Administração.
Art. 10 – As chaves dos veículos do Município de Xambrê ficarão sob a guarda do Setor de Administração.
Parágrafo único – Para o acesso as chaves dos veículos oficiais, o condutor deverá procurar o setor estabelecido no 
caput deste artigo, registrando a retirada e entrega das chaves, mediante preenchimento do controle de chegada e 
saída dos veículos oficiais.
Art. 11 – Cada motorista deverá preencher “Check List” para vistoria veicular, a fim de ser realizada inspeção visual de 
possíveis avarias constatadas nos carros.
Parágrafo único - A vistoria será obrigatória todas as vezes em que o motorista responsável por um dos veículos 
realizar o transporte de carro diverso do que está usualmente sob seus cuidados.
Art. 12 - O condutor é responsável pelo veículo, desde o momento em que receber a chave até a devolução da mesma 
ao responsável por sua guarda.
Art. 13 - Os condutores responsabilizar-se-ão pelos prejuízos decorrentes de conduta dolosa ou culposa na condução 
dos veículos oficiais, estando sujeitos às penalidades cabíveis, inclusive às multas relativas à infração de regras de 
trânsito, sem prejuízo de eventual responsabilidade disciplinar.
Art. 14 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 30 de junho de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 01/2022 

  
CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, CNPJ/MF SOB Nº 

77.646.438/0001-76 
CONTRATADO  - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, CNPJ 

10.508.843/0002-38. 
OBJETO - Licença de uso, para utilização de Sistema Eletrônico 

acessível por meio da internet, que automatiza o processo de 
Licitação para fins de aquisição de bens ou contratação de 
serviços, processo este realizado sob as definições das 
modalidades admitidas em lei, tais como Pregão Eletrônico, 
RDC (Regime Diferenciado de Compras e Compra Direta 
(Dispensa e Inexigibilidade). 

VALOR  - A presente Licença de Uso permite acessar todas as 
funcionalidades do sistema gratuitamente, sem vínculo ou 
obrigatoriedade de uso, podendo ser rescindido a qualquer 
momento, mediante notificação prévia por escrito. 

DATA DA ADESÃO - 05 de julho de 2022. 
  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO N° 75/2022
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 01/2022
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 05/2021
Objeto do Edital nº 128/2021 de 10 de dezembro de 2021 – 5ª Chamada
AGENTE DE CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CPF Salário
1 27º DEBORA BARBOSA RODRIGUES Secretaria Municipal de Saúde 10/01/2022 11/01/2023 083.684.219-77 R$ 1.713,68
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 06 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
                                                                                                    Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO N° 73/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 02/2022
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021
Objeto do Edital nº 125 de 09 de dezembro de 2021– 9ª Chamada
ENFERMEIRO - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CPF Salário
1 9° ALINIE KAUANA LIBERATTI Secretaria Municipal de Saúde 10/01/2022 11/01/2023 088.450.389-55 R$ 4.183,70
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 06 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO N° 74/2022
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 03/2022
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 60/2021
Objeto do Edital nº 127 de 10 de dezembro de 2021 – 10ª Chamada
CIRURGIÃO DENTISTA - ENDODONTIA  20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CPF Salário
1 3º CAROLINE AMADOR PIZZI Secretaria Municipal de Saúde 10/01/2022 11/01/2023 078.183.159-85 R$ 4.805,76
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 06 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 080/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
05/07/2022 FUNDEB R$ 51.513,38
06/07/2022 FUNDEB R$ 248.565,05
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 081/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
04/07/2022 FNS/GESTÃO DO SUS R$ 1.629,74
05/07/2022 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 4.143.286,56
05/07/2022 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 204.283,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 2.279/2022
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal PAULA ALVES CLEMENTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Servente Geral, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
a partir de 05 de Julho de 2022.
SERVENTE GERAL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 PAULA ALVES CLEMENTE 9.097.617-6 GOO 4 A
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 30 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.332/2022
Revoga a Portaria n° 1.550 que designou à servidora VERA LUCIA ALVES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Revoga a Portaria n° 1.550 que designou à servidora VERA LUCIA ALVES DA SILVA, matrícula 901311, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.515.553-6-SSP-PR, inscrita no CPF nº 706.347.699-87, ocupante do 
cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, nomeada em 04 de julho de 2008, para 
desempenhar a função de Diretora e Coordenadora do CMEI- Centro de Municipal de Educação Infantil Maria Arlete 
Alves Dos Santos, a partir de 23 de junho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.333/2022
Concede licença luto ao servidor KARINA APARECIDA MARQUES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor KARINA APARECIDA MARQUES DA SILVA, matricula 1080451, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 8.046.023-6 – SSP-PR e inscrito no CPF nº 044.105.849-36, nomeado em 11 de abril de 2022, para 
ocupar o cargo de carreira de Professor de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, licença luto por 8 (oito) dias no período de 24 de junho de 2022 à 01 de julho de 2022, sem prejuízo de 
seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, do art. 111 da Lei Complementar nº 018/1992.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.334/2022
Transferir à servidora FERNANDA REMOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir à servidora FERNANDA REMOR, matrícula nº 926652, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.399.292-1 SSP-PR e inscrita no CPF nº 040.190.939-54, nomeada em 06 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Social, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para prestar serviço 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, com ônus para a mesma, a contar de 1º de julho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.340/2022
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal ILZA MENEZES MELQUIADES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 11 de Julho de 2022.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 ILZA MENEZES MELQUIADES 3.682.364-0 GOO 1 B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.341/2022
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal ALBERTO JOSE BORTOLLOCI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 11 de Julho de 2022.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 ALBERTO JOSE BORTOLLOCI 12.655.928-3 GOO 1 B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de julho de 2022. 
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal 
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.342/2022
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal ADALGIZA CAROLINE DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 11 de Julho de 2022.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 ADALGIZA CAROLINE DOS SANTOS  10.771.640-8 GOO 1 C
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.343/2022
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal EDIEFISON DA SILVA PARRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 12 de Julho de 2022.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 EDIEFISON DA SILVA PARRA 8.407.569-8 GOO 1 B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.344/2022
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal MARIA INES DOS SANTOS FELIZARDO DE 
LOURENCO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 12 de Julho de 2022.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 MARIA INES DOS SANTOS FELIZARDO DE LOURENCO 13.832.564-4 GOO 1 
B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.345/2022
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal CLEITON FABRE PIROTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 11 de Julho de 2022.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 CLEITON FABRE PIROTA  7.927.905-6 GOO 1 B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.346/2022
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal GIOVANA LABIAK PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 11 de Julho de 2022.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 GIOVANA LABIAK PEREIRA  14.480.998-0 GOO 1 B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.347/2022
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal DANIELI MAYARA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 11 de Julho de 2022.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 DANIELI MAYARA DOS SANTOS 10.694.386-9 GOO 1 D
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.348/2022
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal SAMARA MOSCARDI  DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 11 de Julho de 2022.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 SAMARA MOSCARDI  DE OLIVEIRA  10.033.2011-6 GOO 1 C
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.349/2022
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal ALEX FERNANDES DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 11 de Julho de 2022.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 ALEX FERNANDES DO NASCIMENTO 13.775.956-0 GOO 1 B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.350/2022
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal MARLON LOPES DA FONSECA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 11 de Julho de 2022.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 MARLON LOPES DA FONSECA  13.183.309-1 GOO 1 B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.351/2022
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal ANDRESSA BARZOTI MANFREDINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    cargo de 
Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das 
vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 11 de Julho de 2022.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 ANDRESSA BARZOTI MANFREDINI 10.336.323-3 GOO 1 D
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.352/2022
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal REINALDO PINTO GONCALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do 
dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do 
Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas 
existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 
a partir de 11 de Julho de 2022.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 REINALDO PINTO GONCALVES  10.520.107-9 GOO 1 B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.353/2022
Nomeia o servidor para o provimento de cargo público municipal LUIZ GUSTAVO 
FIGUEIREDO RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no 
Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado 
do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo 
de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores 
Públicos Municipais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a 
partir de 11 de Julho de 2022.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA 
CLASSE
01 LUIZ GUSTAVO FIGUEIREDO RODRIGUES 13.905.651-5 GOO 
1 B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.354/2022
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal GISLAINE DE 
SOUZA ESTERCIO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no 
Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado 
do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de 
Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 11 de Julho de 2022.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA 
CLASSE
01 GISLAINE DE SOUZA ESTERCIO DOS SANTOS 
8.553.755-5 GOO 1 C
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.355/2022
Nomeia a servidora para o provimento de cargo público municipal SIMONE 
APARECIDA DE LACERDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, publicada no 
Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, que homologou o resultado 
do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 30/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para ocupar o                                                                    
cargo de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de 
Servidores Públicos Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 11 de Julho de 2022.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA 
CLASSE
01 SIMONE APARECIDA DE LACERDA  6.297.735-3 GOO 
1 D
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de julho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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NOTIFICAÇÃO Nº 022/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 056 (atual 054) 

lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título cujo número não foi identificado à Akio Nakahara encontra-se em estado 

de abandono e ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros 

compareçam à sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. 

Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de 

regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF
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Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 023/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 086 (atual 084) 

lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 126/1990 à Maria de Lourdes Granza Ramos encontra-se em estado de 

abandono e ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros 

compareçam à sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. 

Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de 

regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF
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NOTIFICAÇÃO Nº 024/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 84 (atual 82) 

lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 211/1990 à Laura Maria Travizan encontra-se em estado de abandono e 

ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à 

sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot 

de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF
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Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 025/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 168 (atual 166) 

lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 219/1990 à Jurandir Garcia Nunes Peres encontra-se em estado de 

abandono e ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros 

compareçam à sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. 

Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de 

regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 
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Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 026/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 183 (atual 181) 

lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 4765/2022 à Orlando Zago encontra-se em estado de abandono e ou 

ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede 

da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de 

Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 027/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 201 (atual 199) 

lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 295/1990 à Nivaldo Rodrigues encontra-se em estado de abandono e ou 

ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede 

da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de 

Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
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Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 028/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 202 (atual 200) 

lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 293/1990 à Maria de Jesus encontra-se em estado de abandono e ou 

ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede 

da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de 

Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
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NOTIFICAÇÃO Nº 029/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 252 (atual 248) 

lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 91/1991 à Aparecida Maria Santa Terra encontra-se em estado de 

abandono e ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros 

compareçam à sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. 

Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de 

regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 030/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 287A (atual 

283) lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, 

concessionado sob título nº 2309/2013 à Emílio de Alcantara encontra-se em estado de 

abandono e ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros 

compareçam à sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. 

Governador Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de 

regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 031/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 287 (atual 284) 

lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 3827/2021 à Hélio César João Job encontra-se em estado de abandono e 

ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à 

sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot 

de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2022 
 

A ACESF – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários de Umuarama, 

em atendimento ao artigo nº 30 do decreto municipal nº 340/2019, em conformidade 

com a lei municipal nº 1466/90 (art. nº2 parágrafo IV), solicita o comparecimento em sua 

sede administrativa, sito à Av. Governador Parigot de Souza, 2710 – Zona VII, dos 

concessionários das sepulturas abaixo relacionadas localizadas na atual quadra “2” do 

Cemitério Municipal de Umuarama-PR, que se encontram em estado de abandono 

e/ou ruína, para que procedam obras e serviços de conservação e reparação das 

construções funerárias, dentro do prazo legal de 90 (noventa) dias, sob pena de terem 

suas concessões revogadas. 

 
Título de 

Concessão 
Concessionário Antiga Atual 

Quadra Lote Quadra Lote 
211/1990 Laura Maria Travizan B 84 3 82 
307/1989 João Matias Araújo B 11 3 09 

31/1990 Cícera da Silva Lavezzo B 43 3 41 
219/1990 Jurandir Garcia Nunes Peres B 168 3 166 

4765/2022 Orlando Zago B 183 3 181 
295/1990 Nivaldo Rodrigues B 201 3 199 
293/1990 Maria de Jesus B 202 3 200 
91/1991 Aparecida Maria Santa Terra B 252 3 248 

2309/2013 Emílio de Alcantara B 287
A 

3 283 

3827/2021 Hélio César João Job B 287 3 284 
598/2008 Almir Souza B 289 3 287 
126/1990 Maria de Lourdes Granza Ramos B 86 3 84 

* Akio Nakahara B 56 3 54 

* Não identificado ou não localizado com base nos livros de registros de óbitos e títulos. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE 

Emílio de Alcantara B

Hélio César João Job B
Almir Souza B

Maria de Lourdes Granza Ramos B
Akio Nakahara B

localizado com base nos livros de registros de óbitos

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 

Umuarama - Paraná 
Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 

 
 

                                   MEMORANDO Nº. 156/2022   

       

 

De: Édipo D’Carlos Turisco            Diretor-Presidente da ACESF 

  

  

Para: Simone Dias Campagnoli Borçato Divisão de Atos Oficiais 

 

Sirvo-me do presente, para solicitar a publicação das Notificações nºs 

021, 022, 023, 024, 025, 026, 027, 028, 029, 030, 031, 032 e 033 de 2022 e do 

Edital de Convocação nº 003/2022 que seguem anexos para que os 

concessionários dos terrenos tomem ciência do estado de abandono/ruína dos 

seus respectivos túmulos a fim de que regularizem referida situação dentro do 

prazo legal de 90 (noventa) dias, sob pena de terem suas concessões revogadas 

e os terrenos revertidos ao município. 

Sendo o que se apresenta para o momento, renovo protestos de 

estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. ju

 
ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 

DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

 
 
 

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 021/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 11 (atual 09) 

lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 307/1989 à João Matias Araújo encontra-se em estado de abandono e ou 

ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede 

da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de 

Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 032/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 289 (atual 287) 

lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 598/2008 à Almir Souza encontra-se em estado de abandono e ou ruína, 

sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à sede da 

ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot de 

Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

 

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
CNPJ.: 80.897.101/0001-46 | I.E.: ISENTA 

Av. Gov. Parigot de Souza, nº 2710 – Centro – CEP 87503-410 
Umuarama - Paraná 

Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº 033/2022 
 

Pelo presente, venho notificar Vossa Senhoria de que o terreno nº 43 (atual 41) 

lotado na quadra B (atual 03) do Cemitério Municipal de Umuarama-PR, concessionado 

sob título nº 31/1990 à Cícera da Silva Lavezzo encontra-se em estado de abandono e 

ou ruína, sendo assim, solicito que o concessionário ou seus herdeiros compareçam à 

sede da ACESF no prazo legal de 90 (noventa) dias no endereço Av. Governador Parigot 

de Souza, nº 2710 – Centro – Umuarama-PR para fins de regularização. 

A não regularização da situação dentro do prazo poderá resultar em revogação da 

concessão em conformidade com o Art. 30 do Decreto Municipal nº 340/2019. 

 
Art. 30. Se o túmulo, gaveta ou jazigo for julgado em estado de 

abandono e constatado por auto, será notificado o concessionário para que o 
regularize no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo estipulado no caput deste artigo e 
não ocorrendo a regularização, o concessionário perderá o direito objeto do 
título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao Municipio. 

 

Para sanar eventuais dúvidas estamos à disposição em nossa sede ou pelos 

telefones (44) 3622-5878 ou 3626-1040. 

 
Umuarama-PR, 07 de julho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO 
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF 

título de concessão, quando, então, o lote será revertido ao

eventuais dúvidas estamos à disposição em

5878 ou 3626-1040.

Umuarama-PR,

ÉDIPO D’CARLOS TURISCO
DIRETOR-PRESIDENTE da ACESF

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 0A2A  - PARQUE 

INDUSTRIAL 04 - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1191 / 2022 

SEQUENCIA: 40

NELSON KENJI SHINMI CPF/CNPJ:  32874464953
CADASTRO: 889006 QUADRA:  0000 LOTE:  0A2A

ENDEREÇO: RUA SANTO ANDRE,  S/Nº CEP:  87507230

BAIRRO:  PARQUE INDUSTRIAL 04 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 7 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  40  / 1191 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

NELSON KENJI SHINMI    CPF/CNPJ: 32874464953

ENDEREÇO: AVENIDA MARINGA, Nº 4900 APTO 802 EDF ANTARES, ZONA 03, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87500-0000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0028, Lote: 0004  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1207 / 2022 

SEQUENCIA: 55

DAIANY FERNANDA DOS SANTOS CPF/CNPJ:  00607695137
CADASTRO: 5260500 QUADRA:  0028 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA EDSON ASSIS BASTOS,  S/Nº CEP:  87511144

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 5 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  55  / 1207 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

DAIANY FERNANDA DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 00607695137

ENDEREÇO: RUA  CLARA NUNES, Nº 59 , MODULO 02, JUINA/MT-MT, CEP: 78.32-0.000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0020, Lote: 006A  - ZONA 1 - 

N.º: 3070  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1222 / 2022 

SEQUENCIA: 1

MASSAO ENDO CPF/CNPJ:  04682238949
CADASTRO: 46500 QUADRA:  0020 LOTE:  006A

ENDEREÇO: RUA PIUNA,  3070 CEP:  87501050

BAIRRO:  ZONA 1 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 7 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1222 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MASSAO ENDO    CPF/CNPJ: 04682238949

ENDEREÇO: RUA PIUNA X RUA BOM SUCESSO, Nº 3070 , ZONA 1, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--050
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0029, Lote: 013R  - ZONA 1 - 

N.º: 3918  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1229 / 2022 

SEQUENCIA: 1

MENDES ALVES HOLDING LTDA CPF/CNPJ:  41050088000133
CADASTRO: 66600 QUADRA:  0029 LOTE:  013R

ENDEREÇO: RUA GUADIANA,  3918 CEP:  87501020

BAIRRO:  ZONA 1 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 5 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1229 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MENDES ALVES HOLDING LTDA    CPF/CNPJ: 41050088000133

ENDEREÇO: RUA GUADIANA, Nº 3900 CEP.:   87501020 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0024, Lote: 004A  - PARQUE 

SAN GAETANO - N.º: 2566  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1229 / 2022 

SEQUENCIA: 10

ERNESTO APARECIDO CARDOSO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  83231102987
CADASTRO: 1337100 QUADRA:  0024 LOTE:  004A

ENDEREÇO: RUA JOSE DUARTE LOPES,  2566 CEP:  87506310

BAIRRO:  PARQUE SAN GAETANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 5 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1229 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ERNESTO APARECIDO CARDOSO DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 83231102987

ENDEREÇO: RUA JOSE DUARTE LOPES, Nº 2566 CEP.:   87506310 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0002, Lote: 021C  - JARDIM 

CIMA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1229 / 2022 

SEQUENCIA: 18

JOÃO MOREIRA CHAVES CPF/CNPJ:  60497645904
CADASTRO: 4241330 QUADRA:  0002 LOTE:  021C

ENDEREÇO: RUA GERALDO OLMEDO,  S/Nº CEP:  87509791

BAIRRO:  JARDIM CIMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 5 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  18  / 1229 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOÃO MOREIRA CHAVES    CPF/CNPJ: 60497645904

ENDEREÇO: RUA PADRE JOÃO MARIA DANIEL, Nº 1929 , JARDIM ALTO DA BOA VISTA, UMUARAMA-PR, 

CEP: 87506--410

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 010A, Lote: 0005  - PARQUE 

RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1229 / 2022 

SEQUENCIA: 26

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ:  02839974940
CADASTRO: 5548100 QUADRA:  010A LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87507682

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 5 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  26  / 1229 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDO CORREA GARCIA    CPF/CNPJ: 02839974940

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260 CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 010A, Lote: 0006  - PARQUE 

RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1229 / 2022 

SEQUENCIA: 27

FERNANDO CORREA GARCIA CPF/CNPJ:  02839974940
CADASTRO: 5548200 QUADRA:  010A LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS,  S/Nº CEP:  87507682

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 5 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  27  / 1229 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDO CORREA GARCIA    CPF/CNPJ: 02839974940

ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 5260 CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0002  - PARQUE 

DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1229 / 2022 

SEQUENCIA: 35

CRISTIANO CAMPOLINO MANSANO CPF/CNPJ:  05672827918
CADASTRO: 5744600 QUADRA:  0004 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LEMBI,  S/Nº CEP:  87510730

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 5 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  35  / 1229 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CRISTIANO CAMPOLINO MANSANO    CPF/CNPJ: 05672827918

ENDEREÇO: RUA BARARUBA, Nº 2162 , JD. TROPICAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87503-040

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 0003  - PARQUE 

DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1229 / 2022 

SEQUENCIA: 36

VANIRA FANECO COCAROLLI CPF/CNPJ:  80284035904
CADASTRO: 5744700 QUADRA:  0004 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LEMBI,  S/Nº CEP:  87510730

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 5 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  36  / 1229 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VANIRA FANECO COCAROLLI    CPF/CNPJ: 80284035904

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO NORTE, Nº 3439 , JD. TROPICAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87503-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0028  - PARQUE 

DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1229 / 2022 

SEQUENCIA: 39

ERICA CRISTINA BERNARDO DA SILVA CPF/CNPJ:  02940672997
CADASTRO: 5750700 QUADRA:  0005 LOTE:  0028

ENDEREÇO: RUA VILSON VAZ VIEIRA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 5 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  39  / 1229 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ERICA CRISTINA BERNARDO DA SILVA    CPF/CNPJ: 02940672997

ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 5860 APTO 34 - BL A3, ZONA 3 -  COND. RES. OURO VERDE, UMUARAMA-PR, 

CEP: 87502-100

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0012, Lote: 018B  - JARDIM 

PANORAMA - N.º: 3107  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1231 / 2022 

SEQUENCIA: 7

LUZIA SILVANA DE SOUZA SILVA CPF/CNPJ:  88401375991
CADASTRO: 978650 QUADRA:  0012 LOTE:  018B

ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO,  3107 CEP:  87501630

BAIRRO:  JARDIM PANORAMA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 5 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1231 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUZIA SILVANA DE SOUZA SILVA    CPF/CNPJ: 88401375991

ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 3107 CEP.:   87501630 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 012C, Lote: 0012  - JARDIM 

OURO BRANCO I - N.º: 1336  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1233 / 2022 

SEQUENCIA: 1

MARCELO RODRIGUES CPF/CNPJ:  04332965930
CADASTRO: 3055800 QUADRA:  012C LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA TOPAZIO,  1336 CEP:  87508256

BAIRRO:  JARDIM OURO BRANCO I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 5 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1233 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCELO RODRIGUES    CPF/CNPJ: 04332965930

ENDEREÇO: RUA TOPAZIO, Nº 1336 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 5/6A  - JARDIM 

CIMA - N.º: S/Nº  - 5/6A

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1234 / 2022 

SEQUENCIA: 25

OSCAR MORENO PRIETO CPF/CNPJ:  13656600953
CADASTRO: 4245000 QUADRA:  0006 LOTE:  5/6A

ENDEREÇO: RUA MOISES VICENTE LEITE,  S/Nº CEP:  87509793

BAIRRO:  JARDIM CIMA COMPLEMENTO: 5/6A

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 5 de julho de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  25  / 1234 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

OSCAR MORENO PRIETO    CPF/CNPJ: 13656600953

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4546 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 702 GAR 14

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 27 de junho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1291 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CARLOS EDUARDO MONTEIRO RAMALHO, inscrito(a) no CPF Nº. 053.340.779-60, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 016B, JARDIM REAL, RUA ANGELO VILLAR, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3956120.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 5 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1291 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1291 / 2022   CADASTRO: 1-3956120  ZONA: 0009    QUADRA: 0013 LOTE: 016B  

CONTRIBUINTE: CARLOS EDUARDO MONTEIRO RAMALHO - CPF/CNPJ:  053.340.779-60

ENDEREÇO: RUA OVIDIO MARCHI, Nº 2005, CEP: 87504070 - PARQUE ALTO DA PARANA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 25 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1057 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE JULIO LOPES DOS REIS, inscrito(a) no CPF Nº. 562.170.138-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0015A, PQ. RES. INTERLAGOS II, RUA DEMERVAL ROCHA MURÇA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5292710.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 5 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1057 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1057 / 2022   CADASTRO: 1-5292710  ZONA: 0003    QUADRA: 0007 LOTE: 0015A  

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE JULIO LOPES DOS REIS - CPF/CNPJ:  562.170.138-00

ENDEREÇO: RUA SANTA HELENA, Nº 1600  - JD PRIMAVERA, UMUARAMA-PR, CEP: 87505-170

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 25 de maio de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1058 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE JULIO LOPES DOS REIS, inscrito(a) no CPF Nº. 562.170.138-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0007 Lote 0015B, PQ. RES. INTERLAGOS II, RUA DEMERVAL ROCHA MURÇA, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5292720.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 5 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1058 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1058 / 2022   CADASTRO: 1-5292720  ZONA: 0003    QUADRA: 0007 LOTE: 0015B  

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE JULIO LOPES DOS REIS - CPF/CNPJ:  562.170.138-00

ENDEREÇO: RUA SANTA HELENA, Nº 1600  - JD PRIMAVERA, UMUARAMA-PR, CEP: 87505-170

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de junho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1097 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ARISTIDES DA VEIGA, inscrito(a) no CPF Nº. 207.319.149-53, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0032, JARDIM COLORADO, RUA TADAO TSUMANUMA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 5666200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 5 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1097 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1097 / 2022   CADASTRO: 1-5666200  ZONA: 0007    QUADRA: 0012 LOTE: 0032  

CONTRIBUINTE: ARISTIDES DA VEIGA - CPF/CNPJ:  207.319.149-53

ENDEREÇO: EST AEROPORTO, Nº S/N, CEP: 87500000 - SITIO NOSSA SENHORA APARECIDA - UMUARAMA-PR LOTE 14 J-1

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de junho de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1084 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CARLOS EDUARDO BARBOSA, inscrito(a) no CPF Nº. 040.099.949-83, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 002B, PARQUE ILHA DA MADEIRA, RUA HELENA ROSA, nº. , nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6666850.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 5 de julho de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1084 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1084 / 2022   CADASTRO: 1-6666850  ZONA: 0000    QUADRA: 0005 LOTE: 002B  

CONTRIBUINTE: CARLOS EDUARDO BARBOSA - CPF/CNPJ:  040.099.949-83

ENDEREÇO: RUA PROJETADA  M, Nº 410  - JARDIM OURO VERDE III, SARANDI/PR-PR, CEP: 87.11-4.176
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